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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 101/2014
de 12 de novembro

O Presidente da República decreta, nos termos do artigo 135.º, 
alínea b) da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Convenção entre a República Portuguesa e 
Barbados para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Eva-
são Fiscal em Matéria de Impostos sobre o Rendimento, 
assinada em Londres, em 22 de outubro de 2010, aprovada 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 91/2014, 
em 3 de outubro de 2014.

Assinado em 4 de novembro de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 6 de novembro de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Decreto do Presidente da República n.º 102/2014
de 12 de novembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b) da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Convenção entre a República Portuguesa 
e a República do Senegal para Evitar a Dupla Tributação 
e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre 
o Rendimento, assinada em Lisboa, em 13 de junho de 
2014, aprovada pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 92/2014, em 3 de outubro de 2014.

Assinado em 4 de novembro de 2014.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 6 de novembro de 2014.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 91/2014

Aprova a Convenção entre a República Portuguesa e Barbados 
para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em 
Matéria de Impostos sobre o Rendimento, assinada em Londres, 
em 22 de outubro de 2010.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, aprovar a Convenção entre a República Portuguesa 
e Barbados para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a 
Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre o Rendi-
mento, assinada em Londres, em 22 de outubro de 2010, 
cujo texto, nas versões autenticadas nas línguas portuguesa 
e inglesa, se publica em anexo.

Aprovada em 3 de outubro de 2014.

O Presidente da Assembleia da República, em exercício, 
Guilherme Silva.

CONVENÇÃO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E BARBA-
DOS PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO E PREVENIR A 
EVASÃO FISCAL EM MATÉRIA DE IMPOSTOS SOBRE O REN-
DIMENTO.

A República Portuguesa e Barbados, desejando celebrar 
uma Convenção para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir 
a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre o Rendi-
mento, acordam no seguinte:

CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação da Convenção

Artigo 1.º
Pessoas visadas

A presente Convenção aplica -se às pessoas residentes 
de um ou de ambos os Estados Contratantes.

Artigo 2.º
Impostos visados

1 — A presente Convenção aplica -se aos impostos sobre 
o rendimento exigidos em benefício de um Estado Contra-
tante, ou das suas subdivisões políticas ou administrativas 
ou autarquias locais, seja qual for o sistema usado para a 
sua cobrança.

2 — São considerados impostos sobre o rendimento 
todos os impostos incidentes sobre o rendimento total ou 
sobre elementos do rendimento, incluídos os impostos 
sobre os ganhos derivados da alienação de bens mobiliários 
ou imobiliários, os impostos sobre o montante global dos 
vencimentos ou salários pagos pelas empresas, bem como 
os impostos sobre as mais -valias.

3 — Os impostos actuais a que a presente Convenção 
se aplica são, nomeadamente:

a) Em Portugal:
i) O imposto sobre o rendimento das pessoas singulares 

(IRS);
ii) O imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas 

(IRC); e
iii) A derrama;

(a seguir referidos pela designação de «imposto portu-
guês»); e

b) Em Barbados:
i) O imposto sobre o rendimento (incluindo o imposto 

sobre os prémios de seguros);
ii) O imposto sobre as sociedades (incluindo o imposto 

sobre os lucros das sucursais);
iii) O imposto sobre os rendimentos da actividade pe-

trolífera;

(a seguir referidos pela designação de «imposto de Bar-
bados»).

4 — A Convenção será também aplicável aos impostos 
de natureza idêntica ou substancialmente similar que 
entrem em vigor posteriormente à data da assinatura da 
Convenção e que venham a acrescer aos actuais ou a 
substituí -los. As autoridades competentes dos Estados 
Contratantes comunicarão uma à outra as modificações 
significativas introduzidas nas respectivas legislações 
fiscais.
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CAPÍTULO II

Definições

Artigo 3.º
Definições gerais

1 — Para efeitos da presente Convenção, a não ser que 
o contexto exija interpretação diferente:

a) O termo «Portugal», quando usado em sentido geo-
gráfico, compreende o território da República Portuguesa, 
em conformidade com o direito internacional e a legislação 
portuguesa, e inclui o mar territorial e, bem assim, as áreas 
marítimas adjacentes ao limite exterior do mar territorial, 
incluindo o respectivo leito do mar e subsolo, sobre os 
quais a República Portuguesa exerça direitos soberanos 
ou jurisdição;

b) O termo «Barbados» significa o território de Bar-
bados, em conformidade com o direito internacional e 
o direito interno de Barbados, incluindo o mar territo-
rial e as áreas marítimas adjacentes ao limite exterior do 
mar territorial de Barbados onde Barbados possa exercer 
direitos soberanos e jurisdição para fins de prospecção, 
exploração e preservação do leito do mar, do subsolo e 
dos recursos naturais;

c) As expressões «um Estado Contratante» e «o outro 
Estado Contratante» significam Portugal ou Barbados, 
consoante resulte do contexto;

d) O termo «imposto» significa imposto português 
ou imposto de Barbados, consoante resulte do contexto;

e) O termo «pessoa» compreende uma pessoa singular, 
uma sociedade e qualquer outro agrupamento de pessoas;

f) O termo «sociedade» significa qualquer pessoa colec-
tiva ou qualquer entidade tratada como pessoa colectiva 
para fins tributários;

g) As expressões «empresa de um Estado Contratante» 
e «empresa do outro Estado Contratante» significam, res-
pectivamente, uma empresa explorada por um residente 
de um Estado Contratante e uma empresa explorada por 
um residente do outro Estado Contratante;

h) A expressão «tráfego internacional» significa qual-
quer transporte por navio ou aeronave explorado por uma 
empresa cuja direcção efectiva esteja situada num Estado 
Contratante, excepto se o navio ou aeronave for explorado 
somente entre lugares situados no outro Estado Contratante;

i) A expressão «autoridade competente» significa:

i) Em Portugal: o Ministro das Finanças, o Director -Geral 
dos Impostos ou os seus representantes autorizados; e

ii) Em Barbados: o Ministro responsável pelas Finanças 
ou o seu representante autorizado;

j) O termo «nacional», relativamente a um Estado Con-
tratante, designa:

i) Qualquer pessoa singular que tenha a nacionalidade 
ou a cidadania desse Estado Contratante; e

ii) Qualquer pessoa colectiva, sociedade de pessoas ou 
associação constituída de harmonia com a legislação em 
vigor nesse Estado Contratante.

2 — No que se refere à aplicação da Convenção, num 
dado momento, por um Estado Contratante, qualquer ex-
pressão aí não definida terá, a não ser que o contexto exija 
interpretação diferente, o significado que lhe for atribuído 
nesse momento pela legislação desse Estado que regula 

os impostos a que a Convenção se aplica, prevalecendo 
a interpretação resultante da legislação fiscal sobre a que 
decorra de outra legislação deste Estado.

Artigo 4.º
Residente

1 — Para efeitos da presente Convenção, a expressão 
«residente de um Estado Contratante» significa qualquer 
pessoa que, por virtude da legislação desse Estado, está aí 
sujeita a imposto devido ao seu domicílio, à sua residência, 
ao local de direcção ou a qualquer outro critério de natureza 
similar, e aplica -se igualmente a esse Estado e às suas sub-
divisões políticas ou administrativas ou autarquias locais. 
Todavia, esta expressão não inclui qualquer pessoa que 
esteja sujeita a imposto nesse Estado apenas relativamente 
ao rendimento de fontes localizadas nesse Estado.

2 — Quando, por virtude do disposto no n.º 1, uma 
pessoa singular for residente de ambos os Estados Contra-
tantes, a situação será resolvida como se segue:

a) Será considerada residente apenas do Estado em que 
tenha uma habitação permanente à sua disposição. Se tiver 
uma habitação permanente à sua disposição em ambos 
os Estados, será considerada residente apenas do Estado 
com o qual sejam mais estreitas as suas relações pessoais 
e económicas (centro de interesses vitais);

b) Se o Estado em que tem o centro de interesses vitais 
não puder ser determinado, ou se não tiver uma habitação 
permanente à sua disposição em nenhum dos Estados, será 
considerada residente apenas do Estado em que permaneça 
habitualmente;

c) Se permanecer habitualmente em ambos os Estados, 
ou se não permanecer habitualmente em nenhum deles, será 
considerada residente apenas do Estado de que seja nacional;

d) Se for nacional de ambos os Estados, ou se não for 
nacional de nenhum deles, as autoridades competentes dos 
Estados Contratantes resolverão o caso de comum acordo.

3 — Quando, em virtude do disposto no n.º 1, uma pes-
soa, que não seja uma pessoa singular, for residente de 
ambos os Estados Contratantes, será considerada residente 
apenas do Estado em que estiver situada a sua direcção 
efectiva.

Artigo 5.º
Estabelecimento estável

1 — Para efeitos da presente Convenção, a expressão 
«estabelecimento estável» significa uma instalação fixa 
através da qual a empresa exerce toda ou parte da sua 
actividade.

2 — A expressão «estabelecimento estável» compreende, 
nomeadamente:

a) Um local de direcção;
b) Uma sucursal;
c) Um escritório;
d) Uma fábrica;
e) Uma oficina; e
f) Uma mina, um poço de petróleo ou gás, uma pe-

dreira ou qualquer local de extracção de recursos naturais.

3 — Um local ou um estaleiro de construção ou um 
projecto de instalação ou de montagem ou uma instala-
ção ou plataforma de perfuração utilizada na prospecção 
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ou exploração de recursos naturais só constitui um esta-
belecimento estável se a sua duração exceder 12 meses.

4 — Não obstante as disposições anteriores do pre-
sente artigo, a expressão «estabelecimento estável» não 
compreende:

a) As instalações utilizadas unicamente para armaze-
nar, expor ou entregar bens ou mercadorias pertencentes 
à empresa;

b) Um depósito de bens ou de mercadorias pertencentes 
à empresa, mantido unicamente para os armazenar, expor 
ou entregar;

c) Um depósito de bens ou de mercadorias pertencentes 
à empresa, mantido unicamente para serem transformados 
por outra empresa;

d) Uma instalação fixa mantida unicamente para com-
prar bens ou mercadorias ou reunir informações para a 
empresa;

e) Uma instalação fixa mantida unicamente para exer-
cer, para a empresa, qualquer outra actividade de carácter 
preparatório ou auxiliar;

f) Uma instalação fixa, mantida unicamente para o exer-
cício de qualquer combinação das actividades referidas 
nas alíneas a) a e), desde que a actividade de conjunto da 
instalação fixa resultante desta combinação seja de carácter 
preparatório ou auxiliar.

5 — Não obstante o disposto nos n.os 1 e 2, quando 
uma pessoa — que não seja um agente independente, a 
que é aplicável o n.º 6 — actue por conta de uma empresa 
e tenha e habitualmente exerça num Estado Contratante 
poderes para celebrar contratos em nome da empresa, 
considera -se que esta empresa possui um estabelecimento 
estável nesse Estado, relativamente a quaisquer actividades 
que essa pessoa exerça para a empresa, a não ser que as 
actividades dessa pessoa se limitem às referidas no n.º 4, 
as quais, se fossem exercidas através de uma instalação 
fixa, não permitiriam considerar essa instalação fixa como 
um estabelecimento estável, de acordo com as disposições 
desse número.

6 — Não se considera que uma empresa tem um esta-
belecimento estável num Estado Contratante pelo simples 
facto de exercer a sua actividade nesse Estado por intermé-
dio de um corretor, de um comissário geral ou de qualquer 
outro agente independente, desde que essas pessoas actuem 
no âmbito normal da sua actividade.

7 — O facto de uma sociedade residente de um Estado 
Contratante controlar ou ser controlada por uma sociedade 
residente do outro Estado Contratante ou que exerce a sua 
actividade nesse outro Estado (quer seja através de um 
estabelecimento estável, quer de outro modo) não é, só 
por si, bastante para fazer de qualquer dessas sociedades 
estabelecimento estável da outra.

CAPÍTULO III

Tributação do rendimento

Artigo 6.º
Rendimentos de bens imobiliários

1 — Os rendimentos que um residente de um Estado 
Contratante aufira de bens imobiliários (incluídos os ren-
dimentos das explorações agrícolas ou florestais) situados 
no outro Estado Contratante podem ser tributados nesse 
outro Estado.

2 — A expressão «bens imobiliários» terá o significado 
que lhe for atribuído pelo direito do Estado Contratante em 
que tais bens estiverem situados. A expressão compreende 
sempre os acessórios, o gado e o equipamento das explo-
rações agrícolas e florestais, os direitos a que se apliquem 
as disposições do direito privado relativas à propriedade 
de bens imóveis, o usufruto de bens imobiliários e os di-
reitos a retribuições variáveis ou fixas pela exploração ou 
pela concessão da exploração de jazigos minerais, fontes 
e outros recursos naturais. Os navios e aeronaves não são 
considerados bens imobiliários.

3 — O disposto no n.º 1 aplica -se aos rendimentos 
derivados da utilização directa, do arrendamento ou de 
qualquer outra forma de utilização dos bens imobiliários.

4 — O disposto nos n.os 1 e 3 aplica -se igualmente aos 
rendimentos provenientes dos bens imobiliários de uma 
empresa e aos rendimentos dos bens imobiliários utilizados 
para o exercício de profissões independentes.

5 — As disposições anteriores aplicam -se igualmente 
aos rendimentos derivados de bens mobiliários, ou aos 
rendimentos auferidos de serviços prestados em conexão 
com o uso ou a concessão do uso de bens imobiliários, que, 
de acordo com o direito fiscal do Estado Contratante em 
que tais bens estiverem situados, sejam assimilados aos 
rendimentos derivados dos bens imobiliários.

Artigo 7.º
Lucros das empresas

1 — Os lucros de uma empresa de um Estado Con-
tratante só podem ser tributados nesse Estado, a não ser 
que a empresa exerça a sua actividade no outro Estado 
Contratante através de um estabelecimento estável aí si-
tuado. Se a empresa exercer a sua actividade deste modo, 
os seus lucros podem ser tributados no outro Estado, mas 
unicamente na medida em que sejam imputáveis a esse 
estabelecimento estável.

2 — Com ressalva do disposto no n.º 3, quando uma 
empresa de um Estado Contratante exercer a sua actividade 
no outro Estado Contratante através de um estabeleci-
mento estável aí situado, serão imputados, em cada Estado 
Contratante, a esse estabelecimento estável os lucros que 
este obteria se fosse uma empresa distinta e separada que 
exercesse as mesmas actividades ou actividades similares, 
nas mesmas condições ou em condições similares, e tra-
tasse com absoluta independência com a empresa de que 
é estabelecimento estável.

3 — Na determinação do lucro de um estabelecimento 
estável, é permitido deduzir os encargos suportados para 
realização dos fins prosseguidos por esse estabelecimento 
estável, incluindo os encargos de direcção e os encargos 
gerais de administração, suportados com o fim referido, 
quer no Estado em que esse estabelecimento estável estiver 
situado quer fora dele.

4 — Se for usual num Estado Contratante determinar 
os lucros imputáveis a um estabelecimento estável com 
base numa repartição dos lucros totais da empresa entre 
as suas diversas partes, o disposto no n.º 2 não impedirá 
esse Estado Contratante de determinar os lucros tributáveis 
de acordo com a repartição usual; o método de repartição 
adoptado deve, no entanto, conduzir a um resultado con-
forme com os princípios enunciados no presente artigo.

5 — Nenhum lucro será imputado a um estabelecimento 
estável pelo facto da simples compra, por esse estabeleci-
mento estável, de bens ou de mercadorias para a empresa.
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6 — Para efeitos dos números anteriores, os lucros a 
imputar ao estabelecimento estável serão determinados, 
em cada ano, segundo o mesmo método, a não ser que 
existam motivos válidos e suficientes para proceder de 
forma diferente.

7 — Quando os lucros compreendam elementos do ren-
dimento especialmente tratados noutros artigos da presente 
Convenção, as respectivas disposições não serão afectadas 
pelas disposições do presente artigo.

Artigo 8.º
Transporte marítimo e aéreo

1 — Os lucros provenientes da exploração de navios 
ou de aeronaves no tráfego internacional só podem ser 
tributados no Estado Contratante em que estiver situada a 
direcção efectiva da empresa.

2 — Se a direcção efectiva de uma empresa de trans-
porte marítimo se situar a bordo de um navio, considera -se 
que está situada no Estado Contratante em que se encontra 
o porto onde esse navio estiver registado ou, na falta de 
porto de registo, no Estado Contratante de que é residente 
a pessoa que explora o navio.

3 — O disposto no n.º 1 é aplicável igualmente aos 
lucros provenientes da participação num pool, numa ex-
ploração em comum ou num organismo internacional de 
exploração.

4 — Quando sociedades de países diferentes tenham 
acordado em exercer uma actividade de transporte aéreo 
sob a forma de um consórcio ou de associação similar, o 
disposto no n.º 1 aplicar -se -á à parte dos lucros do consór-
cio ou da associação correspondente à participação detida 
nesse consórcio ou nessa associação por uma sociedade 
residente de um Estado Contratante.

Artigo 9.º
Empresas associadas

1 — Quando:
a) Uma empresa de um Estado Contratante participe, 

directa ou indirectamente, na direcção, no controlo ou no 
capital de uma empresa do outro Estado Contratante; ou

b) As mesmas pessoas participem, directa ou indirec-
tamente, na direcção, no controlo ou no capital de uma 
empresa de um Estado Contratante e de uma empresa do 
outro Estado Contratante;

e, em ambos os casos, as duas empresas, nas suas relações 
comerciais ou financeiras, estiverem ligadas por condições 
aceites ou impostas que difiram das que seriam estabele-
cidas entre empresas independentes, os lucros que, se não 
existissem essas condições, teriam sido obtidos por uma 
das empresas, mas não o foram por causa dessas condições, 
podem ser incluídos nos lucros dessa empresa e tributados 
em conformidade.

2 — Quando um Estado Contratante inclua nos lucros de 
uma empresa desse Estado — e tribute nessa conformida-
de — os lucros pelos quais uma empresa do outro Estado 
Contratante foi tributada nesse outro Estado, e os lucros 
incluídos deste modo constituam lucros que teriam sido 
obtidos pela empresa do primeiro Estado mencionado, se 
as condições estabelecidas entre as duas empresas tivessem 
sido as condições que teriam sido estabelecidas entre em-
presas independentes, esse outro Estado, se concordar que o 
ajustamento efectuado pelo primeiro Estado mencionado se 

justifica tanto em termos de princípio como em termos do 
respectivo montante, procederá ao ajustamento adequado 
do montante do imposto aí cobrado sobre os lucros referi-
dos. Na determinação deste ajustamento serão tomadas em 
consideração as outras disposições da presente Convenção 
e as autoridades competentes dos Estados Contratantes 
consultar -se -ão, se necessário.

Artigo 10.º
Dividendos

1 — Os dividendos pagos por uma sociedade residente 
de um Estado Contratante a um residente do outro Es-
tado Contratante podem ser tributados nesse outro Estado.

2 — No entanto, esses dividendos podem ser igualmente 
tributados no Estado Contratante de que é residente a socie-
dade que paga os dividendos e de acordo com a legislação 
desse Estado, mas se o beneficiário efectivo dos dividendos 
for um residente do outro Estado Contratante, o imposto 
assim estabelecido não excederá:

a) 5 % do montante bruto dos dividendos, se o bene-
ficiário efectivo for uma sociedade (com excepção de 
uma sociedade de pessoas) que detenha, directamente, 
pelo menos 25 % do capital da sociedade que paga os 
dividendos;

b) 15 % do montante bruto dos dividendos, nos restantes 
casos.

Este número não afecta a tributação da sociedade pelos 
lucros dos quais os dividendos são pagos.

As autoridades competentes dos Estados Contratantes 
estabelecerão, de comum acordo, a forma de aplicar estes 
limites.

3 — O termo «dividendos», usado no presente artigo, 
significa os rendimentos provenientes de acções ou de 
outros direitos, com excepção dos créditos, que permitam 
participar nos lucros, assim como os rendimentos derivados 
de outras partes sociais sujeitos ao mesmo regime fiscal 
que os rendimentos de acções pela legislação do Estado 
de que é residente a sociedade que os distribui. O termo 
«dividendos» inclui também os lucros atribuídos nos ter-
mos de um acordo de participação nos lucros («associação 
em participação»).

4 — O disposto nos n.os 1 e 2 não é aplicável se o bene-
ficiário efectivo dos dividendos, residente de um Estado 
Contratante, exercer actividade no outro Estado Contra-
tante de que é residente a sociedade que paga os dividen-
dos, através de um estabelecimento estável aí situado, ou 
exercer nesse outro Estado uma profissão independente, 
através de uma instalação fixa aí situada, e a participação 
relativamente à qual os dividendos são pagos estiver efec-
tivamente ligada a esse estabelecimento estável ou a essa 
instalação fixa. Nesse caso, são aplicáveis as disposições 
do artigo 7.º ou do artigo 14.º, consoante o caso.

5 — Quando uma sociedade residente de um Estado 
Contratante obtiver lucros ou rendimentos provenientes 
do outro Estado Contratante, esse outro Estado não poderá 
exigir nenhum imposto sobre os dividendos pagos pela so-
ciedade, excepto na medida em que esses dividendos sejam 
pagos a um residente desse outro Estado ou na medida em 
que a participação relativamente à qual os dividendos são 
pagos esteja efectivamente ligada a um estabelecimento 
estável ou a uma instalação fixa situado nesse outro Estado, 
nem sujeitar os lucros não distribuídos da sociedade a um 
imposto sobre os lucros não distribuídos, mesmo que os 



Diário da República, 1.ª série — N.º 219 — 12 de novembro de 2014  5763

dividendos pagos ou os lucros não distribuídos consistam, 
total ou parcialmente, em lucros ou rendimentos prove-
nientes desse outro Estado.

6 — Quando uma sociedade residente de um Estado 
Contratante e que possui um estabelecimento estável no 
outro Estado Contratante obtiver lucros desse estabeleci-
mento estável, os lucros do estabelecimento estável efecti-
vamente remetidos para a sociedade residente do primeiro 
Estado Contratante mencionado podem, sem prejuízo de 
quaisquer outras disposições da Convenção, ser tributados 
em conformidade com a legislação do outro Estado Con-
tratante, mas a taxa do imposto sobre as referidas remessas 
não excederá 5 %.

Artigo 11.º
Juros

1 — Os juros provenientes de um Estado Contratante e 
pagos a um residente do outro Estado Contratante podem 
ser tributados nesse outro Estado.

2 — No entanto, esses juros podem ser igualmente tri-
butados no Estado Contratante de que provêm e de acordo 
com a legislação desse Estado, mas se o beneficiário efec-
tivo dos juros for um residente do outro Estado Contra-
tante, o imposto assim estabelecido não excederá 10 % do 
montante bruto dos juros.

As autoridades competentes dos Estados Contratantes 
estabelecerão, de comum acordo, a forma de aplicar este 
limite.

3 — Não obstante o disposto no n.º 2, os juros prove-
nientes de um Estado Contratante, obtidos e efectivamente 
detidos pelo Governo do outro Estado Contratante, in-
cluindo as suas subdivisões políticas ou administrativas e 
autarquias locais, o Banco Central de Portugal e o Banco 
Central de Barbados, ou qualquer seu organismo sem na-
tureza empresarial, serão isentos de imposto no primeiro 
Estado Contratante mencionado.

4 — O termo «juros», usado no presente artigo, significa 
os rendimentos de créditos de qualquer natureza, com ou 
sem garantia hipotecária, e com direito ou não a participar 
nos lucros do devedor, e, nomeadamente, os rendimentos 
da dívida pública e de outros títulos de crédito, incluindo 
prémios atinentes a esses títulos. Para efeitos do presente 
artigo, não se consideram juros as penalizações por paga-
mento tardio.

5 — O disposto nos n.os 1 e 2 não é aplicável se o bene-
ficiário efectivo dos juros, residente de um Estado Contra-
tante, exercer actividade no outro Estado Contratante de 
que provêm os juros, através de um estabelecimento estável 
aí situado, ou exercer nesse outro Estado uma profissão 
independente, através de uma instalação fixa aí situada, e 
o crédito relativamente ao qual os juros são pagos estiver 
efectivamente ligado a esse estabelecimento estável ou a 
essa instalação fixa. Nesse caso, são aplicáveis as dispo-
sições do artigo 7.º ou do artigo 14.º, consoante o caso.

6 — Os juros consideram -se provenientes de um Estado 
Contratante quando o devedor for um residente desse Es-
tado. Todavia, quando o devedor dos juros, seja ou não 
residente de um Estado Contratante, tiver num Estado 
Contratante um estabelecimento estável ou uma instalação 
fixa em relação com o qual haja sido contraída a obrigação 
pela qual os juros são pagos e esse estabelecimento estável 
ou essa instalação fixa suporte o pagamento desses juros, 
tais juros são considerados provenientes do Estado em 
que o estabelecimento estável ou a instalação fixa estiver 
situado.

7 — Quando, em virtude de relações especiais existentes 
entre o devedor e o beneficiário efectivo ou entre ambos 
e qualquer outra pessoa, o montante dos juros, tendo em 
conta o crédito pelo qual são pagos, exceder o montante que 
seria acordado entre o devedor e o beneficiário efectivo na 
ausência de tais relações, as disposições do presente artigo 
são aplicáveis apenas a este último montante. Nesse caso, 
a parte excedente continua a poder ser tributada de acordo 
com a legislação de cada Estado Contratante, tendo em 
conta as outras disposições da presente Convenção.

Artigo 12.º
Royalties

1 — As royalties provenientes de um Estado Contratante 
e pagas a um residente do outro Estado Contratante podem 
ser tributadas nesse outro Estado.

2 — No entanto, essas royalties podem ser igualmente 
tributadas no Estado Contratante de que provêm e de 
acordo com a legislação desse Estado, mas se o beneficiário 
efectivo das royalties for um residente do outro Estado 
Contratante, o imposto assim estabelecido não excederá 
5 % do montante bruto das royalties.

As autoridades competentes dos Estados Contratantes 
estabelecerão, de comum acordo, a forma de aplicar este 
limite.

3 — O termo «royalties», usado no presente artigo, sig-
nifica as retribuições de qualquer natureza pagas pelo uso, 
ou pela concessão do uso, de um direito de autor sobre uma 
obra literária, artística ou científica, incluindo os filmes 
cinematográficos e os filmes, discos ou gravações para 
difusão por rádio ou televisão, de uma patente, de uma 
marca de fabrico ou de comércio, de um desenho ou de um 
modelo, de um plano, de uma fórmula ou de um processo 
secretos, ou por informações respeitantes a uma experiên-
cia adquirida no sector industrial, comercial ou científico.

4 — O disposto nos n.os 1 e 2 não é aplicável se o be-
neficiário efectivo das royalties, residente de um Estado 
Contratante, exercer actividade no outro Estado Contra-
tante de que provêm as royalties, através de um estabele-
cimento estável aí situado, ou exercer nesse outro Estado 
uma profissão independente, através de uma instalação 
fixa aí situada, e o direito ou bem relativamente ao qual 
as royalties são pagas estiver efectivamente ligado a esse 
estabelecimento estável ou a essa instalação fixa. Nesse 
caso, são aplicáveis as disposições do artigo 7.º ou do 
artigo 14.º, consoante o caso.

5 — As royalties consideram -se provenientes de um 
Estado Contratante quando o devedor seja um residente 
desse Estado. Todavia, quando o devedor das royalties, 
seja ou não residente de um Estado Contratante, tenha 
num Estado Contratante um estabelecimento estável ou 
uma instalação fixa em ligação com o qual haja sido con-
traída a obrigação pela qual as royalties são pagas, e esse 
estabelecimento estável ou essa instalação fixa suporte o 
pagamento dessas royalties, tais royalties consideram -se 
provenientes do Estado em que o estabelecimento estável 
ou a instalação fixa estiver situado.

6 — Quando, em virtude de relações especiais existentes 
entre o devedor e o beneficiário efectivo ou entre ambos e 
qualquer outra pessoa, o montante das royalties, tendo em 
conta o uso, o direito ou a informação pelos quais são pa-
gas, exceder o montante que seria acordado entre o devedor 
e o beneficiário efectivo, na ausência de tais relações, as 
disposições do presente artigo são aplicáveis apenas a este 
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último montante. Nesse caso, a parte excedente continua 
a poder ser tributada de acordo com a legislação de cada 
Estado Contratante, tendo em conta as outras disposições 
da presente Convenção.

Artigo 13.º
Mais -valias

1 — Os ganhos que um residente de um Estado Contra-
tante aufira da alienação de bens imobiliários referidos no 
artigo 6.º e situados no outro Estado Contratante podem 
ser tributados nesse outro Estado.

2 — Os ganhos provenientes da alienação de bens mo-
biliários que façam parte do activo de um estabelecimento 
estável que uma empresa de um Estado Contratante tenha 
no outro Estado Contratante ou de bens mobiliários afectos 
a uma instalação fixa de que um residente de um Estado 
Contratante disponha no outro Estado Contratante para 
o exercício de uma profissão independente, incluindo os 
ganhos provenientes da alienação desse estabelecimento 
estável (isolado ou com o conjunto da empresa) ou dessa 
instalação fixa, podem ser tributados nesse outro Estado.

3 — Os ganhos provenientes da alienação de navios ou 
aeronaves explorados no tráfego internacional, ou de bens 
mobiliários afectos à exploração desses navios ou aerona-
ves, só podem ser tributados no Estado Contratante em que 
estiver situada a direcção efectiva da empresa.

4 — Os ganhos que um residente de um Estado Contra-
tante aufira da alienação de partes de capital ou de direitos 
similares que retirem, directa ou indirectamente, mais de 
50 % do respectivo valor de bens imobiliários situados 
no outro Estado Contratante podem ser tributados nesse 
outro Estado.

5 — Os ganhos provenientes da alienação de quaisquer 
outros bens diferentes dos mencionados nos n.ºs 1, 2, 3 e 4 
só podem ser tributados no Estado Contratante de que o 
alienante é residente.

Artigo 14.º
Profissões independentes

1 — Os rendimentos obtidos por um residente de um 
Estado Contratante pelo exercício de uma profissão liberal 
ou de outras actividades de carácter independente só podem 
ser tributados nesse Estado. Contudo, esses rendimentos 
podem ser tributados no outro Estado Contratante nas 
seguintes circunstâncias:

a) Se esse residente dispuser de forma habitual, no outro 
Estado Contratante, de uma instalação fixa para o exercí-
cio das suas actividades; nesse caso, só pode ser tributada 
nesse outro Estado Contratante a parte dos rendimentos 
imputável a essa instalação fixa; ou

b) Se o residente permanecer nesse outro Estado Con-
tratante durante um período ou períodos cuja duração seja 
igual ou superior a 183 dias em qualquer período de 12 me-
ses com início ou termo no ano fiscal em causa; nesse 
caso, só pode ser tributada nesse outro Estado a parte dos 
rendimentos auferidos das suas actividades exercidas no 
outro Estado Contratante durante o período ou períodos 
referidos.

2 — A expressão «profissão liberal» abrange, em espe-
cial, as actividades independentes de carácter científico, 
literário, artístico, educativo ou pedagógico, bem como as 
actividades independentes de médicos, advogados, enge-
nheiros, arquitectos, dentistas e contabilistas.

Artigo 15.º
Profissões dependentes

1 — Com ressalva do disposto nos artigos 16.º, 18.º, 
19.º, 20.º e 21.º, os salários, vencimentos e outras remune-
rações similares obtidos de um emprego por um residente 
de um Estado Contratante só podem ser tributados nesse 
Estado, a não ser que o emprego seja exercido no outro 
Estado Contratante. Se o emprego for aí exercido, as re-
munerações correspondentes podem ser tributadas nesse 
outro Estado.

2 — Não obstante o disposto no n.º 1, as remunerações 
obtidas por um residente de um Estado Contratante de um 
emprego exercido no outro Estado Contratante são tribu-
táveis exclusivamente no primeiro Estado mencionado se:

a) O beneficiário permanecer no outro Estado durante 
um período ou períodos que não excedam, no total, 183 dias 
em qualquer período de 12 meses com início ou termo no 
ano fiscal em causa; e

b) As remunerações forem pagas por uma entidade pa-
tronal ou por conta de uma entidade patronal que não seja 
residente do outro Estado; e

c) As remunerações não forem suportadas por um es-
tabelecimento estável ou por uma instalação fixa que a 
entidade patronal tenha no outro Estado.

3 — Não obstante as disposições anteriores do presente 
artigo, as remunerações de um emprego exercido a bordo 
de um navio ou de uma aeronave explorado no tráfego 
internacional podem ser tributadas no Estado Contratante 
em que estiver situada a direcção efectiva da empresa.

Artigo 16.º
Percentagens de membros de conselhos

As percentagens, senhas de presença e outras remune-
rações similares obtidas por um residente de um Estado 
Contratante na qualidade de membro do conselho de admi-
nistração ou do conselho fiscal, ou de outro órgão similar, 
de uma sociedade residente do outro Estado Contratante 
podem ser tributadas nesse outro Estado.

Artigo 17.º
Artistas e desportistas

1 — Não obstante o disposto nos artigos 14.º e 15.º, 
os rendimentos obtidos por um residente de um Estado 
Contratante na qualidade de profissional de espectáculos, 
tal como artista de teatro, cinema, rádio ou televisão, ou 
músico, bem como de desportista, provenientes das suas 
actividades pessoais exercidas, nessa qualidade, no ou-
tro Estado Contratante, podem ser tributados nesse outro 
Estado.

2 — Não obstante o disposto nos artigos 7.º, 14.º e 15.º, 
os rendimentos da actividade exercida pessoalmente pe-
los profissionais de espectáculos ou desportistas, nessa 
qualidade, atribuídos a uma outra pessoa, podem ser tri-
butados no Estado Contratante em que são exercidas es-
sas actividades dos profissionais de espectáculos ou dos 
desportistas.

3 — O disposto nos n.os 1 e 2 não é aplicável aos rendi-
mentos provenientes de actividades exercidas num Estado 
Contratante por profissionais de espectáculos ou desportis-
tas se a deslocação a esse Estado for total ou principalmente 
financiada por fundos públicos do outro Estado Contratante 
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ou de uma sua subdivisão política ou administrativa ou 
autarquia local. Nesse caso, os rendimentos só podem ser 
tributados no Estado de que o profissional de espectáculos 
ou desportista é residente.

Artigo 18.º
Pensões

1 — Com ressalva do disposto no n.º 2 do artigo 19.º, 
as pensões e outras remunerações similares pagas a um 
residente de um Estado Contratante em consequência de 
um emprego anterior só podem ser tributadas nesse Estado.

2 — Não obstante o disposto no n.º 1 do presente artigo, 
as pensões e outros pagamentos similares feitos ao abrigo 
da legislação de segurança social de um Estado Contratante 
podem ser tributados nesse Estado.

Artigo 19.º
Remunerações públicas

1 — Os salários, vencimentos e outras remunerações 
similares pagos por um Estado Contratante ou por uma 
sua subdivisão política ou administrativa ou autarquia 
local a uma pessoa singular, em consequência de serviços 
prestados a esse Estado ou a essa subdivisão ou autarquia, 
só podem ser tributados nesse Estado. Contudo, os salá-
rios, vencimentos e outras remunerações similares são 
tributáveis exclusivamente no outro Estado Contratante 
se os serviços forem prestados nesse Estado e se a pessoa 
singular for um residente desse Estado que:

a) Seja seu nacional; ou
b) Não se tenha tornado seu residente unicamente com 

o fim de prestar os ditos serviços.

2 — Não obstante o disposto no n.º 1, as pensões e 
outras remunerações similares pagas por um Estado Con-
tratante ou por uma sua subdivisão política ou adminis-
trativa ou autarquia local, quer directamente, quer através 
de fundos por eles constituídos, a uma pessoa singular, em 
consequência de serviços prestados a esse Estado ou a essa 
subdivisão ou autarquia, só podem ser tributados nesse 
Estado. Contudo, essas pensões e outras remunerações 
similares são tributáveis exclusivamente no outro Estado 
Contratante, se a pessoa singular for um residente e um 
nacional desse Estado.

3 — O disposto nos artigos 15.º, 16.º, 17.º e 18.º aplica-
-se aos salários, vencimentos, pensões e outras remunera-
ções similares pagos em consequência de serviços presta-
dos em ligação com uma actividade comercial ou industrial 
exercida por um Estado Contratante ou por uma sua subdi-
visão política ou administrativa ou autarquia local.

Artigo 20.º
Professores e investigadores

Uma pessoa que é, ou tenha sido, residente de um Estado 
Contratante imediatamente antes de se deslocar ao outro 
Estado Contratante, com vista unicamente a ensinar ou 
efectuar investigação científica numa universidade, co-
légio, escola ou outra instituição similar de ensino ou de 
investigação científica, reconhecida como não tendo fins 
lucrativos pelo Governo desse outro Estado, ou no âmbito 
de um programa oficial de intercâmbio cultural, durante 
um período não excedente a dois anos a contar da data 
da primeira chegada a esse outro Estado, está isenta de 

imposto nesse outro Estado pelas remunerações recebidas 
em consequência desse ensino ou investigação.

Artigo 21.º
Estudantes

As importâncias que um estudante ou um estagiário que 
é, ou tenha sido, imediatamente antes da sua permanência 
num Estado Contratante, residente do outro Estado Contra-
tante, e cuja permanência no primeiro Estado mencionado 
tenha como único fim aí prosseguir os seus estudos ou a 
sua formação, receba para fazer face às despesas com a 
sua manutenção, estudos ou formação, não são tributadas 
nesse Estado, desde que provenham de fontes situadas 
fora desse Estado.

Artigo 22.º
Outros rendimentos

1 — Os elementos do rendimento de um residente de 
um Estado Contratante, donde quer que provenham, não 
tratados nos artigos anteriores da presente Convenção, só 
podem ser tributados nesse Estado.

2 — O disposto no n.º 1 não se aplica aos rendimentos 
que não sejam rendimentos de bens imobiliários tal como 
são definidos no n.º 2 do artigo 6.º, se o beneficiário desses 
rendimentos, residente de um Estado Contratante, exercer 
no outro Estado Contratante uma actividade industrial ou 
comercial, através de um estabelecimento estável nele 
situado, ou exercer nesse outro Estado uma profissão in-
dependente, através de uma instalação fixa nele situada, 
estando o direito ou a propriedade, em relação ao qual os 
rendimentos são pagos, efectivamente ligado a esse esta-
belecimento estável ou a essa instalação fixa. Nesse caso, 
são aplicáveis as disposições do artigo 7.º ou do artigo 14.º, 
consoante o caso.

3 — Quando, em virtude de relações especiais exis-
tentes entre a pessoa mencionada no n.º 1 e uma outra 
pessoa, ou entre ambas e uma terceira pessoa, o montante 
do rendimento mencionado no n.º 1 exceder o montante 
(caso existisse) que seria acordado entre elas na ausên-
cia de tais relações, as disposições do presente artigo são 
aplicáveis apenas a este último montante. Nesse caso, a 
parte excedentária do rendimento continua a ser tributável 
de acordo com a legislação de cada Estado Contratante, 
tendo em conta as outras disposições aplicáveis da presente 
Convenção.

CAPÍTULO IV

Métodos de eliminação da dupla tributação

Artigo 23.º
Eliminação da dupla tributação

1 — Em Portugal, a dupla tributação será eliminada do 
seguinte modo:

Quando um residente de Portugal obtiver rendimentos 
que, de acordo com o disposto na presente Convenção, 
possam ser tributados em Barbados, Portugal deduzirá do 
imposto sobre os rendimentos desse residente uma im-
portância correspondente ao imposto sobre o rendimento 
pago em Barbados. A importância deduzida não poderá, 
contudo, exceder a fracção do imposto sobre o rendimento, 
calculado antes da dedução, correspondente aos rendimen-
tos que podem ser tributados em Barbados.
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2 — No caso de Barbados, com ressalva do disposto na 
legislação de Barbados sobre a concessão de um crédito de 
imposto baseado no imposto devido num território fora de 
Barbados relativamente ao imposto de Barbados, a dupla 
tributação será eliminada do seguinte modo:

a) O imposto devido nos termos da legislação de Por-
tugal e em conformidade com a Convenção, quer direc-
tamente quer mediante dedução, sobre os lucros ou os 
rendimentos de fontes situadas em Portugal (excluindo, 
no caso dos dividendos, o imposto devido em relação aos 
lucros dos quais o dividendo é pago), será imputado em 
qualquer imposto de Barbados calculado relativamente 
aos mesmos lucros ou rendimentos em relação aos quais 
é calculado o imposto português;

b) No caso de dividendos pagos por uma sociedade resi-
dente de Portugal a uma sociedade residente de Barbados 
e que detém directamente pelo menos 10 % do capital da 
sociedade que paga os dividendos, o crédito referido na 
alínea a) terá em consideração o imposto português a pagar 
pela sociedade que paga os dividendos relativamente aos 
lucros dos quais os dividendos são pagos; e

c) O crédito não excederá, contudo, em caso algum a 
fracção do imposto calculado antes do crédito, corres-
pondente aos rendimentos que podem ser tributados em 
Portugal.

3 — Quando, de acordo com o disposto na presente 
Convenção, os rendimentos obtidos por um residente de 
um Estado Contratante estiverem isentos de imposto neste 
Estado, este Estado poderá, não obstante, ao calcular o 
quantitativo do imposto sobre o restante rendimento desse 
residente, ter em conta os rendimentos isentos.

CAPÍTULO V

Disposições especiais

Artigo 24.º
Não discriminação

1 — Os nacionais de um Estado Contratante não ficarão 
sujeitos no outro Estado Contratante a nenhuma tributação, 
ou obrigação com ela conexa, diferente ou mais gravosa 
do que aquelas a que estejam ou possam estar sujeitos os 
nacionais desse outro Estado que se encontrem nas mesmas 
circunstâncias, em particular no que se refere à residência. 
Não obstante o estabelecido no artigo 1.º, esta disposição 
aplicar -se -á também às pessoas que não são residentes de 
um ou de ambos os Estados Contratantes.

2 — A tributação de um estabelecimento estável que 
uma empresa de um Estado Contratante tenha no outro 
Estado Contratante não será nesse outro Estado menos 
favorável do que a das empresas desse outro Estado que 
exerçam as mesmas actividades. Esta disposição não po-
derá ser interpretada no sentido de obrigar um Estado 
Contratante a conceder aos residentes do outro Estado 
Contratante quaisquer deduções pessoais, abatimentos 
e reduções para efeitos fiscais, atribuídos em função do 
estado civil ou encargos familiares, concedidos aos seus 
próprios residentes.

3 — Salvo se for aplicável o disposto no n.º 1 do ar-
tigo 9.º, no n.º 7 do artigo 11.º ou no n.º 6 do artigo 12.º, 
os juros, royalties e outras importâncias pagas por uma 
empresa de um Estado Contratante a um residente do outro 
Estado Contratante serão dedutíveis, para efeitos da deter-

minação do lucro tributável de tal empresa, nas mesmas 
condições, como se tivessem sido pagos a um residente 
do primeiro Estado mencionado.

4 — As empresas de um Estado Contratante cujo capi-
tal, total ou parcialmente, directa ou indirectamente, seja 
detido ou controlado por um ou mais residentes do outro 
Estado Contratante não ficarão sujeitas, no primeiro Estado 
mencionado, a nenhuma tributação, ou obrigação com ela 
conexa, diferente ou mais gravosa do que aquelas a que 
estejam ou possam estar sujeitas empresas similares do 
primeiro Estado mencionado.

5 — As disposições do presente artigo aplicar -se -ão aos 
impostos objecto da presente Convenção.

Artigo 25.º
Procedimento amigável

1 — Quando uma pessoa considerar que as medidas 
tomadas por um Estado Contratante ou por ambos os 
Estados Contratantes conduzem ou poderão conduzir, 
em relação a si, a uma tributação não conforme com o 
disposto na presente Convenção, poderá, independen-
temente dos recursos estabelecidos pela legislação na-
cional desses Estados, submeter o seu caso à autoridade 
competente do Estado Contratante de que é residente ou, 
se o seu caso está compreendido no n.º 1 do artigo 24.º, 
à autoridade competente do Estado Contratante de que é 
nacional. O caso deverá ser apresentado dentro de três 
anos a contar da data da primeira comunicação da medi da 
que der causa à tributação não conforme com o disposto 
na Convenção.

2 — A autoridade competente, se a reclamação se lhe 
afigurar fundada e não estiver em condições de lhe dar uma 
solução satisfatória, esforçar -se -á por resolver a questão 
através de acordo amigável com a autoridade competente 
do outro Estado Contratante, a fim de evitar a tributação 
não conforme com a Convenção. O acordo alcançado será 
aplicado independentemente dos prazos estabelecidos no 
direito interno dos Estados Contratantes.

3 — As autoridades competentes dos Estados Contra-
tantes esforçar -se -ão por resolver, através de acordo ami-
gável, as dificuldades ou as dúvidas a que possa dar lugar 
a interpretação ou a aplicação da Convenção.

4 — As autoridades competentes dos Estados Contra-
tantes poderão comunicar directamente entre si, inclusi-
vamente através de uma comissão mista constituída por 
essas autoridades ou pelos seus representantes, a fim de 
chegarem a acordo nos termos indicados nos números 
anteriores.

Artigo 26.º
Troca de informações

1 — As autoridades competentes dos Estados Contra-
tantes trocarão entre si as informações que sejam previsi-
velmente relevantes para a aplicação das disposições da 
presente Convenção ou para a administração ou a aplica-
ção das leis internas relativas aos impostos de qualquer 
natureza ou denominação cobrados em benefício dos Es-
tados Contratantes ou das suas subdivisões políticas ou 
administrativas ou autarquias locais, na medida em que 
a tributação nelas prevista não seja contrária à presente 
Convenção. A troca de informações não é restringida pelo 
disposto nos artigos 1.º e 2.º

2 — As informações obtidas nos termos do n.º 1 por 
um Estado Contratante serão consideradas confidenciais 
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do mesmo modo que as informações obtidas com base na 
legislação interna desse Estado e só poderão ser comu-
nicadas às pessoas ou autoridades (incluindo tribunais e 
autoridades administrativas) encarregadas da liquidação 
ou cobrança dos impostos referidos no n.º 1, ou dos pro-
cedimentos declarativos ou executivos, ou das decisões de 
recursos, relativos a esses impostos, ou do seu controlo. 
Essas pessoas ou autoridades utilizarão as informações 
assim obtidas apenas para os fins referidos. Essas infor-
mações poderão ser reveladas no decurso de audiências 
públicas de tribunais ou em decisões judiciais.

3 — O disposto nos n.ºs 1 e 2 não poderá em caso algum 
ser interpretado no sentido de impor a um Estado Contra-
tante a obrigação:

a) De tomar medidas administrativas contrárias à sua 
legislação e à sua prática administrativa ou às do outro 
Estado Contratante;

b) De fornecer informações que não possam ser obtidas 
com base na sua legislação ou no âmbito da sua prática 
administrativa normal ou nas do outro Estado Contratante;

c) De transmitir informações reveladoras de segredos 
ou processos comerciais, industriais ou profissionais, ou 
informações cuja comunicação seja contrária à ordem 
pública.

4 — Se forem solicitadas informações por um Estado 
Contratante em conformidade com o disposto no presente 
artigo, o outro Estado Contratante utilizará os poderes 
de que dispõe a fim de obter as informações solicitadas, 
mesmo que esse outro Estado não necessite de tais infor-
mações para os seus próprios fins fiscais. A obrigação 
constante da frase anterior está sujeita às limitações pre-
vistas no n.º 3, mas tais limitações não devem, em caso 
algum, ser interpretadas no sentido de permitir que um 
Estado Contratante se recuse a prestar tais informações 
pelo simples facto de estas não se revestirem de interesse 
para si, no âmbito interno.

5 — O disposto no n.º 3 não pode em caso algum ser 
interpretado no sentido de permitir que um Estado Contra-
tante se recuse a prestar informações unicamente porque 
estas são detidas por um banco, outra instituição financeira, 
um mandatário ou por uma pessoa agindo na qualidade 
de agente ou fiduciário, ou porque essas informações são 
conexas com os direitos de propriedade de uma pessoa.

6 — Os Estados Contratantes respeitarão os Princípios 
Directores para a Regulamentação dos Ficheiros Informa-
tizados que contenham dados de carácter pessoal previstos 
na Resolução n.º 45/95, de 14 de Dezembro de 1990, da 
Assembleia Geral das Nações Unidas.

Artigo 27.º
Limitação de benefícios

1 — Entende -se que as disposições da Convenção não 
serão interpretadas de modo a impedir a aplicação por um 
Estado Contratante das disposições antiabuso previstas no 
seu direito interno.

2 — Entende -se que os benefícios previstos na Con-
venção não serão concedidos a um residente de um Estado 
Contratante que não seja o beneficiário efectivo dos rendi-
mentos provenientes do outro Estado Contratante.

3 — As disposições da Convenção não serão aplicáveis 
desde que o objectivo principal ou um dos objectivos prin-
cipais de qualquer pessoa interessada na criação ou cessão 
de bens ou de direitos em relação aos quais o rendimento 

é pago seja o de beneficiar dessas disposições através da 
referida criação ou cessão.

4 — Não obstante o facto de uma pessoa ter direito aos 
benefícios da Convenção nos termos dos números ante-
riores do presente artigo, uma pessoa que tenha direito a 
benefícios em sede de imposto sobre o rendimento, nos 
termos:

a) Da Lei de Barbados sobre Isenção de Seguros 
(Exempt Insurance Act);

b) Da Lei de Barbados sobre Serviços Financeiros In-
ternacionais (International Financial Services Act);

c) Ou de qualquer outra legislação ou prática admi-
nistrativa idêntica ou substancialmente similar, que ve-
nha a acrescer ou a substituir tais regimes, mesmo que 
promulgada após a entrada em vigor da presente Con-
venção, a não ser que as autoridades competentes dos 
Estados Contratantes decidam de modo diferente, por 
mútuo acordo;

terá direito aos benefícios da presente Convenção (com 
ressalva de todas as condições ou limitações aplicáveis), 
com excepção dos benefícios dos artigos 7.º («Lucros 
das empresas»), 8.º («Transporte marítimo e aéreo»), 10.º 
(«Dividendos»), 11.º («Juros»), 12.º («Royalties») e 13.º 
(«Mais -valias»).

5 — Não obstante o disposto nos n.ºs 1, 2 e 3, uma pes-
soa que tenha direito a benefícios em sede de imposto 
sobre o rendimento num Estado Contratante ao abrigo de 
qualquer legislação ou prática administrativa, que preveja 
uma taxa de imposto substancialmente mais baixa do que a 
taxa normalmente aplicável, não terá direito aos benefícios 
dos artigos 7.º («Lucros das empresas»), 8.º («Transporte 
marítimo e aéreo»), 10.º («Dividendos»), 11.º («Juros»), 
12.º («Royalties») e 13.º («Mais -valias»), a menos que a 
pessoa em causa desenvolva uma actividade económica 
activa nesse Estado Contratante.

Artigo 28.º
Membros de missões diplomáticas e postos consulares

O disposto na presente Convenção não prejudicará os 
privilégios fiscais de que beneficiem os membros de mis-
sões diplomáticas ou de postos consulares em virtude de 
regras gerais de direito internacional ou de disposições de 
acordos especiais.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 29.º
Entrada em vigor

1 — A presente Convenção entrará em vigor 30 dias 
após a data de recepção da última notificação, por escrito e 
por via diplomática, de que foram cumpridos os requisitos 
do direito interno dos Estados Contratantes necessários 
para o efeito.

2 — As disposições da presente Convenção produzirão 
efeitos:

a) Quanto aos impostos devidos na fonte, quando o 
facto gerador surja em ou depois de 1 de Janeiro do ano 
civil imediatamente seguinte ao da entrada em vigor da 
presente Convenção;
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b) Quanto aos demais impostos, relativamente aos 
rendimentos produzidos em qualquer ano fiscal com 
início em ou depois de 1 de Janeiro do ano civil ime-
diatamente seguinte ao da entrada em vigor da presente 
Convenção.

Artigo 30.º
Vigência e denúncia

1 — Depois de decorrido um período inicial de cinco 
anos, a presente Convenção permanecerá em vigor por um 
período de tempo indeterminado.

2 — Decorrido o período inicial de cinco anos, qual-
quer dos Estados Contratantes poderá denunciar a pre-
sente Convenção, mediante notificação por escrito e 
por via diplomática, antes de 1 de Julho do ano civil 
em causa.

3 — Em caso de denúncia, a presente Convenção dei-
xará de produzir efeitos:

a) Quanto aos impostos devidos na fonte, quando o 
facto gerador surja em ou depois de 1 de Janeiro do ano 
civil imediatamente seguinte ao ano especificado no aviso 
de denúncia;

b) Quanto aos demais impostos, relativamente aos ren-
dimentos produzidos no ano fiscal com início em ou depois 
de 1 de Janeiro do ano civil imediatamente seguinte ao ano 
especificado no aviso de denúncia.

Em testemunho do qual, os signatários, devidamente 
autorizados para o efeito, assinaram a presente Con-
venção.

Feito em Londres, aos 22 dias do mês de Outubro de 
2010, em dois originais, nas línguas portuguesa e inglesa, 
sendo os dois textos igualmente válidos.

Pela República Portuguesa:

Sérgio Tavares Vasques, Secretário de Estado dos As-
suntos Fiscais.

Por Barbados:

Hugh Anthony Arthur, Alto -Comissário de Barbados 
no Reino Unido.

CONVENTION BETWEEN THE PORTUGUESE REPUBLIC AND 
BARBADOS FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE TAXATION 
AND THE PREVENTION OF FISCAL EVASION WITH RESPECT 
TO TAXES ON INCOME.

The Portuguese Republic and Barbados, desiring to 
conclude a Convention for the Avoidance of Double Taxa-
tion and the Prevention of Fiscal Evasion with respect to 
Taxes on Income, have agreed as follows:

CHAPTER I

Scope of the Convention

Article 1
Persons covered

This Convention shall apply to persons who are resi-
dents of one or both of the Contracting States.

Article 2
Taxes covered

1 — This Convention shall apply to taxes on income 
imposed on behalf of a Contracting State or of its political 
or administrative subdivisions or local authorities, irrespec-
tive of the manner in which they are levied.

2 — There shall be regarded as taxes on income all 
taxes imposed on total income, or on elements of income, 
including taxes on gains from the alienation of movable or 
immovable property, taxes on the total amounts of wages 
or salaries paid by enterprises, as well as taxes on capital 
appreciation.

3 — The existing taxes to which this Convention shall 
apply are, in particular:

a) in Portugal:

(i) the personal income tax (imposto sobre o rendimento 
das pessoas singulares — IRS);

(ii) the corporate income tax (imposto sobre o rendi-
mento das pessoas colectivas — IRC); and

(iii) the local surtax on corporate income tax (derrama);

(hereinafter referred to as «Portuguese tax»);
b) in Barbados:

(i) the income tax (including premium income tax);
(ii) the corporation tax (including the tax on branch 

profits); and
(iii) the petroleum winning operations tax;

(hereinafter referred to as «Barbados tax»).

4 — The Convention shall apply also to any identical or 
substantially similar taxes that are imposed after the date 
of signature of the Convention in addition to, or in place 
of, the existing taxes. The competent authorities of the 
Contracting States shall notify each other of any signifi-
cant changes that have been made in their taxation laws.

CHAPTER II

Definitions

Article 3
General definitions

1 — For the purposes of this Convention, unless the 
context otherwise requires:

a) the term «Portugal» when used in a geographical 
sense comprises the territory of the Portuguese Republic 
in accordance with the International Law and the Portu-
guese legislation, including its territorial sea, as well as 
those maritime areas adjacent to the outer limit of the 
territorial sea, comprising the seabed and subsoil thereof, 
over which the Portuguese Republic exercises sovereign 
rights or jurisdiction;

b) the term «Barbados» means the territory of Barbados 
in accordance with international law and the national law 
of Barbados, including the territorial sea and any maritime 
areas adjacent to the outer limit of the territorial sea of Bar-
bados within which Barbados may exercise its sovereign 
rights and jurisdiction to explore, exploit and preserve the 
seabed, subsoil and natural resources;
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c) the terms «a Contracting State» and «the other Con-
tracting State» mean Portugal or Barbados as the context 
requires;

d) the term «tax» means Portuguese tax or Barbados 
tax, as the context requires;

e) the term «person» includes an individual, a company 
and any other body of persons;

f) the term «company» means any body corporate or any 
entity that is treated as a body corporate for tax purposes;

g) the terms «enterprise of a Contracting State» and 
«enterprise of the other Contracting State» mean respec-
tively an enterprise carried on by a resident of a Contract-
ing State and an enterprise carried on by a resident of the 
other Contracting State;

h) the term «international traffic» means any transport 
by a ship or aircraft operated by an enterprise that has its 
place of effective management in a Contracting State, ex-
cept when the ship or aircraft is operated solely between 
places in the other Contracting State;

i) the term «competent authority» means:
(i) in Portugal: the Minister of Finance, the Director 

General of Taxation (Director-Geral dos Impostos) or their 
authorised representative;

(ii) in Barbados: the Minister responsible for Finance 
or his authorised representative;

j) the term «national», in relation to a Contracting State, 
means:

(i) any individual possessing the nationality or citizen-
ship of that Contracting State; and

(ii) any legal person, partnership or association deriving 
its status as such from the laws in force in that Contract-
ing State.

2 — As regards the application of the Convention at 
any time by a Contracting State, any term not defined 
therein shall, unless the context otherwise requires, have 
the meaning that it has at that time under the law of that 
State for the purposes of the taxes to which the Convention 
applies, any meaning under the applicable tax laws of that 
State prevailing over a meaning given to the term under 
other laws of that State.

Article 4
Resident

1 — For the purposes of this Convention, the term «resi-
dent of a Contracting State» means any person who, under 
the laws of that State, is liable to tax therein by reason of 
his domicile, residence, place of management or any other 
criterion of a similar nature, and also includes that State 
and any political or administrative subdivision or local 
authority thereof. This term, however, does not include 
any person who is liable to tax in that State in respect only 
of income from sources in that State.

2 — Where by reason of the provisions of paragraph 1 
an individual is a resident of both Contracting States, then 
his status shall be determined as follows:

a) he shall be deemed to be a resident only of the State in 
which he has a permanent home available to him; if he has 
a permanent home available to him in both States, he shall 
be deemed to be a resident only of the State with which 
his personal and economic relations are closer (centre of 
vital interests);

b) if the State in which he has his centre of vital interests 
cannot be determined, or if he has not a permanent home 
available to him in either State, he shall be deemed to be 
a resident only of the State in which he has an habitual 
abode;

c) if he has an habitual abode in both States or in neither 
of them, he shall be deemed to be a resident only of the 
State of which he is a national;

d) if he is a national of both States or of neither of them, 
the competent authorities of the Contracting States shall 
settle the question by mutual agreement.

3 — Where by reason of the provisions of paragraph 1 
a person other than an individual is a resident of both 
Contracting States, then it shall be deemed to be a resident 
only of the State in which its place of effective manage-
ment is situated.

Article 5
Permanent establishment

1 — For the purposes of this Convention, the term «per-
manent establishment» means a fixed place of business 
through which the business of an enterprise is wholly or 
partly carried on.

2 — The term «permanent establishment» includes es-
pecially:

a) a place of management;
b) a branch;
c) an office;
d) a factory;
e) a workshop; and
f) a mine, an oil or gas well, a quarry or any other place 

of extraction of natural resources.

3 — A building site or construction or installation project 
or an installation or drilling rig used for the exploration or 
exploitation of natural resources constitutes a permanent 
establishment only if it lasts more than 12 months.

4 — Notwithstanding the preceding provisions of 
this article, the term «permanent establishment» shall be 
deemed not to include:

a) the use of facilities solely for the purpose of storage, 
display or delivery of goods or merchandise belonging to 
the enterprise;

b) the maintenance of a stock of goods or merchandise 
belonging to the enterprise solely for the purpose of stor-
age, display or delivery;

c) the maintenance of a stock of goods or merchan-
dise belonging to the enterprise solely for the purpose of 
processing by another enterprise;

d) the maintenance of a fixed place of business solely 
for the purpose of purchasing goods or merchandise, or of 
collecting information, for the enterprise;

e) the maintenance of a fixed place of business solely 
for the purpose of carrying on, for the enterprise, any other 
activity of a preparatory or auxiliary character;

f) the maintenance of a fixed place of business solely 
for any combination of activities mentioned in sub-par-
agraphs a) to e), provided that the overall activity of the 
fixed place of business resulting from this combination is 
of a preparatory or auxiliary character.

5 — Notwithstanding the provisions of paragraphs 1 
and 2, where a person — other than an agent of an inde-
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pendent status to whom paragraph 6 applies — is acting on 
behalf of an enterprise and has, and habitually exercises, in 
a Contracting State an authority to conclude contracts in the 
name of the enterprise, that enterprise shall be deemed to have 
a permanent establishment in that State in respect of any ac-
tivities which that person undertakes for the enterprise, unless 
the activities of such person are limited to those mentioned 
in paragraph 4 which, if exercised through a fixed place of 
business, would not make this fixed place of business a per-
manent establishment under the provisions of that paragraph.

6 — An enterprise shall not be deemed to have a perma-
nent establishment in a Contracting State merely because it 
carries on business in that State through a broker, general 
commission agent or any other agent of an independent 
status, provided that such persons are acting in the ordinary 
course of their business.

7 — The fact that a company which is a resident of a 
Contracting State controls or is controlled by a company 
which is a resident of the other Contracting State, or which 
carries on business in that other State (whether through a 
permanent establishment or otherwise), shall not of itself 
constitute either company a permanent establishment of 
the other.

CHAPTER III

Taxation of income

Article 6
Income from immovable property

1 — Income derived by a resident of a Contracting 
State from immovable property (including income from 
agriculture or forestry) situated in the other Contracting 
State may be taxed in that other State.

2 — The term «immovable property» shall have the 
meaning which it has under the law of the Contracting 
State in which the property in question is situated. The term 
shall in any case include property accessory to immovable 
property, livestock and equipment used in agriculture or 
forestry, rights to which the provisions of general law 
respecting landed property apply, usufruct of immovable 
property and rights to variable or fixed payments as con-
sideration for the working of, or the right to work, min-
eral deposits, sources and other natural resources; ships 
and aircraft shall not be regarded as immovable property.

3 — The provisions of paragraph 1 shall apply to in-
come derived from the direct use, letting, or use in any 
other form of immovable property.

4 — The provisions of paragraphs 1 and 3 shall also 
apply to the income from immovable property of an en-
terprise and to income from immovable property used for 
the performance of independent personal services.

5 — The foregoing provisions shall also apply to in-
come from movable property, or income derived from 
services connected with the use or the right to use the 
immovable property, either of which, under the taxa-
tion law of the Contracting State in which the property 
is situated, is assimilated to income from immovable 
property.

Article 7
Business profits

1 — The profits of an enterprise of a Contracting State 
shall be taxable only in that State unless the enterprise car-

ries on business in the other Contracting State through a 
permanent establishment situated therein. If the enterprise 
carries on business as aforesaid, the profits of the enterprise 
may be taxed in the other State but only so much of them 
as is attributable to that permanent establishment.

2 — Subject to the provisions of paragraph 3, where 
an enterprise of a Contracting State carries on business in 
the other Contracting State through a permanent establish-
ment situated therein, there shall in each Contracting State 
be attributed to that permanent establishment the profits 
which it might be expected to make if it were a distinct 
and separate enterprise engaged in the same or similar 
activities under the same or similar conditions and dealing 
wholly independently with the enterprise of which it is a 
permanent establishment.

3 — In determining the profits of a permanent estab-
lishment, there shall be allowed as deductions expenses 
which are incurred for the purposes of the permanent estab-
lishment, including executive and general administrative 
expenses so incurred, whether in the State in which the 
permanent establishment is situated or elsewhere.

4 — Insofar as it has been customary in a Contracting 
State to determine the profits to be attributed to a perma-
nent establishment on the basis of an apportionment of the 
total profits of the enterprise to its various parts, nothing 
in paragraph 2 shall preclude that Contracting State from 
determining the profits to be taxed by such an apportion-
ment as may be customary; the method of apportionment 
adopted shall, however, be such that the result shall be in 
accordance with the principles contained in this article.

5 — No profits shall be attributed to a permanent es-
tablishment by reason of the mere purchase by that per-
manent establishment of goods or merchandise for the 
enterprise.

6 — For the purposes of the preceding paragraphs, the 
profits to be attributed to the permanent establishment shall 
be determined by the same method year by year unless 
there is good and sufficient reason to the contrary.

7 — Where profits include items of income which are 
dealt with separately in other articles of this Convention, 
then the provisions of those articles shall not be affected 
by the provisions of this article.

Article 8
Shipping and air transport

1 — Profits from the operation of ships or aircraft in 
international traffic shall be taxable only in the Contract-
ing State in which the place of effective management of 
the enterprise is situated.

2 — If the place of effective management of a ship-
ping enterprise is aboard a ship, then it shall be deemed 
to be situated in the Contracting State in which the home 
harbour of the ship is situated, or, if there is no such home 
harbour, in the Contracting State of which the operator of 
the ship is a resident.

3 — The provisions of paragraph 1 shall also apply to 
profits from the participation in a pool, a joint business or 
an international operating agency.

4 — Whenever companies from different countries have 
agreed to carry on an air transportation business together in 
the form of a consortium or a similar form of association, 
the provisions of paragraph 1 shall apply to such part of 
the profits of the consortium or association as corresponds 
to the participation held in that consortium or association 
by a company that is a resident of a Contracting State.
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Article 9
Associated enterprises

1 — Where:

a) an enterprise of a Contracting State participates di-
rectly or indirectly in the management, control or capital 
of an enterprise of the other Contracting State; or

b) the same persons participate directly or indirectly in 
the management, control or capital of an enterprise of a 
Contracting State and an enterprise of the other Contract-
ing State;

and in either case conditions are made or imposed be-
tween the two enterprises in their commercial or financial 
relations which differ from those which would be made 
between independent enterprises, then any profits which 
would, but for those conditions, have accrued to one of the 
enterprises, but, by reason of those conditions, have not so 
accrued, may be included in the profits of that enterprise 
and taxed accordingly.

2 — Where a Contracting State includes in the profits of 
an enterprise of that State — and taxes accordingly — prof-
its on which an enterprise of the other Contracting State 
has been charged to tax in that other State and the profits 
so included are profits which would have accrued to the 
enterprise of the first-mentioned State if the conditions 
made between the two enterprises had been those which 
would have been made between independent enterprises, 
then that other State, if it agrees that the adjustment made 
by the first-mentioned State is justified both in principle 
and as regards the amount, shall make an appropriate ad-
justment to the amount of the tax charged therein on those 
profits. In determining such adjustment, due regard shall 
be had to the other provisions of this Convention and the 
competent authorities of the Contracting States shall if 
necessary consult each other.

Article 10
Dividends

1 — Dividends paid by a company which is a resident 
of a Contracting State to a resident of the other Contracting 
State may be taxed in that other State.

2 — However, such dividends may also be taxed in 
the Contracting State of which the company paying the 
dividends is a resident and according to the laws of that 
State, but if the beneficial owner of the dividends is a 
resident of the other Contracting State, the tax so charged 
shall not exceed:

a) 5 per cent of the gross amount of the dividends if the 
beneficial owner is a company (other than a partnership) 
which holds directly at least 25 per cent of the capital of 
the company paying the dividends;

b) 15 per cent of the gross amount of the dividends in 
all other cases.

This paragraph shall not affect the taxation of the com-
pany in respect of the profits out of which the dividends 
are paid.

The competent authorities of the Contracting States 
shall by mutual agreement settle the mode of application 
of these limitations.

3 — The term «dividends» as used in this article means 
income from shares or other rights, not being debt-claims, 

participating in profits, as well as income from other corpo-
rate rights which is subjected to the same taxation treatment 
as income from shares by the laws of the State of which the 
company making the distribution is a resident. The term 
also includes profits attributed under an arrangement for 
participation in profits («associação em participação»).

4 — The provisions of paragraphs 1 and 2 shall not 
apply if the beneficial owner of the dividends, being a 
resident of a Contracting State, carries on business in the 
other Contracting State of which the company paying the 
dividends is a resident, through a permanent establishment 
situated therein, or performs in that other State independent 
personal services from a fixed base situated therein, and 
the holding in respect of which the dividends are paid is 
effectively connected with such permanent establishment 
or fixed base. In such a case the provisions of article 7 or 
article 14, as the case may be, shall apply.

5 — Where a company which is a resident of a Con-
tracting State derives profits or income from the other 
Contracting State, that other State may not impose any 
tax on the dividends paid by the company, except insofar 
as such dividends are paid to a resident of that other State 
or insofar as the holding in respect of which the dividends 
are paid is effectively connected with a permanent estab-
lishment or a fixed base situated in that other State, nor 
subject the company’s undistributed profits to a tax on 
the company’s undistributed profits, even if the dividends 
paid or the undistributed profits consist wholly or partly 
of profits or income arising in such other State.

6 — Where a company, which is a resident of a Con-
tracting State having a permanent establishment in the 
other Contracting State, derives profits from that permanent 
establishment, any such profits of the permanent establish-
ment that are actually remitted to the company which is 
a resident of the first-mentioned Contracting State may, 
notwithstanding any other provisions of the Convention, 
be taxed in accordance with the law of the other Contract-
ing State, but the rate of tax imposed on such remittances 
shall not exceed 5 percent.

Article 11
Interest

1 — Interest arising in a Contracting State and paid to 
a resident of the other Contracting State may be taxed in 
that other State.

2 — However, such interest may also be taxed in the 
Contracting State in which it arises and according to the 
laws of that State, but if the beneficial owner of the inter-
est is a resident of the other Contracting State, the tax so 
charged shall not exceed 10 per cent of the gross amount 
of the interest.

The competent authorities of the Contracting States 
shall by mutual agreement settle the mode of application 
of this limitation.

3 — Notwithstanding the provisions of paragraph 2, 
interest arising in a Contracting State, derived and ben-
eficially owned by the Government of the other Con-
tracting State, including its political or administrative 
subdivisions and local authorities, the Central Bank of 
Portugal and the Central Bank of Barbados, or any agency 
thereof, shall be exempt from tax in the first-mentioned 
Contracting State.

4 — The term «interest» as used in this article means 
income from debt-claims of every kind, whether or not 
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secured by mortgage and whether or not carrying a right 
to participate in the debtor’s profits, and in particular, in-
come from government securities and income from bonds 
or debentures, including premiums and prizes attaching 
to such securities, bonds or debentures. Penalty charges 
for late payment shall not be regarded as interest for the 
purpose of this article.

5 — The provisions of paragraphs 1 and 2 shall not ap-
ply if the beneficial owner of the interest, being a resident 
of a Contracting State, carries on business in the other 
Contracting State in which the interest arises through a 
permanent establishment situated therein, or performs 
in that other State independent personal services from a 
fixed base situated therein, and the debt-claim in respect 
of which the interest is paid is effectively connected with 
such permanent establishment or fixed base. In such a 
case the provisions of article 7 or article 14, as the case 
may be, shall apply.

6 — Interest shall be deemed to arise in a Contracting 
State when the payer is a resident of that State. Where, 
however, the person paying the interest, whether he is a 
resident of a Contracting State or not, has in a Contracting 
State a permanent establishment or a fixed base in con-
nection with which the indebtedness on which the interest 
is paid was incurred, and such interest is borne by such 
permanent establishment or fixed base, then such interest 
shall be deemed to arise in the State in which the permanent 
establishment or fixed base is situated.

7 — Where, by reason of a special relationship between 
the payer and the beneficial owner or between both of them 
and some other person, the amount of the interest, having 
regard to the debt-claim for which it is paid, exceeds the 
amount which would have been agreed upon by the payer 
and the beneficial owner in the absence of such relation-
ship, the provisions of this article shall apply only to the 
last-mentioned amount. In such case, the excess part of 
the payments shall remain taxable according to the laws of 
each Contracting State, due regard being had to the other 
provisions of this Convention.

Article 12
Royalties

1 — Royalties arising in a Contracting State and paid 
to a resident of the other Contracting State may be taxed 
in that other State.

2 — However, such royalties may also be taxed in the 
Contracting State in which they arise and according to the 
laws of that State, but if the beneficial owner of the royal-
ties is a resident of the other Contracting State, the tax so 
charged shall not exceed 5 per cent of the gross amount 
of the royalties.

The competent authorities of the Contracting States 
shall by mutual agreement settle the mode of application 
of this limitation.

3 — The term «royalties» as used in this article means 
payments of any kind received as a consideration for the 
use of, or the right to use, any copyright of literary, artis-
tic or scientific work including cinematograph films, and 
films, discs or tapes for radio or television broadcasting, 
any patent, trade mark, design or model, plan, secret for-
mula or process, or for information concerning industrial, 
commercial or scientific experience.

4 — The provisions of paragraphs 1 and 2 shall not ap-
ply if the beneficial owner of the royalties, being a resident 

of a Contracting State, carries on business in the other 
Contracting State in which the royalties arise through a 
permanent establishment situated therein, or performs in 
that other State independent personal services from a fixed 
base situated therein, and the right or property in respect 
of which the royalties are paid is effectively connected 
with such permanent establishment or fixed base. In such 
a case the provisions of article 7 or article 14, as the case 
may be, shall apply.

5 — Royalties shall be deemed to arise in a Contracting 
State when the payer is a resident of that State. Where, 
however, the person paying the royalties, whether he is a 
resident of a Contracting State or not, has in a Contracting 
State a permanent establishment or fixed base in connection 
with which the liability to pay the royalties was incurred, 
and such royalties are borne by such permanent establish-
ment or fixed base, then such royalties shall be deemed to 
arise in the State in which the permanent establishment or 
fixed base is situated.

6 — Where, by reason of a special relationship be-
tween the payer and the beneficial owner or between 
both of them and some other person, the amount of the 
royalties, having regard to the use, right or information 
for which they are paid, exceeds the amount which 
would have been agreed upon by the payer and the 
beneficial owner in the absence of such relationship, 
the provisions of this article shall apply only to the 
last-mentioned amount. In such case, the excess part 
of the payments shall remain taxable according to the 
laws of each Contracting State, due regard being had 
to the other provisions of this Convention.

Article 13
Capital gains

1 — Gains derived by a resident of a Contracting State 
from the alienation of immovable property referred to in 
article 6 and situated in the other Contracting State may 
be taxed in that other State.

2 — Gains from the alienation of movable property 
forming part of the business property of a permanent 
establishment which an enterprise of a Contracting 
State has in the other Contracting State or of movable 
property pertaining to a fixed base available to a resi-
dent of a Contracting State in the other Contracting 
State for the purpose of performing independent per-
sonal services, including such gains from the alienation 
of such a permanent establishment (alone or with the 
whole enterprise) or of such fixed base, may be taxed 
in that other State.

3 — Gains from the alienation of ships or aircraft oper-
ated in international traffic or movable property pertaining 
to the operation of such ships or aircraft shall be taxable 
only in the Contracting State in which the place of effective 
management of the enterprise is situated.

4 — Gains derived by a resident of a Contracting 
State from the alienation of shares or of a comparable 
interest deriving more than 50 percent of their value 
directly or indirectly from immovable property situ-
ated in the other Contracting State may be taxed in 
that other State.

5 — Gains from the alienation of any property other 
than that referred to in paragraphs 1, 2, 3 and 4, shall be 
taxable only in the Contracting State of which the aliena-
tor is a resident.
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Article 14
Independent personal services

1 — Income derived by a resident of a Contracting State 
in respect of professional services or other activities of an 
independent character shall be taxable only in that State. 
However, such income may be taxed in the other Contract-
ing State in the following circumstances:

a) if he has a fixed base regularly available to him in 
the other Contracting State for the purpose of performing 
his activities; in that case, only so much of the income as 
is attributable to that fixed base may be taxed in that other 
Contracting State; or

b) if his stay in the other Contracting State is for a period 
or periods amounting to, or exceeding, in the aggregate 
183 days in any twelve-month period commencing or end-
ing in the fiscal year concerned; in that case, only so much 
of the income as is derived from the activity exercised in 
the other Contracting State during the aforesaid period or 
periods may be taxed in that other State.

2 — The term «professional services» includes espe-
cially independent scientific, literary, artistic, educational 
or teaching activities as well as the independent activities 
of physicians, lawyers, engineers, architects, dentists and 
accountants.

Article 15
Dependent personal services

1 — Subject to the provisions of articles 16, 
18, 19, 20 and 21, salaries, wages and other simi-
lar remuneration derived by a resident of a Con-
tracting State in respect of an employment shall 
be taxable only in that State unless the employ-
ment is exercised in the other Contracting State. 
If the employment is so exercised, such remuneration 
as is derived therefrom may be taxed in that other 
State.

2 — Notwithstanding the provisions of paragraph 1, 
remuneration derived by a resident of a Contracting State 
in respect of an employment exercised in the other Con-
tracting State shall be taxable only in the first-mentioned 
State if:

a) the recipient is present in the other State for a period 
or periods not exceeding in the aggregate 183 days in any 
twelve month period commencing or ending in the fiscal 
year concerned; and

b) the remuneration is paid by, or on behalf of, an em-
ployer who is not a resident of the other State; and

c) the remuneration is not borne by a permanent estab-
lishment or a fixed base which the employer has in the 
other State.

3 — Notwithstanding the preceding provisions of this 
article, remuneration derived in respect of an employment 
exercised aboard a ship or aircraft operated in international 
traffic may be taxed in the Contracting State in which 
the place of effective management of the enterprise is 
situated.

Article 16
Directors’ fees

Directors’ fees and other similar payments derived by a 
resident of a Contracting State in his capacity as a member 

of the board of directors or supervisory board or of another 
similar organ of a company which is a resident of the other 
Contracting State may be taxed in that other State.

Article 17
Artistes and sportspersons

1 — Notwithstanding the provisions of articles 14 
and 15, income derived by a resident of a Contract-
ing State as an entertainer, such as a theatre, motion 
picture, radio or television artiste, or a musician, or 
as a sportsperson, from his personal activities as such 
exercised in the other Contracting State, may be taxed 
in that other State.

2 — Where income in respect of personal activities ex-
ercised by an entertainer or a sportsperson in his capacity as 
such accrues not to the entertainer or sportsperson himself 
but to another person, that income may, notwithstanding 
the provisions of articles 7, 14 and 15, be taxed in the 
Contracting State in which the activities of the entertainer 
or sportsperson are exercised.

3 — The provisions of paragraphs 1 and 2 shall not 
apply to income derived from activities performed in a 
Contracting State by entertainers or sportspersons if the 
visit to that State is wholly or mainly supported by public 
funds of the other Contracting State or a political or admin-
istrative subdivision or a local authority thereof. In such a 
case the income shall be taxable only in the State of which 
the entertainer or sportsperson is a resident.

Article 18
Pensions

1 — Subject to the provisions of paragraph 2 of arti-
cle 19, pensions and other similar remuneration paid to 
a resident of a Contracting State in consideration of past 
employment shall be taxable only in that State.

2 — Notwithstanding the provisions of paragraph 1 of 
this article, pensions and other similar payments made 
under the social security legislation of a Contracting State 
may be taxed in that State.

Article 19
Government service

1 — Salaries, wages and other similar remuneration 
paid by a Contracting State or a political or administrative 
subdivision or a local authority thereof to an individual in 
respect of services rendered to that State or subdivision 
or authority shall be taxable only in that State. However, 
such salaries, wages and other similar remuneration shall 
be taxable only in the other Contracting State if the services 
are rendered in that State and the individual is a resident 
of that State who:

a) is a national of that State; or
b) did not become a resident of that State solely for the 

purpose of rendering the services.

2 — Notwithstanding the provisions of paragraph 1, 
pensions and other similar remuneration paid by, or out 
of funds created by, a Contracting State or a political or 
administrative subdivision or a local authority thereof to 
an individual in respect of services rendered to that State or 
subdivision or authority shall be taxable only in that State. 
However, such pensions and other similar remuneration 
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shall be taxable only in the other Contracting State if the 
individual is a resident of, and a national of, that State.

3 — The provisions of articles 15, 16, 17, and 18 shall 
apply to salaries, wages, pensions, and other similar re-
muneration in respect of services rendered in connection 
with a business carried on by a Contracting State or a 
political or administrative subdivision or a local author-
ity thereof.

Article 20
Professors and researchers

An individual who is or was a resident of a Contract-
ing State immediately before visiting the other Contract-
ing State, solely for the purpose of teaching or scientific 
research at an university, college, school, or other similar 
educational or scientific research institution which is rec-
ognized as a non-profit entity by the Government of that 
other State, or under an official programme of cultural 
exchange, for a period not exceeding two years from the 
date of his first arrival in that other State, shall be exempt 
from tax in that other State on his remuneration for such 
teaching or research.

Article 21
Students

Payments which a student or trainee who is or was 
immediately before visiting a Contracting State a resi-
dent of the other Contracting State and who is present 
in the first-mentioned State solely for the purpose of 
his education or training receives for the purpose of his 
maintenance, education or training shall not be taxed 
in that State, provided that such payments arise from 
sources outside that State.

Article 22
Other income

1 — Items of income of a resident of a Contracting 
State, wherever arising, not dealt with in the foregoing ar-
ticles of this Convention shall be taxable only in that State.

2 — The provisions of paragraph 1 shall not apply to 
income, other than income from immovable property 
as defined in paragraph 2 of article 6, if the recipient of 
such income, being a resident of a Contracting State, car-
ries on business in the other Contracting State through a 
permanent establishment situated therein, or performs in 
that other State independent personal services from a fixed 
base situated therein, and the right or property in respect 
of which the income is paid is effectively connected with 
such permanent establishment or fixed base. In such a 
case the provisions of article 7 or article 14, as the case 
may be, shall apply.

3 — Where, by reason of a special relationship be-
tween the person referred to in paragraph 1 and some 
other person, or between both of them and some third 
person, the amount of the income referred to in para-
graph 1 exceeds the amount (if any) which would have 
been agreed upon between them in the absence of such 
a relationship, the provisions of this article shall apply 
only to the last mentioned amount. In such a case, the 
excess part of the income shall remain taxable accord-
ing to the laws of each Contracting State, due regard 
being had to the other applicable provisions of this 
Convention.

CHAPTER IV

Methods for elimination of double taxation

Article 23
Elimination of double taxation

1 — In Portugal double taxation shall be eliminated 
as follows:

Where a resident of Portugal derives income which, in 
accordance with the provisions of this Convention, may be 
taxed in Barbados, Portugal shall allow as a deduction from 
the tax on the income of that resident an amount equal to 
the income tax paid in Barbados. Such deduction shall not, 
however, exceed that part of the income tax as computed 
before the deduction is given, which is attributable to the 
income which may be taxed in Barbados.

2 — In the case of Barbados, subject to the provisions 
of the laws of Barbados regarding the allowance as a 
credit against Barbados tax of tax payable in a territory 
outside Barbados, double taxation shall be eliminated as 
follows:

a) tax payable under the laws of Portugal and in accord-
ance with the Convention, whether directly or by deduc-
tion, on profits or income from sources within Portugal 
(excluding, in the case of a dividend tax payable in respect 
of the profits out of which the dividend is paid) shall be 
allowed as a credit against any Barbados tax computed by 
reference to the same profits or income in respect of which 
the Portuguese tax is computed;

b) in the case of a dividend paid by a company that is 
a resident of Portugal to a company that is a resident of 
Barbados and which holds directly at least 10 per cent of 
the capital of the company paying the dividend, the credit 
referred to in sub-paragraph a) shall take into account the 
Portuguese tax payable by the company paying the divi-
dend in respect of the profits out of which such dividend 
is paid; and

c) the credit, however, shall in no case exceed the part 
of the tax as computed before the credit is given, which is 
appropriate to the income which may be taxed in Portugal.

3 — Where in accordance with any provisions of this 
Convention income derived by a resident of a Contract-
ing State is exempt from tax in that State, such State may 
nevertheless, in calculating the amount of tax on the re-
maining income of such resident, take into account the 
exempted income.

CHAPTER V

Special provisions

Article 24
Non-discrimination

1 — Nationals of a Contracting State shall not be 
subjected in the other Contracting State to any taxation 
or any requirement connected therewith, which is other 
or more burdensome than the taxation and connected 
requirements to which nationals of that other State in 
the same circumstances, in particular with respect to 
residence, are or may be subjected. This provision shall, 
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notwithstanding the provisions of article 1, also apply 
to persons who are not residents of one or both of the 
Contracting States.

2 — The taxation on a permanent establishment which 
an enterprise of a Contracting State has in the other Con-
tracting State shall not be less favourably levied in that 
other State than the taxation levied on enterprises of that 
other State carrying on the same activities. This provision 
shall not be construed as obliging a Contracting State 
to grant to residents of the other Contracting State any 
personal allowances, reliefs and reductions for taxation 
purposes on account of civil status or family responsibili-
ties which it grants to its own residents.

3 — Except where the provisions of paragraph 1 of 
article 9, paragraph  7 of article 11, or paragraph 6 of ar-
ticle 12, apply, interest, royalties and other disbursements 
paid by an enterprise of a Contracting State to a resident of 
the other Contracting State shall, for the purpose of deter-
mining the taxable profits of such enterprise, be deductible 
under the same conditions as if they had been paid to a 
resident of the first-mentioned State.

4 — Enterprises of a Contracting State, the capital of 
which is wholly or partly owned or controlled, directly or 
indirectly, by one or more residents of the other Contract-
ing State, shall not be subjected in the first-mentioned 
State to any taxation or any requirement connected there-
with which is other or more burdensome than the taxa-
tion and connected requirements to which other similar 
enterprises of the first-mentioned State are or may be 
subjected.

5 — This article shall apply to taxes which are the sub-
ject of this Convention.

Article 25
Mutual agreement procedure

1 — Where a person considers that the actions of one or 
both of the Contracting States result or will result for him 
in taxation not in accordance with the provisions of this 
Convention, he may, irrespective of the remedies provided 
by the domestic law of those States, present his case to 
the competent authority of the Contracting State of which 
he is a resident or, if his case comes under paragraph 1 of 
article 24, to that of the Contracting State of which he is 
a national. The case must be presented within three years 
from the first notification of the action resulting in taxation 
not in accordance with the provisions of the Convention.

2 — The competent authority shall endeavour, if the 
objection appears to it to be justified and if it is not itself 
able to arrive at a satisfactory solution, to resolve the case 
by mutual agreement with the competent authority of the 
other Contracting State, with a view to the avoidance of 
taxation which is not in accordance with the Convention. 
Any agreement reached shall be implemented notwith-
standing any time limits in the domestic law of the Con-
tracting States.

3 — The competent authorities of the Contracting States 
shall endeavour to resolve by mutual agreement any dif-
ficulties or doubts arising as to the interpretation or ap-
plication of the Convention.

4 — The competent authorities of the Contracting 
States may communicate with each other directly, includ-
ing through a joint commission consisting of themselves 
or their representatives, for the purpose of reaching an 
agreement in the sense of the preceding paragraphs.

Article 26
Exchange of information

1 — The competent authorities of the Contracting States 
shall exchange such information as is foreseeably relevant 
for carrying out the provisions of this Convention or to 
the administration or enforcement of the domestic laws 
concerning taxes of every kind and description imposed 
on behalf of the Contracting States, or of their political or 
administrative subdivisions or local authorities, insofar as the 
taxation thereunder is not contrary to the Convention. The 
exchange of information is not restricted by articles 1 and 2.

2 — Any information received under paragraph 1 by a 
Contracting State shall be treated as secret in the same man-
ner as information obtained under the domestic laws of that 
State and shall be disclosed only to persons or authorities 
(including courts and administrative bodies) concerned with 
the assessment or collection of, the enforcement or prosecu-
tion in respect of, the determination of appeals in relation to 
the taxes referred to in paragraph 1, or the oversight of the 
above. Such persons or authorities shall use the information 
only for such purposes. They may disclose the informa-
tion in public court proceedings or in judicial decisions.

3 — In no case shall the provisions of paragraphs 1 
and 2 be construed so as to impose on a Contracting State 
the obligation:

a) to carry out administrative measures at variance with 
the laws and administrative practice of that or of the other 
Contracting State;

b) to supply information which is not obtainable under 
the laws or in the normal course of the administration of 
that or of the other Contracting State;

c) to supply information which would disclose any trade, 
business, industrial, commercial or professional secret or 
trade process, or information the disclosure of which would 
be contrary to public policy (order public).

4 — If information is requested by a Contracting State 
in accordance with this article, the other Contracting 
State shall use its information gathering measures to 
obtain the requested information, even though that other 
State may not need such information for its own tax 
purposes. The obligation contained in the preceding 
sentence is subject to the limitations of paragraph 3 but 
in no case shall such limitations be construed to permit a 
Contracting State to decline to supply information solely 
because it has no domestic interest in such information.

5 — In no case shall the provisions of paragraph 3 be 
construed to permit a Contracting State to decline to sup-
ply information solely because the information is held by a 
bank, other financial institution, nominee or person acting 
in an agency or a fiduciary capacity or because it relates 
to ownership interests in a person.

6 — The Contracting States shall comply with the 
guidelines for the regulation of computer files contain-
ing personal data as established by the United Nations 
General Assembly Resolution A/RES/45/95, adopted on 
the 14th December 1990.

Article 27
Limitation on benefits

1 — It is understood that the provisions of the Conven-
tion shall not be interpreted so as to prevent the application 
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by a Contracting State of the anti-avoidance provisions 
provided for in its domestic law.

2 — It is understood that the benefits foreseen in the 
Convention shall not be granted to a resident of a Contract-
ing State which is not the beneficial owner of the income 
derived from the other Contracting State.

3 — The provisions of the Convention shall not apply 
if it was the main purpose or one of the main purposes of 
any person concerned with the creation or assignment of 
the property or right in respect of which the income is paid 
to take advantage of those provisions by means of such 
creation or assignment.

4 — Notwithstanding that a person would otherwise 
qualify for the benefits of the Convention under the pre-
ceding paragraphs of this article, a person that is entitled 
to income tax benefits under the provisions of:

a) the Barbados Exempt Insurance Act;
b) the Barbados International Financial Services Act;
c) or any other identical or substantially similar 

legislation or administrative practice in addition to, or 
replacing such regimes, even if enacted after the entry 
into force of this Convention, unless the competent 
authorities of the Contracting States decide otherwise 
by mutual agreement;

shall be entitled to receive the benefits of this Convention 
(subject to all applicable conditions or limitations) other 
than the benefits of articles 7 (Business Profits), 8 (Ship-
ping and Air Transport), 10 (Dividends), 11 (Interest), 
12 (Royalties), and 13 (Capital Gains).

5 — Notwithstanding paragraphs 1, 2 and 3, a person 
that is entitled to income tax benefits in a Contracting State 
under the provisions of any legislation or administrative 
practice that provides for a tax rate that is substantially 
lower than the generally applicable tax rate shall not be 
entitled to receive the benefits of articles 7 (Business 
Profits), 8 (Shipping and Air Transport), 10 (Dividends), 
11 (Interest), 12 (Royalties), and 13 (Capital Gains) unless 
that person is engaged in active business in that Contract-
ing State.

Article 28
Members of diplomatic missions and consular posts

Nothing in this Convention shall affect the fiscal privi-
leges of members of diplomatic missions or consular posts 
under the general rules of international law or under the 
provisions of special agreements.

CHAPTER VI

Final provisions

Article 29
Entry into force

1 — This Convention shall enter into force thirty days 
after the date of receipt of the later of the notifications, in 
writing and through diplomatic channels, conveying the 
completion of the internal procedures of each Contracting 
State required for that purpose.

2 — The provisions of this Convention shall have effect:
a) in respect of taxes withheld at source, the fact giving 

rise to them appearing on or after the first day of  January 

of the calendar year next following that in which this Con-
vention enters into force;

b) in respect of other taxes, as to income arising in any 
fiscal year beginning on or after the first day of January of 
the calendar year next following that in which this Conven-
tion enters into force.

Article 30
Duration and termination

1 — Following the expiration of an initial period of 
five years, this Convention shall remain in force for an 
indeterminate period of time.

2 — Following the expiration of the initial period of 
five years, either Contracting State may terminate this 
Convention upon notification, in writing through diplo-
matic channels, before the first day of July of the calendar 
year concerned.

3 — In case of termination, this Convention shall cease 
to have effect:

a) in respect of taxes withheld at source, the fact giving 
rise to them appearing on or after the first day of January 
of the calendar year next following that specified in the 
notice of termination;

b) in respect of other taxes, as to income arising in the 
fiscal year beginning on or after the first day of January 
of the calendar year next following that specified in the 
notice of termination.

In witness whereof the undersigned, duly authorized 
thereto, have signed this Convention.

Done in duplicate at London this 22nd day of October 
of 2010, in the Portuguese and English languages, both 
texts being equally authentic.

For the Portuguese Republic:

Sérgio Tavares Vasques, Secretary of State of The Fis-
cal Affairs.

For Barbados:

Hugh Anthony Arthur, High Commissioner for Barbados 
in the United Kingdom. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 92/2014

Aprova a Convenção entre a República Portuguesa e a República 
do Senegal para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão 
Fiscal em Matéria de Impostos sobre o Rendimento, assinada 
em Lisboa, em 13 de junho de 2014.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, aprovar a Convenção entre a República Portuguesa 
e a República do Senegal para Evitar a Dupla Tributação 
e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre 
o Rendimento, assinada em Lisboa, em 13 de junho de 
2014, cujos textos, nas versões autenticadas nas línguas 
portuguesa e francesa, se publicam em anexo.

Aprovada em 3 de outubro de 2014.
O Presidente da Assembleia da República, em exercício, 

Guilherme Silva.
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CONVENÇÃO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚ-
BLICA DO SENEGAL PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO 
E PREVENIR A EVASÃO FISCAL EM MATÉRIA DE IMPOSTOS 
SOBRE O RENDIMENTO.

A República Portuguesa e a República do Senegal, de-
sejando celebrar uma Convenção para evitar a dupla tri-
butação e prevenir a evasão fiscal em matéria de impostos 
sobre o rendimento, acordam nas seguintes disposições:

CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação da Convenção

Artigo 1.º
Pessoas visadas

A presente Convenção aplica -se às pessoas residentes 
de um ou de ambos os Estados Contratantes.

Artigo 2.º
Impostos visados

1 — A presente Convenção aplica -se aos impostos sobre 
o rendimento exigidos em benefício de um Estado Contra-
tante, ou das suas subdivisões políticas ou administrativas 
ou autarquias locais, seja qual for o sistema usado para a 
sua cobrança.

2 — São considerados impostos sobre o rendimento 
todos os impostos incidentes sobre o rendimento total ou 
sobre elementos do rendimento, incluídos os impostos 
sobre os ganhos derivados da alienação de bens mobiliá-
rios ou imobiliários, os impostos sobre o montante global 
dos salários pagos pelas empresas, bem como os impostos 
sobre as mais -valias.

3 — Os impostos atuais a que a presente Convenção se 
aplica são, nomeadamente:

a) No Senegal:
i) O imposto sobre o rendimento das sociedades (l’impôt 

sur le revenu des sociétés);
ii) O imposto mínimo sobre as sociedades (l’impôt mi-

nimum forfaitaire sur les sociétés);
iii) O imposto sobre o rendimento das pessoas singulares 

(l’impôt sur le revenu des personnes physiques);
iv) A contribuição a cargo dos empregadores (la contri-

bution forfaitaire à la charge des employeurs);
v) O imposto de mais -valias sobre terrenos edificados 

e não edificados (la taxe de plus -value sur les terrains 
bâtis et non bâtis);

(a seguir referidos pela designação de «imposto senegalês»);

b) Em Portugal:
i) O imposto sobre o rendimento das pessoas singulares 

(IRS);
ii) O imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas 

(IRC); e
iii) As derramas;

(a seguir referidos pela designação de «imposto portu-
guês»).

4 — A Convenção será também aplicável aos impostos 
de natureza idêntica ou substancialmente similar que 

entrem em vigor posteriormente à data da assinatura 
da presente Convenção e que venham a acrescer aos 
atuais ou a substituí -los. As autoridades competentes 
dos Estados Contratantes comunicarão uma à outra as 
modificações significativas introduzidas nas respetivas 
legislações fiscais.

CAPÍTULO II

Definições

Artigo 3.º
Definições gerais

1 — Para efeitos da presente Convenção, a não ser que 
o contexto exija interpretação diferente:

a) O termo «Portugal» designa a República Portuguesa 
e, em sentido geográfico e em conformidade com o Di-
reito Internacional, significa o território nacional, as águas 
territoriais bem como as zonas marítimas sobre as quais 
Portugal exerce os seus direitos de soberania ou a sua 
jurisdição;

b) O termo «Senegal» designa a República do Sene-
gal e, em sentido geográfico e em conformidade com o 
Direito Internacional, significa o território nacional, as 
águas territoriais bem como as zonas marítimas sobre as 
quais o Senegal exerce os seus direitos de soberania ou a 
sua jurisdição;

c) As expressões «um Estado Contratante» e «o outro 
Estado Contratante» designam o Senegal ou Portugal, 
consoante resulte do contexto;

d) O termo «imposto» designa o imposto senegalês 
ou o imposto português, consoante resulte do contexto;

e) O termo «pessoa» compreende as pessoas singula-
res, as sociedades e quaisquer outros agrupamentos de 
pessoas;

f) O termo «sociedade» significa qualquer pessoa co-
letiva ou qualquer entidade tratada como pessoa coletiva 
para fins tributários;

g) As expressões «empresa de um Estado Contratante» 
e «empresa do outro Estado Contratante» significam, res-
petivamente, uma empresa explorada por um residente de 
um Estado Contratante e uma empresa explorada por um 
residente do outro Estado Contratante;

h) A expressão «tráfego internacional» significa qual-
quer transporte por navio ou aeronave explorado por uma 
empresa cuja direção efetiva esteja situada num Estado 
Contratante, exceto se o navio ou aeronave for explorado 
somente entre lugares situados no outro Estado Contra-
tante;

i) A expressão «autoridade competente» significa:

i) No Senegal, o Ministro responsável pelas Finanças 
ou o seu representante autorizado; e

ii) Em Portugal, o Ministro das Finanças, o diretor -geral 
da Autoridade Tributária e Aduaneira ou os seus represen-
tantes autorizados;

j) O termo «nacional» designa:

i) Qualquer pessoa singular que tenha a nacionalidade 
de um Estado Contratante;

ii) Qualquer pessoa coletiva, sociedade de pessoas ou 
associação constituída de harmonia com a legislação em 
vigor num Estado Contratante.
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2 — No que se refere à aplicação da Convenção, num 
dado momento, por um Estado Contratante, qualquer ex-
pressão aí não definida terá, a não ser que o contexto exija 
interpretação diferente, o significado que lhe for atribuído 
nesse momento pela legislação desse Estado, relativa aos 
impostos a que a Convenção se aplica, prevalecendo a 
interpretação resultante da legislação fiscal sobre a que 
decorra de outra legislação desse Estado.

Artigo 4.º
Residente

1 — Para efeitos da presente Convenção, a expressão 
«residente de um Estado Contratante» significa qualquer 
pessoa que, por virtude da legislação desse Estado, está 
aí sujeita a imposto devido ao seu domicílio, à sua resi-
dência, ao local de direção ou a qualquer outro critério de 
natureza similar, e aplica -se igualmente a esse Estado e às 
suas subdivisões políticas ou administrativas ou autarquias 
locais. Todavia, esta expressão não inclui qualquer pessoa 
que esteja sujeita a imposto nesse Estado apenas relativa-
mente ao rendimento de fontes localizadas nesse Estado.

2 — Quando, por virtude do disposto no n.º 1, uma 
pessoa singular for considerada residente de ambos os 
Estados Contratantes, a sua situação será resolvida como 
se segue:

a) Será considerada residente apenas do Estado Con-
tratante em que tenha uma habitação permanente à sua 
disposição. Se tiver uma habitação permanente à sua dis-
posição em ambos os Estados Contratantes, será conside-
rada residente apenas do Estado com o qual sejam mais 
estreitas as suas relações pessoais e económicas (centro 
de interesses vitais);

b) Se o Estado Contratante em que tem o centro de inte-
resses vitais não puder ser determinado, ou se não tiver uma 
habitação permanente à sua disposição em nenhum dos 
Estados Contratantes, será considerada residente apenas 
do Estado Contratante em que permaneça habitualmente;

c) Se permanecer habitualmente em ambos os Estados 
Contratantes, ou se não permanecer habitualmente em 
nenhum deles, será considerada residente apenas do Estado 
Contratante de que seja nacional;

d) Se for nacional de ambos os Estados Contratantes, 
ou não for nacional de nenhum deles, as autoridades com-
petentes dos Estados Contratantes resolverão o caso de 
comum acordo.

3 — Quando, em virtude do disposto no n.º 1, uma 
pessoa, que não seja uma pessoa singular, for residente 
de ambos os Estados Contratantes, será considerada re-
sidente apenas do Estado em que estiver situada a sua 
direção efetiva.

Artigo 5.º
Estabelecimento estável

1 — Para efeitos da presente Convenção, a expressão 
«estabelecimento estável» significa uma instalação fixa 
através da qual uma empresa de um Estado Contratante 
exerce toda ou parte da sua atividade.

2 — A expressão «estabelecimento estável» com preende, 
nomeadamente:

a) Um local de direção;
b) Uma sucursal;
c) Um escritório;

d) Uma fábrica;
e) Uma oficina;
f) Uma mina, um poço de petróleo ou gás, uma pedreira 

ou qualquer outro local de extração de recursos naturais.

3 — A expressão «estabelecimento estável» com preende 
ainda:

a) Um estaleiro de construção ou de montagem, bem 
como as atividades de supervisão nele exercidas, mas 
apenas se a duração desse estaleiro ou dessas atividades 
exceder nove meses;

b) A prestação de serviços, incluindo serviços de con-
sultoria, por uma empresa, através dos seus empregados 
ou de outro pessoal contratado pela empresa para o efeito, 
mas apenas se tais atividades forem exercidas num Estado 
Contratante (relativamente ao mesmo projeto ou a um projeto 
conexo) durante um período ou períodos que somem, no 
total, mais de seis meses em qualquer período de doze meses.

4 — Não obstante as disposições anteriores do pre-
sente artigo, a expressão «estabelecimento estável» não 
compreende:

a) As instalações utilizadas unicamente para armazenar 
ou expor bens ou mercadorias pertencentes à empresa;

b) Um depósito de bens ou de mercadorias pertencen-
tes à empresa, mantido unicamente para os armazenar ou 
expor;

c) Um depósito de bens ou de mercadorias pertencentes 
à empresa, mantido unicamente para serem transformados 
por outra empresa;

d) Uma instalação fixa mantida unicamente para com-
prar bens ou mercadorias ou reunir informações para a 
empresa;

e) Uma instalação fixa mantida unicamente para exer-
cer, para a empresa, qualquer outra atividade de carácter 
preparatório ou auxiliar;

f) Uma instalação fixa mantida unicamente para o exer-
cício de qualquer combinação das atividades referidas 
nas alíneas a) a e), desde que a atividade de conjunto da 
instalação fixa resultante desta combinação seja de carácter 
preparatório ou auxiliar.

5 — Não obstante o disposto nos n.os 1 e 2, quando 
uma pessoa — que não seja um agente independente, a 
quem é aplicável o n.º 7 — atue num Estado Contratante 
por conta de uma empresa do outro Estado Contratante, 
considera -se que esta empresa tem um estabelecimento 
estável no primeiro Estado Contratante mencionado rela-
tivamente a quaisquer atividades que essa pessoa exerça 
para a empresa, se essa pessoa:

a) Tiver e exercer habitualmente nesse Estado poderes 
para concluir contratos em nome da empresa, a não ser que 
as atividades dessa pessoa se limitem às referidas no n.º 4, 
as quais, se fossem exercidas através de uma instalação 
fixa, não permitiriam considerar essa instalação fixa como 
um estabelecimento estável, de acordo com o disposto 
nesse número; ou

b) Não tiver tais poderes, mas mantiver habitualmente 
no primeiro Estado mencionado um depósito de bens ou de 
mercadorias que utiliza para efetuar regularmente entregas 
de bens ou mercadorias por conta da empresa.

6 — Não obstante o disposto nos números anteriores do 
presente artigo, considera -se que uma empresa de seguros 
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de um Estado Contratante, exceto no que diz respeito a res-
seguros, tem um estabelecimento estável no outro Estado 
Contratante se cobrar prémios de seguro no território desse 
outro Estado ou segurar riscos nele situados por intermédio 
de uma pessoa que não seja um agente independente, a 
quem é aplicável o n.º 7.

7 — Não se considera que uma empresa de um Estado 
Contratante tem um estabelecimento estável no outro 
Estado Contratante pelo simples facto de exercer a sua 
atividade nesse outro Estado por intermédio de um corre-
tor, de um comissário geral ou de qualquer outro agente 
independente, desde que essas pessoas atuem no âmbito 
normal da sua atividade.

8 — O facto de uma sociedade residente de um Estado 
Contratante controlar ou ser controlada por uma sociedade 
residente do outro Estado Contratante ou que exerce a 
sua atividade nesse outro Estado (quer seja através de um 
estabelecimento estável, quer de outro modo) não é, só 
por si, bastante para fazer de qualquer dessas sociedades 
estabelecimento estável da outra.

CAPÍTULO III

Tributação do rendimento

Artigo 6.º
Rendimentos de bens imobiliários

1 — Os rendimentos que um residente de um Estado 
Contratante aufira de bens imobiliários (incluídos os ren-
dimentos das explorações agrícolas ou florestais) situados 
no outro Estado Contratante podem ser tributados nesse 
outro Estado.

2 — A expressão «bens imobiliários» terá o significado 
que lhe for atribuído pelo direito do Estado Contratante em 
que tais bens estiverem situados. A expressão compreende 
sempre os acessórios, o gado e o equipamento das explora-
ções agrícolas ou florestais, os direitos a que se apliquem 
as disposições do direito privado relativas à propriedade 
de bens imóveis, o usufruto de bens imobiliários e os di-
reitos a retribuições variáveis ou fixas pela exploração ou 
pela concessão da exploração de jazigos minerais, fontes 
e outros recursos naturais; os navios e as aeronaves não 
são considerados bens imobiliários.

3 — O disposto no n.º 1 aplica -se aos rendimentos deri-
vados da utilização direta, do arrendamento ou de qualquer 
outra forma de utilização dos bens imobiliários.

4 — O disposto nos n.os 1 e 3 aplica -se igualmente aos 
rendimentos provenientes dos bens imobiliários de uma 
empresa e aos rendimentos dos bens imobiliários utilizados 
para o exercício de profissões independentes.

5 — Não obstante o disposto no artigo 7.º, as disposi-
ções anteriores do presente artigo aplicam -se igualmente 
aos rendimentos derivados de bens mobiliários ou aos 
rendimentos auferidos de serviços prestados em conexão 
com o uso ou a concessão do uso de bens imobiliários que, 
de acordo com o direito fiscal do Estado Contratante em 
que tais bens estiverem situados, sejam assimilados aos 
rendimentos derivados dos bens imobiliários.

Artigo 7.º
Lucros das empresas

1 — Os lucros de uma empresa de um Estado Con-
tratante só podem ser tributados nesse Estado, a não ser 

que a empresa exerça a sua atividade no outro Estado 
Contratante através de um estabelecimento estável aí si-
tuado. Se a empresa exercer a sua atividade deste modo, 
os seus lucros podem ser tributados no outro Estado, mas 
unicamente na medida em que sejam imputáveis a esse 
estabelecimento estável.

2 — Com ressalva do disposto no n.º 3, quando uma 
empresa de um Estado Contratante exercer a sua atividade 
no outro Estado Contratante através de um estabeleci-
mento estável aí situado, serão imputados, em cada Estado 
Contratante, a esse estabelecimento estável os lucros que 
este obteria se fosse uma empresa distinta e separada que 
exercesse as mesmas atividades ou atividades similares, 
nas mesmas condições ou em condições similares, e tra-
tasse com absoluta independência com a empresa de que 
é estabelecimento estável.

3 — Na determinação do lucro de um estabelecimento 
estável, é permitido deduzir os encargos suportados para 
realização dos fins prosseguidos por esse estabelecimento 
estável, incluindo os encargos de direção e os encargos 
gerais de administração, suportados com o fim referido, 
quer no Estado em que esse estabelecimento estável estiver 
situado quer fora dele. No entanto, não será permitida qual-
quer dedução relativamente às importâncias, se as houver, 
pagas (exceto como reembolso de encargos efetivamente 
suportados) pelo estabelecimento estável à sede da empresa 
ou a qualquer dos seus outros estabelecimentos estáveis, 
a título de royalties, honorários ou outros pagamentos 
similares como contrapartida pela utilização de patentes 
ou outros direitos, ou a título de comissões pela prestação 
de serviços específicos ou serviços de gestão ou, salvo no 
caso de uma empresa bancária, a título de juros por em-
préstimos concedidos ao estabelecimento estável. De igual 
modo, na determinação do lucro de um estabelecimento 
estável, não serão consideradas as importâncias faturadas 
(salvo como reembolso de encargos efetivamente supor-
tados) pelo estabelecimento estável à sede da empresa 
ou a qualquer dos seus outros estabelecimentos estáveis, 
a título de royalties, honorários ou outros pagamentos 
similares como contrapartida pela utilização de patentes 
ou outros direitos, ou a título de comissões pela prestação 
de serviços específicos ou serviços de gestão ou, salvo 
no caso de uma empresa bancária, a título de juros por 
empréstimos concedidos à sede da empresa ou a qualquer 
dos seus outros estabelecimentos estáveis.

4 — Se for usual num Estado Contratante determinar 
os lucros imputáveis a um estabelecimento estável com 
base numa repartição dos lucros totais da empresa entre 
as suas diversas partes, o disposto no n.º 2 não impedirá 
esse Estado Contratante de determinar os lucros tributáveis 
de acordo com a repartição usual; o método de repartição 
adotado deve, no entanto, conduzir a um resultado con-
forme com os princípios enunciados no presente artigo.

5 — Nenhum lucro será imputado a um estabelecimento 
estável pelo facto da simples compra, por esse estabele-
cimento estável, de bens ou de mercadorias para a em-
presa.

6 — Para efeitos dos números anteriores, os lucros a 
imputar ao estabelecimento estável serão determinados, 
em cada ano, segundo o mesmo método, a não ser que 
existam motivos válidos e suficientes para proceder de 
forma diferente.

7 — Quando os lucros compreendam elementos do ren-
dimento especialmente tratados noutros artigos da presente 
Convenção, as respetivas disposições não serão afetadas 
pelas disposições do presente artigo.
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Artigo 8.º

Transporte marítimo e aéreo

1 — Os lucros provenientes da exploração de navios 
ou de aeronaves no tráfego internacional só podem ser 
tributados no Estado Contratante em que estiver situada a 
direção efetiva da empresa.

2 — Se a direção efetiva de uma empresa de transporte 
marítimo se situar a bordo de um navio, considera -se que 
está situada no Estado Contratante em que se encontra 
o porto onde esse navio estiver registado ou, na falta de 
porto de registo, no Estado Contratante de que é residente 
a pessoa que explora o navio.

3 — O disposto no n.º 1 é aplicável igualmente aos 
lucros provenientes da participação num pool, numa ex-
ploração em comum ou num organismo internacional de 
exploração.

Artigo 9.º

Empresas associadas

1 — Quando:
a) Uma empresa de um Estado Contratante participe, 

direta ou indiretamente, na direção, no controlo ou no 
capital de uma empresa do outro Estado Contratante; ou

b) As mesmas pessoas participem, direta ou indire-
tamente, na direção, no controlo ou no capital de uma 
empresa de um Estado Contratante e de uma empresa do 
outro Estado Contratante;

e, em ambos os casos, as duas empresas, nas suas relações co-
merciais ou financeiras, estejam ligadas por condições aceites 
ou impostas que difiram das que seriam estabelecidas entre 
empresas independentes, os lucros que, se não existissem es-
sas condições, teriam sido obtidos por uma das empresas, mas 
não o foram por causa dessas condições, podem ser incluídos 
nos lucros dessa empresa e tributados em conformidade.

2 — Quando um Estado Contratante inclua nos lucros de 
uma empresa desse Estado — e tribute nessa conformida-
de — os lucros pelos quais uma empresa do outro Estado 
Contratante foi tributada nesse outro Estado, e os lucros 
incluídos deste modo constituam lucros que teriam sido 
obtidos pela empresa do primeiro Estado mencionado, se 
as condições estabelecidas entre as duas empresas tivessem 
sido as condições que teriam sido estabelecidas entre em-
presas independentes, esse outro Estado, se concordar que 
o ajustamento efetuado pelo primeiro Estado mencionado 
se justifica tanto em termos de princípio como em termos 
do respetivo montante, procederá ao ajustamento adequado 
do montante do imposto aí cobrado sobre os lucros referi-
dos. Na determinação deste ajustamento serão tomadas em 
consideração as outras disposições da presente Convenção 
e as autoridades competentes dos Estados Contratantes 
consultar -se -ão, se necessário.

3 — O disposto no n.º 2 não será aplicável quando de 
uma ação judicial, administrativa ou de outra índole tenha 
resultado uma decisão final de que uma das empresas em 
questão é passível de sanção por fraude, negligência grave 
ou omissão dolosa, pelos atos que deram origem a um 
ajustamento dos lucros nos termos do n.º 1.

Artigo 10.º

Dividendos

1 — Os dividendos pagos por uma sociedade re-
sidente de um Estado Contratante a um residente do 

outro Estado Contratante podem ser tributados nesse 
outro Estado.

2 — No entanto, esses dividendos podem ser igualmente 
tributados no Estado Contratante de que é residente a socie-
dade que paga os dividendos e de acordo com a legislação 
desse Estado, mas se o beneficiário efetivo dos dividendos 
for um residente do outro Estado Contratante, o imposto 
assim estabelecido não excederá:

a) 5 % do montante bruto dos dividendos, se o bene-
ficiário efetivo for uma sociedade (com exceção de uma 
sociedade de pessoas) que detenha, diretamente, pelo me-
nos 25 % do capital da sociedade que paga os dividendos;

b) 10 % do montante bruto dos dividendos, nos restantes 
casos.

As autoridades competentes dos Estados Contratantes 
estabelecerão, de comum acordo, a forma de aplicar estes 
limites. O disposto neste número não afeta a tributação 
da sociedade pelos lucros dos quais os dividendos são 
pagos.

3 — O termo «dividendos», usado no presente artigo, 
significa os rendimentos provenientes de ações, ações ou 
bónus de fruição, partes de minas, partes de fundador ou 
de outros direitos, com exceção dos créditos, que permitam 
participar nos lucros, assim como os rendimentos derivados 
de outras partes sociais sujeitos ao mesmo regime fiscal 
que os rendimentos de ações pela legislação do Estado de 
que é residente a sociedade que os distribui. Em Portugal, 
o termo «dividendos» inclui também os lucros atribuídos 
nos termos de um acordo de participação nos lucros («as-
sociação em participação»).

4 — O disposto nos n.os 1 e 2 não é aplicável se o 
beneficiário efetivo dos dividendos, residente de um 
Estado Contratante, exercer atividade no outro Estado 
Contratante de que é residente a sociedade que paga os 
dividendos, através de um estabelecimento estável aí 
situado, ou exercer nesse outro Estado uma profissão 
independente, através de uma instalação fixa aí situada, 
e a participação relativamente à qual os dividendos são 
pagos estiver efetivamente ligada a esse estabelecimento 
estável ou a essa instalação fixa. Nesse caso, são apli-
cáveis as disposições do artigo 7.º ou do artigo 15.º da 
presente Convenção, consoante o caso.

5 — Quando uma sociedade residente de um Estado 
Contratante obtiver lucros ou rendimentos provenientes 
do outro Estado Contratante, esse outro Estado Contra-
tante não poderá exigir nenhum imposto sobre os divi-
dendos pagos pela sociedade, exceto na medida em que 
esses dividendos sejam pagos a um residente desse outro 
Estado Contratante ou na medida em que a participação 
geradora dos dividendos esteja efetivamente ligada a um 
estabelecimento estável ou a uma instalação fixa situada 
nesse outro Estado Contratante, nem sujeitar os lucros não 
distribuídos da sociedade a um imposto sobre os lucros 
não distribuídos, mesmo que os dividendos pagos ou os 
lucros não distribuídos consistam, total ou parcialmente, 
em lucros ou rendimentos provenientes desse outro Estado 
Contratante.

Artigo 11.º
Juros

1 — Os juros provenientes de um Estado Contratante e 
pagos a um residente do outro Estado Contratante podem 
ser tributados nesse outro Estado.
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2 — No entanto, esses juros podem ser igualmente tri-
butados no Estado Contratante de que provêm e de acordo 
com a legislação desse Estado, mas se o beneficiário efetivo 
dos juros for um residente do outro Estado Contratante, o 
imposto assim estabelecido não excederá 10 % do mon-
tante bruto dos juros. As autoridades competentes dos 
Estados Contratantes estabelecerão, de comum acordo, a 
forma de aplicar este limite.

3 — Não obstante o disposto nos n.os 1 e 2, os juros 
provenientes de um Estado Contratante só podem ser tri-
butados no outro Estado Contratante se o beneficiário 
efetivo desses juros for esse outro Estado Contratante, 
as suas subdivisões políticas ou administrativas, as suas 
autarquias locais, ou o Banco central desse outro Estado 
Contratante.

4 — O termo «juros», usado no presente artigo, significa 
os rendimentos de créditos de qualquer natureza, com ou 
sem garantia hipotecária, e com direito ou não a participar 
nos lucros do devedor, e, nomeadamente, os rendimentos 
da dívida pública e de outros títulos de crédito, incluindo 
prémios atinentes a esses títulos. Para efeitos do presente 
artigo, não se consideram juros as penalizações por paga-
mento tardio.

5 — O disposto nos n.os 1 e 2 não é aplicável se o be-
neficiário efetivo dos juros, residente de um Estado Con-
tratante, exercer atividade no outro Estado Contratante de 
que provêm os juros, através de um estabelecimento estável 
aí situado, ou exercer nesse outro Estado uma profissão 
independente, através de uma instalação fixa aí situada, 
e o crédito gerador dos juros estiver efetivamente ligado 
a esse estabelecimento estável ou a essa instalação fixa. 
Nesse caso, são aplicáveis as disposições do artigo 7.º ou 
do artigo 15.º, consoante o caso.

6 — Os juros consideram -se provenientes de um Estado 
Contratante quando o devedor for um residente desse Es-
tado Contratante. Todavia, quando o devedor dos juros, 
seja ou não residente de um Estado Contratante, tenha num 
Estado Contratante um estabelecimento estável ou uma 
instalação fixa em relação com o qual haja sido contraída 
a obrigação pela qual os juros são pagos e esse estabeleci-
mento estável ou essa instalação fixa suporte o pagamento 
desses juros, tais juros são considerados provenientes do 
Estado Contratante em que o estabelecimento estável ou 
a instalação fixa estiver situado.

7 — Quando, em virtude de relações especiais existentes 
entre o devedor e o beneficiário efetivo ou entre ambos 
e qualquer outra pessoa, o montante dos juros, tendo em 
conta o crédito pelo qual são pagos, exceder o montante 
que seria acordado entre o devedor e o beneficiário efetivo 
na ausência de tais relações, as disposições do presente 
artigo são aplicáveis apenas a este último montante. Nesse 
caso, a parte excedente continua a poder ser tributada de 
acordo com a legislação de cada Estado Contratante, tendo 
em conta as outras disposições da presente Convenção.

Artigo 12.º
Royalties

1 — As royalties provenientes de um Estado Contratante 
e pagas a um residente do outro Estado Contratante podem 
ser tributadas nesse outro Estado.

2 — No entanto, essas royalties podem ser igualmente 
tributadas no Estado Contratante de que provêm e de 
acordo com a legislação desse Estado, mas se o beneficiá-
rio efetivo das royalties for um residente do outro Estado 

Contratante, o imposto assim estabelecido não excederá 
10 % do montante bruto das royalties. As autoridades 
competentes dos Estados Contratantes estabelecerão, de 
comum acordo, a forma de aplicar este limite.

3 — O termo «royalties», usado no presente artigo, sig-
nifica as retribuições de qualquer natureza pagas pelo uso, 
ou pela concessão do uso, de um direito de autor sobre uma 
obra literária, artística ou científica, incluindo os filmes 
cinematográficos, de uma patente, de uma marca de fabrico 
ou de comércio, de um desenho ou de um modelo, de um 
plano, de uma fórmula ou de um processo secretos, ou por 
informações respeitantes a uma experiência adquirida no 
sector industrial, comercial ou científico.

4 — O disposto nos n.os 1 e 2 não é aplicável se o be-
neficiário efetivo das royalties, residente de um Estado 
Contratante, exercer atividade no outro Estado Contratante 
de que provêm as royalties, através de um estabeleci-
mento estável aí situado, ou exercer nesse outro Estado 
uma profissão independente, através de uma instalação 
fixa aí situada, e o direito ou bem relativamente ao qual 
as royalties são pagas estiver efetivamente ligado a esse 
estabelecimento estável ou a essa instalação fixa. Nesse 
caso, são aplicáveis as disposições do artigo 7.º ou do 
artigo 15.º, consoante o caso.

5 — As royalties consideram -se provenientes de um 
Estado Contratante quando o devedor for um residente 
desse Estado. Todavia, quando o devedor das royalties, 
seja ou não residente de um Estado Contratante, tenha 
num Estado Contratante um estabelecimento estável ou 
uma instalação fixa em ligação com o qual haja sido con-
traída a obrigação pela qual as royalties são pagas, e esse 
estabelecimento estável ou essa instalação fixa suporte o 
pagamento dessas royalties, tais royalties consideram -se 
provenientes do Estado em que estiver situado o estabe-
lecimento estável ou a instalação fixa.

6 — Quando, em virtude de relações especiais existentes 
entre o devedor e o beneficiário efetivo ou entre ambos e 
qualquer outra pessoa, o montante das royalties, tendo em 
conta o uso, o direito ou as informações pelos quais são 
pagas, exceder o montante que seria acordado entre o deve-
dor e o beneficiário efetivo, na ausência de tais relações, as 
disposições do presente artigo são aplicáveis apenas a este 
último montante. Nesse caso, a parte excedente continua 
a poder ser tributada de acordo com a legislação de cada 
Estado Contratante, tendo em conta as outras disposições 
da presente Convenção.

Artigo 13.º
Remunerações por serviços técnicos

1 — As remunerações por serviços técnicos provenien-
tes de um Estado Contratante e cujo beneficiário efetivo 
seja um residente do outro Estado Contratante podem ser 
tributadas nesse outro Estado.

2 — No entanto, tais remunerações por serviços técnicos 
podem ser igualmente tributadas no Estado Contratante de 
que provêm e de acordo com a legislação desse Estado, 
mas se o seu beneficiário efetivo for um residente do ou-
tro Estado Contratante, o imposto assim estabelecido não 
excederá 8 % do montante bruto das remunerações. As 
autoridades competentes dos Estados Contratantes estabe-
lecerão, de comum acordo, a forma de aplicar este limite.

3 — A expressão «remunerações por serviços técnicos» 
usada neste artigo significa quaisquer pagamentos, com 
exceção dos referidos nos artigos 7.º, 12.º, 15.º e 16.º da 
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presente Convenção, efetuados a qualquer pessoa, como 
retribuição por serviços de gestão, de natureza técnica, ou 
de consultoria, incluindo os serviços prestados através de 
pessoal técnico ou outro.

4 — O disposto nos n.os 1 e 2 não é aplicável se o be-
neficiário efetivo das remunerações por serviços técnicos, 
residente de um Estado Contratante, exercer atividade no 
outro Estado Contratante de que provêm as remunerações 
por serviços técnicos, através de um estabelecimento está-
vel aí situado, ou exercer nesse outro Estado uma profissão 
independente, através de uma instalação fixa aí situada, e 
o direito ou bem gerador das remunerações por serviços 
técnicos estiver efetivamente ligado a esse estabelecimento 
estável ou a essa instalação fixa. Nesse caso, são aplicáveis as 
disposições do artigo 7.º ou do artigo 15.º, consoante o caso.

5 — As remunerações por serviços técnicos consideram-
-se provenientes de um Estado Contratante quando o 
devedor for um residente desse Estado. Todavia, quando 
o devedor das remunerações por serviços técnicos, seja 
ou não residente de um Estado Contratante, tenha num 
Estado Contratante um estabelecimento estável ou uma 
instalação fixa em ligação com o qual haja sido contraída 
a obrigação pela qual as remunerações por serviços téc-
nicos são pagas, e esse estabelecimento estável ou essa 
instalação fixa suporte o pagamento dessas remunerações 
por serviços técnicos, tais remunerações por serviços técni-
cos consideram -se provenientes do Estado em que estiver 
situado o estabelecimento estável ou a instalação fixa.

6 — Quando, em virtude de relações especiais existentes 
entre o devedor e o beneficiário efetivo ou entre ambos 
e qualquer outra pessoa, o montante das remunerações 
por serviços técnicos, tendo em conta a prestação pelas 
quais são pagas, exceder o montante que seria acordado 
entre o devedor e o beneficiário efetivo, na ausência de 
tais relações, as disposições do presente artigo são apli-
cáveis apenas a este último montante. Nesse caso, a parte 
excedente continua a poder ser tributada de acordo com a 
legislação de cada Estado Contratante, tendo em conta as 
outras disposições da presente Convenção.

Artigo 14.º
Mais -valias

1 — Os ganhos que um residente de um Estado Contra-
tante aufira da alienação de bens imobiliários referidos no 
artigo 6.º e situados no outro Estado Contratante podem 
ser tributados nesse outro Estado.

2 — Os ganhos provenientes da alienação de bens mo-
biliários que façam parte do ativo de um estabelecimento 
estável que uma empresa de um Estado Contratante tenha 
no outro Estado Contratante ou de bens mobiliários afetos 
a uma instalação fixa de que um residente de um Estado 
Contratante disponha no outro Estado Contratante para 
o exercício de uma profissão independente, incluindo os 
ganhos provenientes da alienação desse estabelecimento 
estável (isolado ou com o conjunto da empresa) ou dessa 
instalação fixa, podem ser tributados nesse outro Estado.

3 — Os ganhos provenientes da alienação de navios ou 
aeronaves explorados no tráfego internacional por uma 
empresa de um Estado Contratante bem como de bens 
mobiliários afetos à exploração desses navios ou aeronaves, 
só podem ser tributados no Estado Contratante em que 
estiver situada a direção efetiva da empresa.

4 — Os ganhos que um residente de um Estado Con-
tratante aufira da alienação de partes de capital ou de 

direitos similares cujo valor resulte, direta ou indireta-
mente, em mais de 50 %, de bens imobiliários situados 
no outro Estado Contratante podem ser tributados nesse 
outro Estado.

5 — Os ganhos provenientes da cessão de direitos so-
ciais que representem uma participação de mais de 50 % 
numa sociedade residente de um Estado Contratante podem 
ser tributados nesse Estado, mas o imposto assim estabe-
lecido não poderá exceder 20 % dos ganhos.

6 — Os ganhos provenientes da alienação de quaisquer 
outros bens diferentes dos mencionados nos n.os 1 a 5 
só podem ser tributados no Estado Contratante de que o 
alienante é residente.

Artigo 15.º
Profissões independentes

1 — Os rendimentos obtidos por um residente de um 
Estado Contratante pelo exercício de uma profissão li-
beral ou de outras atividades de carácter independente 
só podem ser tributados nesse Estado, a não ser que esse 
residente disponha, de forma habitual, no outro Estado 
Contratante, de uma instalação fixa para o exercício das 
suas atividades, ou permaneça nesse outro Estado durante 
um período ou períodos que totalizem, ou excedam no 
total, 183 dias em qualquer período de doze meses com 
início ou termo no ano fiscal em causa. Se esse residente 
dispuser de uma instalação fixa ou permanecer nesse ou-
tro Estado durante o período ou períodos mencionados, 
unicamente os rendimentos que sejam imputáveis a essa 
instalação fixa, ou provenham desse outro Estado durante 
o período ou períodos mencionados, podem ser tributados 
nesse outro Estado.

2 — A expressão «profissão liberal» abrange, em es-
pecial, as atividades independentes de carácter científico, 
literário, artístico, educativo ou pedagógico, bem como as 
atividades independentes de médicos, engenheiros, advo-
gados, dentistas, arquitetos e contabilistas.

Artigo 16.º
Profissões dependentes

1 — Com ressalva do disposto nos artigos 17.º, 19.º, 
20.º, 21.º e 22.º, os salários, vencimentos e outras remune-
rações similares obtidos de um emprego por um residente 
de um Estado Contratante só podem ser tributados nesse 
Estado, a não ser que o emprego seja exercido no outro 
Estado Contratante. Se o emprego for aí exercido, as re-
munerações correspondentes podem ser tributadas nesse 
outro Estado.

2 — Não obstante o disposto no n.º 1, as remunerações 
obtidas por um residente de um Estado Contratante de 
um emprego exercido no outro Estado Contratante são 
tributáveis exclusivamente no primeiro Estado mencio-
nado se:

a) O beneficiário permanecer no outro Estado durante 
um período ou períodos que não excedam, no total, 183 dias 
em qualquer período de doze meses com início ou termo 
no ano fiscal em causa; e

b) As remunerações forem pagas por uma entidade pa-
tronal ou por conta de uma entidade patronal que não seja 
residente do outro Estado; e

c) As remunerações não forem suportadas por um es-
tabelecimento estável ou por uma instalação fixa que a 
entidade patronal tenha no outro Estado.
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3 — Não obstante as disposições anteriores do presente 
artigo, as remunerações de um emprego exercido a bordo 
de um navio ou de uma aeronave explorado no tráfego 
internacional podem ser tributadas no Estado Contratante 
em que estiver situada a direção efetiva da empresa.

Artigo 17.º
Percentagens de membros de conselhos

As percentagens, senhas de presença e outras remune-
rações similares obtidas por um residente de um Estado 
Contratante na qualidade de membro do conselho de admi-
nistração ou do conselho fiscal, ou de outro órgão similar, 
de uma sociedade residente do outro Estado Contratante 
podem ser tributadas nesse outro Estado.

Artigo 18.º
Artistas e desportistas

1 — Não obstante o disposto nos artigos 15.º e 16.º, 
os rendimentos obtidos por um residente de um Estado 
Contratante na qualidade de profissional de espetáculos, 
tal como artista de teatro, cinema, rádio ou televisão, ou 
músico, bem como de desportista, provenientes das suas 
atividades pessoais exercidas, nessa qualidade, no outro Es-
tado Contratante, podem ser tributados nesse outro Estado.

2 — Não obstante o disposto nos artigos 7.º, 15.º e 16.º, 
os rendimentos da atividade exercida pessoalmente pelos 
profissionais de espetáculos ou desportistas, nessa quali-
dade, atribuídos a uma outra pessoa, podem ser tributados 
no Estado Contratante em que são exercidas essas ativida-
des dos profissionais de espetáculos ou dos desportistas.

3 — Não obstante o disposto nos n.os 1 e 2, os rendi-
mentos auferidos por um residente de um Estado Con-
tratante provenientes das atividades referidas no n.º 1 
no âmbito de acordos de intercâmbio cultural entre os 
dois Estados Contratantes, ficam isentos de imposto 
no Estado Contratante em que essas atividades forem 
exercidas, se a visita a esse Estado Contratante for total 
ou substancialmente financiada por um dos Estados Con-
tratantes ou por ambos os Estados Contratantes, pelas 
suas subdivisões políticas ou administrativas, autarquias 
locais ou entidades públicas.

Artigo 19.º
Pensões e anuidades

Com ressalva do disposto no n.º 2 do artigo 20.º, as 
pensões, anuidades e outras remunerações similares pro-
venientes de um Estado Contratante e pagas a um resi-
dente do outro Estado Contratante em consequência de 
um emprego anterior só podem ser tributadas nesse outro 
Estado Contratante.

Artigo 20.º
Remunerações públicas

1 — Os salários, vencimentos e outras remunerações 
similares pagos por um Estado Contratante ou por uma 
sua subdivisão política ou administrativa ou autarquia 
local a uma pessoa singular, em consequência de serviços 
prestados a esse Estado ou a essa subdivisão ou autarquia, 
só podem ser tributados nesse Estado. Contudo, esses sa-
lários, vencimentos e outras remunerações similares são 
tributáveis exclusivamente no outro Estado Contratante 

se os serviços forem prestados nesse Estado e se a pessoa 
singular for um residente desse Estado que:

a) Seja seu nacional; ou
b) Não se tenha tornado seu residente unicamente com 

o fim de prestar os ditos serviços.

2 — Não obstante o disposto no n.º 1, as pensões e 
outras remunerações similares pagas por um Estado Con-
tratante ou por uma sua subdivisão política ou administra-
tiva ou autarquia local, quer diretamente, quer através de 
fundos por eles constituídos, a uma pessoa singular, em 
consequência de serviços prestados a esse Estado ou a essa 
subdivisão ou autarquia, só podem ser tributados nesse 
Estado. Contudo, essas pensões e outras remunerações 
similares são tributáveis exclusivamente no outro Estado 
Contratante, se a pessoa singular for um residente e um 
nacional desse Estado.

3 — O disposto nos artigos 16.º, 17.º, 18.º e 19.º aplica-
-se aos salários e outras remunerações similares e às pen-
sões pagas em consequência de serviços prestados em 
ligação com uma atividade empresarial exercida por um 
Estado Contratante ou por uma sua subdivisão política ou 
administrativa ou autarquia local.

Artigo 21.º
Professores e investigadores

Uma pessoa que seja, ou tenha sido, residente de um 
Estado Contratante imediatamente antes de se deslocar ao 
outro Estado Contratante, com vista unicamente a ensi-
nar ou realizar investigação científica numa universidade, 
colégio, escola ou outra instituição similar de ensino ou 
de investigação científica, reconhecida como não tendo 
fins lucrativos pelo Governo desse outro Estado, ou no 
âmbito de um programa oficial de intercâmbio cultural, 
durante um período não superior a dois anos, a contar da 
data da primeira chegada a esse outro Estado, fica isenta 
de imposto nesse outro Estado pelas remunerações re-
cebidas em consequência desse ensino ou investigação.

Artigo 22.º
Estudantes

As importâncias que um estudante ou um estagiário que 
seja, ou tenha sido, imediatamente antes da sua permanên-
cia num Estado Contratante, residente do outro Estado 
Contratante, e cuja permanência no primeiro Estado men-
cionado tenha como único fim aí prosseguir os seus estudos 
ou a sua formação, receba para fazer face às despesas com a 
sua manutenção, estudos ou formação, não serão tributadas 
nesse Estado Contratante, desde que provenham de fontes 
situadas fora desse Estado.

Artigo 23.º
Outros rendimentos

1 — Os elementos do rendimento de um residente de 
um Estado Contratante, donde quer que provenham, não 
tratados nos artigos anteriores da presente Convenção, só 
podem ser tributados nesse Estado.

2 — O disposto no n.º 1 não se aplica aos rendimentos 
que não sejam rendimentos de bens imobiliários tal como 
são definidos no n.º 2 do artigo 6.º, se o beneficiário desses 
rendimentos, residente de um Estado Contratante, exercer 
no outro Estado Contratante uma atividade empresarial, 
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através de um estabelecimento estável nele situado, ou 
exercer nesse outro Estado uma profissão independente, 
através de uma instalação fixa nele situada, estando o bem 
ou direito gerador dos rendimentos efetivamente ligado 
a esse estabelecimento estável ou a essa instalação fixa. 
Nesse caso, são aplicáveis as disposições do artigo 7.º ou 
do artigo 15.º, consoante o caso.

3 — Quando, em virtude de relações especiais existentes 
entre a pessoa mencionada no n.º 1 e uma outra pessoa, 
ou entre ambas e uma terceira pessoa, o montante dos 
rendimentos mencionados no n.º 1 exceder o montante 
(caso exista) que seria acordado entre elas na ausência de 
tais relações, as disposições do presente artigo são apli-
cáveis apenas a este último montante. Nesse caso, a parte 
excedente continua a poder ser tributada de acordo com a 
legislação de cada Estado Contratante, tendo em conta as 
outras disposições da presente Convenção.

CAPÍTULO IV

Métodos de eliminação da dupla tributação

Artigo 24.º
Eliminação da dupla tributação

1 — Quando um residente de um Estado Contratante 
obtiver rendimentos que, de acordo com o disposto na 
presente Convenção, possam ser tributados no outro Estado 
Contratante, o primeiro Estado deduzirá do imposto sobre 
os rendimentos desse residente uma importância igual 
ao imposto sobre o rendimento pago nesse outro Estado. 
A importância deduzida não poderá, contudo, exceder a 
fração do imposto sobre o rendimento, calculado antes da 
dedução, correspondente aos rendimentos que possam ser 
tributados nesse outro Estado.

2 — Quando, de acordo com o disposto na presente 
Convenção, os rendimentos obtidos por um residente 
de um Estado Contratante estiverem isentos de imposto 
nesse Estado, esse Estado poderá, não obstante, ao cal-
cular o quantitativo do imposto sobre os restantes ren-
dimentos desse residente, ter em conta os rendimentos 
isentos.

CAPÍTULO V

Disposições especiais

Artigo 25.º
Não discriminação

1 — Os nacionais de um Estado Contratante não ficarão 
sujeitos no outro Estado Contratante a nenhuma tributação, 
ou obrigação com ela conexa, diferente ou mais gravosa 
do que aquelas a que estejam ou possam estar sujeitos os 
nacionais desse outro Estado que se encontrem nas mesmas 
circunstâncias, em particular no que se refere à residência. 
Não obstante o estabelecido no artigo 1.º, esta disposição 
aplicar -se -á também às pessoas que não são residentes de 
um ou de ambos os Estados Contratantes.

2 — Os apátridas residentes de um Estado Contratante 
não ficarão sujeitos no outro Estado Contratante a nenhuma 
tributação ou obrigação com ela conexa, que seja diferente 
ou mais gravosa do que aquelas a que estão ou possam estar 
sujeitos os nacionais do Estado em causa que se encontrem 
na mesma situação.

3 — A tributação de um estabelecimento estável que 
uma empresa de um Estado Contratante tenha no outro 
Estado Contratante não será nesse outro Estado menos 
favorável do que a das empresas desse outro Estado que 
exerçam as mesmas atividades. Esta disposição não po-
derá ser interpretada no sentido de obrigar um Estado 
Contratante a conceder aos residentes do outro Estado 
Contratante quaisquer deduções pessoais, abatimentos 
e reduções para efeitos fiscais, atribuídos em função do 
estado civil ou dos encargos familiares, concedidos aos 
seus próprios residentes.

4 — Salvo se for aplicável o disposto no n.º 1 do ar-
tigo 9.º, no n.º 7 do artigo 11.º, no n.º 6 do artigo 12.º, 
no n.º 6 do artigo 13.º ou no n.º 3 do artigo 23.º, os juros, 
royalties e outras importâncias pagas por uma empresa 
de um Estado Contratante a um residente do outro Estado 
Contratante serão dedutíveis, para efeitos da determinação 
do lucro tributável de tal empresa, nas mesmas condições, 
como se tivessem sido pagos a um residente do primeiro 
Estado mencionado.

5 — As empresas de um Estado Contratante cujo ca-
pital, total ou parcialmente, direta ou indiretamente, seja 
detido ou controlado por um ou mais residentes do outro 
Estado Contratante não ficarão sujeitas, no primeiro Estado 
mencionado, a nenhuma tributação, ou obrigação com ela 
conexa, diferente ou mais gravosa do que aquelas a que 
estejam ou possam estar sujeitas empresas similares do 
primeiro Estado mencionado.

6 — Não obstante o disposto no artigo 2.º, as dispo-
sições do presente artigo aplicar -se -ão aos impostos de 
qualquer natureza ou denominação.

Artigo 26.º
Procedimento amigável

1 — Quando uma pessoa considerar que as medidas 
tomadas por um dos Estados Contratantes ou por ambos 
os Estados Contratantes conduzem ou poderão conduzir, 
em relação a si, a uma tributação não conforme com o 
disposto na presente Convenção, poderá, independente-
mente dos recursos estabelecidos pela legislação nacional 
desses Estados, submeter o seu caso à autoridade com-
petente do Estado Contratante de que é residente ou, se 
o seu caso está compreendido no n.º 1 do artigo 25.º, à 
autoridade competente do Estado Contratante de que é 
nacional. O caso deverá ser apresentado dentro de três 
anos a contar da data da primeira comunicação da medida 
que der causa à tributação não conforme com o disposto 
na Convenção.

2 — A autoridade competente, se a reclamação se 
lhe afigurar fundada e não estiver em condições de lhe 
dar uma solução satisfatória, esforçar -se -á por resolver 
a questão através de acordo amigável com a autoridade 
competente do outro Estado Contratante, a fim de evitar 
a tributação não conforme com a presente Convenção. 
O acordo alcançado será aplicado independentemente 
dos prazos estabelecidos no direito interno dos Estados 
Contratantes.

3 — As autoridades competentes dos Estados Con-
tratantes esforçar -se -ão por resolver, através de acordo 
amigável, as dificuldades ou as dúvidas a que possa dar 
lugar a interpretação ou a aplicação da presente Con-
venção.

4 — As autoridades competentes dos Estados Contra-
tantes poderão comunicar diretamente entre si, inclusi-
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vamente através de uma comissão mista constituída por 
essas autoridades ou pelos seus representantes, a fim de 
chegarem a acordo nos termos indicados nos números 
anteriores.

Artigo 27.º
Troca de informações

1 — As autoridades competentes dos Estados Contra-
tantes trocarão entre si as informações que sejam previsi-
velmente relevantes para a aplicação das disposições da 
presente Convenção ou para a administração ou a aplicação 
das leis internas relativas aos impostos de qualquer natu-
reza ou denominação cobrados em benefício dos Estados 
Contratantes ou das suas subdivisões políticas ou adminis-
trativas ou autarquias locais, na medida em que a tributação 
nelas prevista não seja contrária à presente Convenção. 
A troca de informações não é restringida pelo disposto 
nos artigos 1.º e 2.º

2 — As informações obtidas nos termos do n.º 1 por 
um Estado Contratante serão consideradas confidenciais 
do mesmo modo que as informações obtidas com base na 
legislação interna desse Estado e só poderão ser comu-
nicadas às pessoas ou autoridades (incluindo tribunais e 
autoridades administrativas) encarregadas da liquidação 
ou cobrança dos impostos referidos no n.º 1, ou dos pro-
cedimentos declarativos ou executivos, ou das decisões de 
recursos, relativos a esses impostos, ou do seu controlo. 
Essas pessoas ou autoridades utilizarão as informações 
assim obtidas apenas para os fins referidos. Essas infor-
mações poderão ser reveladas no decurso de audiências 
públicas de tribunais ou em decisões judiciais. Não obs-
tante as disposições anteriores, as informações obtidas por 
um Estado Contratante podem ser usadas para outros fins 
sempre que a legislação de ambos os Estados o preveja e 
a sua utilização for autorizada pela autoridade competente 
do Estado que as disponibiliza.

3 — O disposto nos n.os 1 e 2 não poderá em caso algum 
ser interpretado no sentido de impor a um Estado Contra-
tante a obrigação:

a) De tomar medidas administrativas contrárias à sua 
legislação e à sua prática administrativa ou às do outro 
Estado Contratante;

b) De fornecer informações que não possam ser obtidas 
com base na sua legislação ou no âmbito da sua prática 
administrativa normal ou nas do outro Estado Contratante;

c) De transmitir informações reveladoras de segredos 
ou processos comerciais, industriais ou profissionais, ou 
informações cuja comunicação seja contrária à ordem 
pública.

4 — Se forem solicitadas informações por um Estado 
Contratante em conformidade com o disposto no presente 
artigo, o outro Estado Contratante utilizará os poderes 
de que dispõe a fim de obter as informações solicitadas, 
mesmo que esse outro Estado não necessite de tais infor-
mações para os seus próprios fins fiscais. A obrigação 
constante da frase anterior está sujeita às limitações pre-
vistas no n.º 3, mas tais limitações não devem, em caso 
algum, ser interpretadas no sentido de permitir que um 
Estado Contratante se recuse a prestar tais informações 
pelo simples facto de estas não se revestirem de interesse 
para si, no âmbito interno.

5 — O disposto no n.º 3 não pode em caso algum 
ser interpretado no sentido de permitir que um Estado 

Contratante se recuse a prestar informações unicamente 
porque estas são detidas por um banco, outra instituição 
financeira, um mandatário ou por uma pessoa agindo 
na qualidade de agente ou fiduciário, ou porque essas 
informações são conexas com os direitos de propriedade 
de uma pessoa.

6 — As autoridades competentes devem, através de 
consultas, elaborar os procedimentos adequados para 
operacionalizar a troca de informações prevista no 
n.º 1.

Artigo 28.º
Assistência à cobrança

1 — Os Estados Contratantes prestarão assistência mú-
tua para fins da cobrança dos respetivos créditos fiscais. 
A referida assistência não é restringida pelo disposto nos 
artigos 1.º e 2.º As autoridades competentes dos Estados 
Contratantes poderão estabelecer por acordo as formas de 
aplicação do presente artigo.

2 — A expressão «crédito fiscal» tal como é usada 
no presente artigo designa uma importância devida a 
título de impostos de qualquer natureza ou denominação 
cobrados em nome dos Estados Contratantes, das suas 
subdivisões políticas ou administrativas ou autarquias 
locais, desde que a tributação correspondente não seja 
contrária à presente Convenção ou a qualquer outro ins-
trumento de que os Estados Contratantes sejam Partes, e 
bem assim os juros, as penalidades administrativas e os 
custos de cobrança ou de medidas cautelares relativos a 
essa importância.

3 — Quando um crédito fiscal de um Estado Contratante 
for suscetível de ser cobrado nos termos das leis desse 
Estado e for devido por uma pessoa que, nessa data, e por 
força dessas leis, não possa impedir a respetiva cobrança, 
esse crédito fiscal será aceite, a pedido das autoridades 
competentes desse Estado, para efeitos da sua cobrança pe-
las autoridades competentes do outro Estado Contratante. 
Esse crédito fiscal será cobrado por esse outro Estado em 
conformidade com as disposições da sua legislação apli-
cáveis em matéria de cobrança dos seus próprios impostos 
como se o crédito em causa constituísse um crédito fiscal 
desse outro Estado.

4 — Quando um crédito fiscal de um Estado Contratante 
constitua um crédito relativamente ao qual esse Estado, em 
virtude da sua legislação, possa tomar medidas cautelares 
a fim de assegurar a sua cobrança, esse crédito deverá ser 
aceite, a pedido das autoridades competentes desse Estado, 
para efeitos da adoção de medidas cautelares pelas autori-
dades competentes do outro Estado Contratante. Este outro 
Estado deverá tomar as medidas cautelares relativamente 
a este crédito fiscal em conformidade com as disposições 
da sua legislação como se se tratasse de um crédito fiscal 
desse outro Estado, ainda que, no momento em que essas 
medidas forem aplicadas, o crédito fiscal não seja susce-
tível de ser cobrado no primeiro Estado mencionado ou 
seja devido por uma pessoa que tenha o direito de impedir 
a respetiva cobrança.

5 — Não obstante o disposto nos n.os 3 e 4, os prazos 
de prescrição e a graduação aplicáveis, em virtude da le-
gislação de um Estado Contratante, a um crédito fiscal, 
por força da sua natureza enquanto tal, não se aplicarão 
a um crédito fiscal aceite por este Estado para efeitos do 
n.º 3 ou 4. Por outro lado, um crédito fiscal aceite por um 
Estado Contratante para efeitos do n.º 3 ou 4 não poderá 
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ser objeto de qualquer graduação nesse Estado, em virtude 
da legislação do outro Estado Contratante.

6 — Os litígios relativos à existência, validade ou mon-
tante de um crédito fiscal de um Estado Contratante não 
serão submetidos aos tribunais ou entidades administrativas 
do outro Estado Contratante.

7 — Sempre que, em qualquer momento posterior a um 
pedido formulado por um Estado Contratante, nos termos 
dos números 3 ou 4 e anterior a que o outro Estado Con-
tratante tenha cobrado e transferido o montante do crédito 
fiscal em causa para o primeiro Estado mencionado, esse 
crédito fiscal deixe de constituir:

a) No caso de pedido formulado ao abrigo do n.º 3, um 
crédito fiscal do primeiro Estado mencionado, que seja 
suscetível de ser cobrado nos termos das leis desse Estado, 
e seja devido por uma pessoa que, nesse momento, não 
possa, nos termos da legislação desse Estado, impedir a 
sua cobrança; ou

b) No caso de pedido formulado ao abrigo do n.º 4, 
um crédito fiscal do primeiro Estado mencionado, rela-
tivamente ao qual esse Estado possa, nos termos da sua 
legislação, tomar medidas cautelares a fim de assegurar 
a sua cobrança;

as autoridades competentes do primeiro Estado mencio-
nado notificarão imediatamente desse facto as autoridades 
competentes do outro Estado e o primeiro Estado men-
cionado suspenderá ou retirará o seu pedido, consoante a 
opção do outro Estado.

8 — As disposições do presente artigo não poderão em 
caso algum ser interpretadas no sentido de impor a um 
Estado Contratante a obrigação de:

a) Tomar medidas administrativas contrárias à sua legis-
lação e à sua prática administrativa ou às do outro Estado 
Contratante;

b) Tomar medidas que sejam contrárias à ordem pública;
c) Prestar assistência se o outro Estado Contratante não 

tiver tomado todas as medidas razoáveis de cobrança ou 
cautelares, consoante o caso, de que disponha por força da 
sua legislação ou da sua prática administrativa;

d) Prestar assistência nos casos em que os encargos 
administrativos para esse Estado sejam claramente despro-
porcionados em relação aos benefícios que o outro Estado 
Contratante possa obter.

Artigo 29.º
Membros de missões diplomáticas e postos consulares

O disposto na presente Convenção não prejudicará os 
privilégios fiscais de que beneficiem os membros de mis-
sões diplomáticas ou de postos consulares em virtude de 
regras gerais de direito internacional ou de disposições de 
acordos especiais.

Artigo 30.º
Direito aos benefícios da Convenção

1 — As disposições da presente Convenção não podem 
ser interpretadas de modo a impedir a aplicação por um 
Estado Contratante das disposições anti -abuso previstas 
na sua legislação interna.

2 — Os benefícios previstos na presente Convenção não 
serão concedidos a um residente de um Estado Contratante 

que não seja o beneficiário efetivo dos rendimentos obtidos 
no outro Estado Contratante.

3 — As disposições da presente Convenção não 
serão aplicáveis se o objetivo principal ou um dos 
objetivos principais de qualquer pessoa associada à 
criação ou à atribuição de um bem ou direito em rela-
ção com o qual o rendimento é pago for o de beneficiar 
das referidas disposições por meio dessa criação ou 
atribuição.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 31.º
Entrada em vigor

1 — A presente Convenção entrará em vigor 30 dias 
após a data de receção da última notificação, por escrito 
e por via diplomática, de que foram cumpridos os proce-
dimentos internos dos Estados Contratantes necessários 
para o efeito.

2 — A presente Convenção produzirá efeitos:

a) No Senegal:

i) Quanto aos impostos devidos na fonte, relativamente 
às importâncias colocadas à disposição em ou após 1 de 
janeiro do ano civil imediatamente seguinte ao da entrada 
em vigor da presente Convenção; e

ii) Quanto aos demais impostos sobre o rendimento, 
relativamente aos rendimentos produzidos em qualquer 
ano civil ou exercício contabilístico com início em ou após 
1 de janeiro do ano imediatamente seguinte ao da entrada 
em vigor da presente Convenção;

b) Em Portugal:

i) Quanto aos impostos devidos na fonte, quando o 
facto gerador ocorra em ou após 1 de janeiro do ano civil 
imediatamente seguinte ao da entrada em vigor da presente 
Convenção;

ii) Quanto aos demais impostos, relativamente aos ren-
dimentos produzidos em qualquer ano fiscal com início em 
ou após 1 de janeiro do ano civil imediatamente seguinte 
ao da entrada em vigor da presente Convenção.

Artigo 32.º
Denúncia

1 — A presente Convenção permanecerá em vigor por 
um período de tempo indeterminado.

2 — Qualquer dos Estados Contratantes poderá denun-
ciar a Convenção, mediante notificação por escrito e por 
via diplomática, até 30 de junho de qualquer ano seguinte 
a um período de cinco anos civis decorridos desde a data 
da entrada em vigor da presente Convenção.

3 — Em caso de denúncia, a presente Convenção dei-
xará de produzir efeitos:

a) No Senegal:

i) Quanto aos impostos devidos na fonte, relativamente 
às importâncias colocadas à disposição em ou após 1 de 
janeiro do ano civil imediatamente seguinte ao da notifi-
cação da denúncia da presente Convenção; e



Diário da República, 1.ª série — N.º 219 — 12 de novembro de 2014  5787

ii) Quanto aos demais impostos sobre o rendimento, 
relativamente aos rendimentos produzidos em qualquer ano 
civil ou exercício contabilístico com início em ou após 1 de 
janeiro do ano imediatamente seguinte ao da notificação 
da denúncia da presente Convenção;

b) Em Portugal:

i) Quanto aos impostos devidos na fonte, quando o 
facto gerador ocorra em ou após 1 de janeiro do ano civil 
imediatamente seguinte ao da notificação da denúncia da 
presente Convenção;

ii) Quanto aos demais impostos, relativamente aos 
rendimentos produzidos em qualquer ano fiscal com 
início em ou após 1 de janeiro do ano civil imediata-
mente seguinte ao da notificação da denúncia da presente 
Convenção.

Em testemunho do qual, os signatários, devidamente 
autorizados para o efeito, assinaram a presente Con-
venção.

Feito em Lisboa, aos 13 dias do mês de junho de 2014, 
em dois originais, nas línguas portuguesa e francesa, fa-
zendo igualmente fé ambas as versões.

Pela República Portuguesa:

Paulo Portas, Vice -Primeiro -Ministro.

Pela República do Senegal:

Mankeur Ndiaye, Ministro dos Negócios Estrangeiros 
e dos Senegaleses do Exterior.

CONVENTION ENTRE LA REPUBLIQUE PORTUGAISE ET LA RE-
PUBLIQUE DU SENEGAL EN VUE D’EVITER LA DOUBLE IM-
POSITION ET DE PREVENIR L’EVASION FISCALE EN MATIERE 
D’IMPOTS SUR LE REVENU.

La République Portugaise et la République du Sénégal, 
désireuses de conclure une Convention en vue d’éviter 
la double imposition et de prévenir l’évasion fiscale en 
matière d’impôts sur le revenu, sont convenues des dis-
positions suivantes:

CHAPITRE I

Champ d’application de la convention

Article 1
Personnes visées

La présente Convention s’applique aux personnes qui 
sont des résidents d’un État contractant ou des deux États 
contractants.

Article 2
Impôts visés

1 — La présente Convention s’applique aux impôts 
sur le revenu perçus pour le compte d’un État contrac-
tant, de ses subdivisions politiques ou administratives ou 
de ses collectivités locales, quel que soit le système de 
perception.

2 — Sont considérés comme impôts sur le revenu les 
impôts perçus sur le revenu total ou sur des éléments du 
revenu, y compris les impôts sur les gains provenant de 
l’aliénation de biens mobiliers ou immobiliers, les impôts 

sur le montant global des salaires payés par les entreprises, 
ainsi que les impôts sur les plus -values.

3 — Les impôts actuels auxquels s’applique la Conven-
tion sont notamment:

a) en ce qui concerne le Sénégal:

(i) l’impôt sur le revenu des sociétés;
(ii) l’impôt minimum forfaitaire sur les sociétés;
(iii) l’impôt sur le revenu des personnes physiques;
(iv) la contribution forfaitaire à la charge des employeurs;
(v) la taxe de plus -value sur les terrains bâtis et non 

bâtis;

(ci -après dénommés «impôt sénégalais»);

b) en ce qui concerne le Portugal:

(i) l’impôt sur le revenu des personnes physiques (im-
posto sobre o rendimento das pessoas singulares — IRS);

(ii) l’impôt sur le revenu des personnes morales (im-
posto sobre o rendimento das pessoas colectivas — IRC);

(iii) les impôts additionnels sur le revenu des personnes 
morales (derramas);

(ci -après dénommés «impôt portugais»).

4 — La Convention s’applique aussi aux impôts de 
nature identique ou analogue qui seraient entrés en vigueur 
après la date de signature de la présente Convention et qui 
s’ajouteraient aux impôts actuels ou qui les remplaceraient. 
Les autorités compétentes des États contractants se com-
muniqueront les modifications importantes apportées à 
leurs législations fiscales respectives.

CHAPITRE II

Définitions

Article 3
Définitions générales

1 — Au sens de la présente Convention, à moins que le 
contexte n’exige une interprétation différente:

a) le terme «Portugal» désigne la République Portu-
gaise et, du point de vue géographique et conformément 
au droit international, signifie le territoire national, les 
eaux territoriales ainsi que les zones maritimes sur les-
quelles le Portugal exerce ses droits de souveraineté ou 
sa juridiction;

b) le terme «Sénégal» désigne la République du Séné-
gal et, du point de vue géographique et conformément au 
droit international, signifie le territoire national, les eaux 
territoriales ainsi que les zones maritimes sur lesquelles 
le Sénégal exerce ses droits de souveraineté ou sa juri-
diction;

c) les expressions «un État contractant» et «l’autre État 
contractant» désignent, suivant le contexte, le Sénégal ou 
le Portugal;

d) le terme «impôt» désigne, suivant le contexte, l’impôt 
sénégalais ou l’impôt portugais;

e) le terme «personne» comprend les personnes phy-
siques, les sociétés et tous autres groupements de per-
sonnes;
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f) le terme «société» désigne toute personne morale ou 
toute entité qui est considérée comme une personne morale 
aux fins d’imposition;

g) les expressions «entreprise d’un État contractant» et 
«entreprise de l’autre État contractant» désignent respec-
tivement une entreprise exploitée par un résident d’un État 
contractant et une entreprise exploitée par un résident de 
l’autre État contractant;

h) l’expression «trafic international» désigne tout trans-
port effectué par un navire ou un aéronef exploité par une 
entreprise dont le siège de direction effective est situé dans 
un État contractant, sauf lorsque le navire ou l’aéronef 
n’est exploité qu’entre des points situés dans l’autre État 
contractant;

i) l’expression «autorité compétente» désigne:
(i) en ce qui concerne le Sénégal, le Ministre chargé des 

Finances ou son représentant autorisé;
(ii) en ce qui concerne le Portugal, le Ministre des Finan-

ces, le Directeur Général de l’Autorité Fiscale et Douanière 
ou leurs représentants autorisés;

j) Le terme «national» désigne:
(i) toute personne physique qui possède la nationalité 

d’un État contractant;
(ii) toute personne morale, société de personnes ou asso-

ciation constituée conformément à la législation en vigueur 
dans un État contractant.

2 — Pour l’application de la Convention à un moment 
donné par un État contractant, tout terme ou expres-
sion qui n’y est pas défini a, sauf si le contexte exige 
une interprétation différente, le sens que lui attribue, à 
ce moment, le droit de cet État concernant les impôts 
auxquels s’applique la Convention, le sens attribué à ce 
terme ou expression par le droit fiscal de cet État pré-
valant sur le sens que lui attribuent les autres branches 
du droit de cet État.

Article 4

Résident

1 — Au sens de la présente Convention, l’expression 
«résident d’un État contractant» désigne toute personne 
qui, en vertu de la législation de cet État, est assujettie 
à l’impôt dans cet État en raison de son domicile, de sa 
résidence, de son siège de direction ou de tout autre cri-
tère de nature analogue et s’applique aussi à cet État ainsi 
qu’à toutes ses subdivisions politiques ou administratives 
ou à ses collectivités locales. Toutefois, cette expression 
ne comprend pas les personnes qui ne sont assujetties 
à l’impôt dans cet État que pour les revenus de sources 
situées dans cet État.

2 — Lorsque, selon les dispositions du paragraphe 1, 
une personne physique est considérée comme résident 
des deux États contractants, sa situation sera déterminée 
tel qu’il suit:

a) cette personne est considérée comme résident uni-
quement de l’État contractant où elle dispose d’un foyer 
d’habitation permanent. Lorsqu’elle dispose d’un foyer 
d’habitation permanent dans les deux États contractants, 
elle est considérée comme résident seulement de l’État 
avec lequel ses liens personnels et économiques sont les 
plus étroits (centre des intérêts vitaux);

b) si l’État contractant où cette personne a le centre de 
ses intérêts vitaux ne peut pas être déterminé, ou si elle 

ne dispose d’un foyer d’habitation permanent dans aucun 
des États contractants, elle est considérée comme résident 
seulement de l’État contractant où elle séjourne de façon 
habituelle;

c) si cette personne séjourne de façon habituelle dans 
les deux États contractants ou si elle ne séjourne de façon 
habituelle dans aucun d’eux, elle est considérée comme 
résident seulement de l’État contractant dont elle possède 
la nationalité;

d) si cette personne possède la nationalité des deux États 
contractants ou si elle ne possède la nationalité d’aucun 
d’eux, les autorités compétentes des États contractants 
règlent la question d’un commun accord.

3 — Lorsque, selon les dispositions du paragraphe 1, 
une personne autre qu’une personne physique est un rési-
dent des deux États contractants, elle est considérée comme 
un résident seulement de l’État où son siège de direction 
effective est situé.

Article 5
Établissement stable

1 — Au sens de la présente Convention, l’expression 
«établissement stable» désigne une installation fixe 
d’affaires par l’intermédiaire de laquelle une entre-
prise d’un État contractant exerce tout ou partie de 
son activité.

2 — L’expression «établissement stable» comprend 
notamment:

a) un siège de direction;
b) une succursale;
c) un bureau;
d) une usine;
e) un atelier;
f) une mine, un puits de pétrole ou de gaz, une carrière 

ou tout autre lieu d’extraction de ressources naturelles.

3 — L’expression «établissement stable» englobe éga-
lement:

a) un chantier de construction ou de montage ou des 
activités de surveillance s’y exerçant, mais seulement lors-
que ce chantier ou ces activités ont une durée supérieure 
à neuf mois;

b) la fourniture de services, y compris les services de 
consultants, par une entreprise agissant par l’intermédiaire 
de salariés ou d’autre personnel engagé par l’entreprise 
à cette fin, mais seulement lorsque des activités de cette 
nature se poursuivent (pour le même projet ou un pro-
jet connexe) sur le territoire d’un État contractant pen-
dant une ou des périodes représentant un total de plus de 
183 jours dans les limites d’une période quelconque de 
douze mois.

4 — Nonobstant les dispositions précédentes du présent 
article, on considère qu’il n’y a pas établissement stable si:

a) il est fait usage d’installations aux seules fins de 
stockage ou d’exposition de marchandises appartenant à 
l’entreprise;

b) des marchandises appartenant à l’entreprise sont 
entreposées aux seules fins de stockage ou d’exposi-
tion;

c) des marchandises appartenant à l’entreprise sont en-
treposées aux seules fins de transformation par une autre 
entreprise;



Diário da República, 1.ª série — N.º 219 — 12 de novembro de 2014  5789

d) une installation fixe d’affaires est utilisée aux seules 
fins d’acheter des marchandises ou de réunir des informa-
tions pour l’entreprise;

e) une installation fixe d’affaires est utilisée aux seules 
fins d’exercer, pour l’entreprise, toute autre activité de 
caractère préparatoire ou auxiliaire;

f) une installation fixe d’affaires est utilisée aux seules 
fins de l’exercice cumulé d’activités mentionnées aux 
alinéas a) à e), à condition que l’activité d’ensemble de 
l’installation fixe d’affaires résultant de ce cumul garde 
un caractère préparatoire ou auxiliaire.

5 — Nonobstant les dispositions des paragraphes 1 et 2, 
lorsqu’une personne — autre qu’un agent jouissant d’un 
statut indépendant, visé au paragraphe 7 — agit dans un 
État contractant pour le compte d’une entreprise de l’autre 
État contractant, cette entreprise est considérée comme 
ayant un établissement stable dans le premier État contrac-
tant pour toutes les activités que cette personne exerce pour 
elle si ladite personne:

a) dispose dans cet État du pouvoir, qu’elle y exerce 
habituellement lui permettant de conclure des contrats 
au nom de l’entreprise, à moins que les activités de cette 
personne ne soient limitées à celles énumérées au paragra-
phe 4 et qui, exercées dans une installation fixe d’affaires, 
ne feraient pas de cette installation fixe d’affaires un éta-
blissement stable au sens dudit paragraphe; ou

b) ne disposant pas de ce pouvoir, elle conserve habi-
tuellement dans le premier État un stock de marchandises 
sur lequel elle prélève régulièrement des marchandises aux 
fins de livraison pour le compte de l’entreprise.

6 — Nonobstant les dispositions précédentes du présent 
article, une entreprise d’assurance d’un État contractant 
est considérée comme ayant un établissement stable dans 
l’autre État contractant, sauf en matière de réassurance, 
dès l’instant que, par l’intermédiaire d’une personne autre 
qu’un agent jouissant d’un statut indépendant visé au pa-
ragraphe 7, elle perçoit des primes sur le territoire de cet 
État ou assure des risques situés sur ce territoire.

7 — On ne considère pas qu’une entreprise d’un État 
contractant a un établissement stable dans l’autre État 
contractant du seul fait qu’elle exerce son activité dans cet 
autre Etat par l’entremise d’un courtier, d’un commission-
naire général ou de tout autre intermédiaire jouissant d’un 
statut indépendant, à condition que ces personnes agissent 
dans le cadre ordinaire de leurs activités.

8 — Le fait qu’une société qui est un résident d’un État 
contractant contrôle ou est contrôlée par une société qui est 
un résident de l’autre État contractant ou qui y exerce son 
activité (que ce soit par l’intermédiaire d’un établissement 
stable ou non) ne suffit pas, en lui -même, pour faire de 
l’une quelconque de ces sociétés un établissement stable 
de l’autre.

CHAPITRE III

Imposition des revenus

Article 6
Revenus immobiliers

1 — Les revenus d’un résident d’un État contractant 
provenant de biens immobiliers (y compris les revenus des 

exploitations agricoles ou forestières) situés dans l’autre 
État contractant sont imposables dans cet autre État.

2 — L’expression «biens immobiliers» a le sens que 
lui attribue le droit de l’État contractant où les biens 
considérés sont situés. L’expression comprend en tous 
cas les accessoires, le cheptel mort ou vif des exploita-
tions agricoles et forestières, les droits auxquels s’ap-
pliquent les dispositions du droit privé concernant la 
propriété foncière, l’usufruit des biens immobiliers et les 
droits à des paiements variables ou fixes pour l’exploi-
tation ou la concession de l’exploitation de gisements 
minéraux, sources et autres ressources naturelles; les 
navires et aéronefs ne sont pas considérés comme des 
biens immobiliers.

3 — Les dispositions du paragraphe 1 ci -dessus s’ap-
pliquent aux revenus provenant de l’exploitation directe, 
de la location ou de l’affermage, ainsi que de toute autre 
forme d’exploitation des biens immobiliers.

4 — Les dispositions des paragraphes 1 et 3 ci -dessus 
s’appliquent également aux revenus provenant des biens 
immobiliers d’une entreprise ainsi qu’aux revenus des 
biens immobiliers servant à l’exercice d’une profession 
indépendante.

5 — Nonobstant les dispositions de l’article 7, les 
dispositions précédentes du présent article s’appliquent 
également aux revenus provenant des biens mobiliers ou 
aux revenus provenant des services liés à l’usage ou à la 
concession de l’usage de biens immobiliers qui, confor-
mément à la législation fiscale de l’État contractant dans 
lequel les biens en question sont situés, sont assimilés aux 
revenus provenant des biens immobiliers.

Article 7
Bénéfices des entreprises

1 — Les bénéfices d’une entreprise d’un État contrac-
tant ne sont imposables que dans cet État, à moins que 
l’entreprise n’exerce son activité dans l’autre État contrac-
tant par l’intermédiaire d’un établissement stable qui y est 
situé. Lorsque l’entreprise exerce son activité d’une telle 
façon, les bénéfices de l’entreprise sont imposables dans 
l’autre État mais uniquement dans la mesure où ils sont 
imputables à cet établissement stable.

2 — Sous réserve des dispositions du paragraphe 
3, lorsqu’une entreprise d’un État contractant exerce 
son activité dans l’autre État contractant par l’inter-
médiaire d’un établissement stable qui y est situé, il 
est imputé, dans chaque État contractant, à cet éta-
blissement stable les bénéfices qu’il aurait pu réaliser 
s’il avait constitué une entreprise distincte et séparée 
exerçant des activités identiques ou analogues dans 
des conditions identiques ou analogues et traitant en 
toute indépendance avec l’entreprise dont il constitue 
un établissement stable.

3 — Pour déterminer les bénéfices d’un établissement 
stable, sont admises en déduction les dépenses expo-
sées aux fins poursuivies par cet établissement stable, y 
compris les dépenses de direction et les frais généraux 
d’administration ainsi exposés, soit dans l’État où est 
situé cet établissement stable, soit ailleurs. Toutefois, 
aucune déduction n’est admise pour les sommes qui 
seraient, le cas échéant, versées (à d’autres titres que le 
remboursement de frais encourus) par l’établissement 
stable au siège central de l’entreprise ou à l’un quelcon-
que de ses bureaux, comme redevances, honoraires ou 
autres paiements similaires, pour l’usage de brevets ou 
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d’autres droits, ou comme commission, pour des services 
précis rendus ou pour une activité de direction ou, sauf 
dans le cas d’une entreprise bancaire, comme intérêts sur 
des sommes prêtées à l’établissement stable. De même, 
il n’est pas tenu compte, dans le calcul des bénéfices 
d’un établissement stable, des sommes (autres que le 
remboursement des frais encourus) portées par l’établis-
sement stable au débit du siège central de l’entreprise 
ou de l’un quelconque de ses autres bureaux, comme 
redevances, honoraires ou autres paiements similaires, 
pour l’usage de brevets ou d’autres droits, ou comme 
commission pour des services précis rendus ou pour une 
activité de direction ou, sauf dans le cas d’une entreprise 
bancaire, comme intérêts sur des sommes prêtées au 
siège central de l’entreprise ou à l’un quelconque de 
ses autres bureaux.

4 — S’il est d’usage, dans un État contractant, de déter-
miner les bénéfices imputables à un établissement stable 
sur la base d’une répartition des bénéfices totaux de l’en-
treprise entre ses diverses parties, aucune disposition du 
paragraphe 2 n’empêche cet État contractant de déterminer 
les bénéfices imposables selon la répartition en usage; la 
méthode de répartition adoptée doit être telle que le ré-
sultat obtenu soit conforme aux principes contenus dans 
le présent article.

5 — Aucun bénéfice n’est imputé à un établissement 
stable du fait qu’il a simplement acheté des marchandises 
pour l’entreprise.

6 — Aux fins des paragraphes précédents, les béné-
fices à imputer à l’établissement stable sont déterminés 
chaque année selon la même méthode, à moins qu’il 
n’existe des motifs valables et suffisants de procéder 
autrement.

7 — Lorsque les bénéfices comprennent des éléments 
de revenu traités séparément dans d’autres articles de 
la présente Convention, les dispositions de ces articles 
ne sont pas affectées par les dispositions du présent 
article.

Article 8
Navigation maritime et aérienne

1 — Les bénéfices provenant de l’exploitation, en trafic 
international, de navires ou d’aéronefs ne sont imposables 
que dans l’État contractant où le siège de direction effective 
de l’entreprise est situé.

2 — Si le siège de direction effective d’une entreprise 
de navigation maritime est à bord d’un navire, ce siège 
est considéré comme situé dans l’État contractant où se 
trouve le port d’attache de ce navire ou, à défaut de port 
d’attache, dans l’État contractant dont l’exploitant du na-
vire est un résident.

3 — Les dispositions du paragraphe 1 s’appliquent aussi 
aux bénéfices provenant de la participation à un pool, à une 
exploitation en commun ou à un organisme international 
d’exploitation.

Article 9
Entreprises associées

1 — Lorsque:
a) une entreprise d’un État contractant participe di-

rectement ou indirectement à la direction, au contrôle ou 
au capital d’une entreprise de l’autre État contractant, ou 
que;

b) les mêmes personnes participent directement ou in-
directement à la direction, au contrôle ou au capital d’une 
entreprise d’un État contractant et d’une entreprise de 
l’autre État contractant,

et que, dans l’un et l’autre cas, les deux entreprises sont, 
dans leurs relations commerciales ou financières, liées 
par des conditions acceptées ou imposées, qui diffèrent 
de celles qui seraient convenues entre des entreprises 
indépendantes, les bénéfices qui, sans ces conditions, 
auraient été obtenus par l’une des entreprises mais n’ont 
pas pu l’être en raison de ces conditions, peuvent être 
inclus dans les bénéfices de cette entreprise et imposés 
en conséquence.

2 — Lorsqu’un État contractant inclut dans les 
bénéfices d’une entreprise de cet État — et impose 
en conséquence — des bénéfices sur lesquels une en-
treprise de l’autre État contractant a été imposée dans 
cet autre État, et que les bénéfices ainsi inclus sont 
des bénéfices qui auraient été réalisés par l’entreprise 
du premier État si les conditions convenues entre les 
deux entreprises avaient été celles qui auraient été 
convenues entre des entreprises indépendantes, l’autre 
État procède à un ajustement approprié du montant 
de l’impôt qui y a été perçu sur ces bénéfices, si cet 
ajustement est considéré comme justifié, dans son 
principe ainsi que dans son montant, par cet autre État. 
Pour déterminer cet ajustement, il est tenu compte des 
autres dispositions de la présente Convention et, si 
c’est nécessaire, les autorités compétentes des États 
contractants se consultent.

3 — Les dispositions du paragraphe 2 ne s’appliquent 
pas lorsqu’à la suite d’une procédure judiciaire, adminis-
trative ou autre procédure légale une décision finale a dit 
que du fait d’actions entraînant un ajustement des bénéfices 
en vertu du paragraphe 1, une des entreprises en cause 
est passible d’une pénalité pour fraude, faute lourde ou 
défaillance délibérée.

Article 10
Dividendes

1 — Les dividendes payés par une société qui est un 
résident d’un État contractant à un résident de l’autre État 
contractant sont imposables dans cet autre État.

2 — Toutefois, ces dividendes sont aussi imposables 
dans l’État contractant dont la société qui paie les divi-
dendes est un résident, et selon la législation de cet État, 
mais si le bénéficiaire effectif des dividendes est un ré-
sident de l’autre État contractant, l’impôt ainsi établi ne 
peut excéder:

a) 5 pour cent du montant brut des dividendes si le bé-
néficiaire effectif est une société (autre qu’une société de 
personnes) qui détient directement au moins 25 pour cent 
du capital de la société qui paie les dividendes;

b) 10 pour cent du montant brut des dividendes, dans 
tous les autres cas.

Les autorités compétentes des États contractants règlent 
d’un commun accord les modalités d’application de ces 
limitations.

Les dispositions du présent paragraphe n’affectent pas 
l’imposition de la société au titre des bénéfices qui servent 
au paiement des dividendes.
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3 — Le terme «dividendes» employé dans le présent 
article désigne les revenus provenant d’actions, actions 
ou bons de jouissance, parts de mine, parts de fondateur 
ou autres parts bénéficiaires à l’exception des créances, 
ainsi que les revenus d’autres parts sociales soumis au 
même régime fiscal que les revenus d’actions par la 
 législation de l’État dont la société distributrice est un 
résident. En ce qui concerne le Portugal, le terme «divi-
dendes» désigne aussi les bénéfices attribués ou payés 
en vertu d’une association en participation («associação 
em participação»).

4 — Les dispositions des paragraphes 1 et 2 ne s’appli-
quent pas lorsque le bénéficiaire effectif des dividendes, 
résident d’un État contractant, exerce dans l’autre État 
contractant dont la société qui paie les dividendes est un 
résident, soit une activité d’entreprise par l’intermédiaire 
d’un établissement stable qui y est situé, soit une profession 
indépendante au moyen d’une base fixe qui y est située, et 
que la participation génératrice des dividendes s’y rattache 
effectivement. Dans ces cas, les dispositions de l’article 7 
ou de l’article 15 de la présente Convention, selon le cas, 
sont applicables.

5 — Lorsqu’une société qui est un résident d’un État 
contractant tire des bénéfices ou revenus de l’autre État 
contractant, cet autre État contractant ne peut percevoir 
aucun impôt sur les dividendes payés par la société, sauf 
dans la mesure où ces dividendes sont payés à un rési-
dent de cet autre État contractant ou dans la mesure où 
la participation génératrice des dividendes se rattache 
effectivement à un établissement stable ou à une base 
fixe située dans cet autre État contractant, ni prélever 
aucun impôt, au titre de l’imposition des bénéfices non 
distribués de la société, même si les dividendes payés 
ou les bénéfices non distribués consistent en tout ou en 
partie en bénéfices ou revenus provenant de cet autre 
État contractant.

Article 11
Intérêts

1 — Les intérêts provenant d’un État contractant et 
payés à un résident de l’autre État contractant sont impo-
sables dans cet autre État.

2 — Toutefois, ces intérêts sont aussi imposables dans 
l’État contractant d’où ils proviennent et selon la législa-
tion de cet État, mais si le bénéficiaire effectif des intérêts 
est un résident de l’autre État contractant, l’impôt ainsi 
établi ne peut excéder 10 pour cent du montant brut des 
intérêts. Les autorités compétentes des États contractants 
règlent d’un commun accord les modalités d’application 
de cette limitation.

3 — Nonobstant les dispositions des paragraphes 1 
et 2, les intérêts provenant d’un État contractant ne sont 
imposables que dans l’autre État contractant si le béné-
ficiaire effectif des intérêts est l’autre État contractant, 
ses subdivisions politiques ou administratives, ses col-
lectivités locales ou la banque centrale de cette autre 
État contractant.

4 — Le terme «intérêts» employé dans le présent 
article désigne les revenus des créances de toute nature, 
assorties ou non de garanties hypothécaires ou d’une 
clause de participation aux bénéfices du débiteur, et 
notamment les revenus des fonds publics et des obliga-
tions d’emprunts, y compris les primes et lots attachés 
à ces titres. Les pénalisations pour paiement tardif ne 

sont pas considérées comme des intérêts au sens du 
présent article.

5 — Les dispositions des paragraphes 1 et 2 ne s’ap-
pliquent pas lorsque le bénéficiaire effectif des intérêts, 
résident d’un État contractant, exerce dans l’autre État 
contractant, d’où proviennent les intérêts, soit une acti-
vité d’entreprise par l’intermédiaire d’un établissement 
stable qui y est situé, soit une profession indépendante au 
moyen d’une base fixe qui y est située, et que la créance 
génératrice d’intérêt est effectivement rattachée à cet éta-
blissement stable ou à cette base fixe. Dans ce cas, les 
dispositions de l’article 7 ou de l’article 15, selon le cas, 
sont applicables.

6 — Les intérêts sont considérés comme provenant d’un 
État contractant lorsque le débiteur est un résident de cet 
État contractant. Toutefois, lorsque le débiteur des inté-
rêts, qu’il soit ou non un résident d’un État contractant a, 
dans un État contractant, un établissement stable ou une 
base fixe pour lesquels la dette donnant lieu au paiement 
des intérêts a été contractée et qui supporte la charge de 
ces intérêts, ceux -ci sont considérés comme provenant 
de l’État contractant où l’établissement stable ou la base 
fixe est situé.

7 — Lorsque, en raison des relations spéciales existant 
entre le débiteur et le bénéficiaire effectif ou que l’un et 
l’autre entretiennent avec de tierces personnes, le montant 
des intérêts, compte tenu de la créance pour laquelle ils sont 
payés, excède celui dont seraient convenus le débiteur et 
le bénéficiaire effectif en l’absence de pareilles relations, 
les dispositions du présent article ne s’appliquent qu’à ce 
dernier montant. Dans ce cas, la partie excédentaire des 
paiements reste imposable conformément à la législation 
de chaque État contractant et compte tenu des autres dis-
positions de la présente Convention.

Article 12
Redevances

1 — Les redevances provenant d’un État contractant 
et payées à un résident de l’autre État contractant sont 
imposables dans cet autre État.

2 — Toutefois, ces redevances peuvent aussi être impo-
sées dans l’État contractant d’où elles proviennent et selon 
la législation de cet État, mais si le bénéficiaire effectif 
des redevances est un résident de l’autre État contrac-
tant, l’impôt ainsi établi ne peut excéder 10 pour cent de 
leur montant brut. Les autorités compétentes des États 
contractants règlent d’un commun accord les modalités 
d’application de cette limitation.

3 — Le terme «redevances» employé dans le pré-
sent article désigne les rémunérations de toute nature 
payées pour l’usage ou la concession de l’usage d’un 
droit d’auteur sur une œuvre littéraire, artistique ou 
scientifique, y compris les films cinématographiques, 
d’un brevet, d’une marque de fabrique ou de commerce, 
d’un dessin ou d’un modèle, d’un plan, d’une formule 
ou d’un procédé secrets et pour des informations ayant 
trait à une expérience acquise dans le domaine industriel, 
commercial ou scientifique.

4 — Les dispositions des paragraphes 1 et 2 ne 
s’appliquent pas lorsque le bénéficiaire effectif des 
redevances, résident d’un État contractant, exerce dans 
l’autre État contractant d’où proviennent les redevan-
ces, soit une activité d’entreprise par l’intermédiaire 
d’un établissement stable qui y est situé, soit une 
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profession indépendante au moyen d’une base fixe 
qui y est située, et que le droit ou le bien générateur 
des redevances se rattachent effectivement à cet éta-
blissement stable ou cette base fixe. Dans ce cas, les 
dispositions de l’article 7 ou de l’article 15, selon le 
cas, sont applicables.

5 — Les redevances sont considérées comme provenant 
d’un État contractant lorsque le débiteur est un résident 
de cet État. Toutefois, lorsque le débiteur des redevances, 
qu’il soit ou non un résident d’un État contractant, a dans 
un État contractant un établissement stable, ou une base 
fixe, pour lesquels l’obligation donnant lieu au paiement 
des redevances a été conclue et qui supporte comme telle la 
charge de celles -ci, ces redevances sont réputées provenir 
de l’État contractant où est situé l’établissement stable, ou 
la base fixe.

6 — Lorsque, en raison des relations spéciales existant 
entre le débiteur et le bénéficiaire effectif ou que l’un et 
l’autre entretiennent avec des tierces personnes, le montant 
des redevances, compte tenu de la prestation pour laquelle 
elles sont payées excède celui dont seraient convenus le 
débiteur et le bénéficiaire effectif en l’absence de pareilles 
relations, les dispositions du présent article ne s’appliquent 
qu’à ce dernier montant. Dans ce cas, la partie excédentaire 
des paiements reste imposable selon la législation de cha-
que État contractant, compte tenu des autres dispositions 
de la présente Convention.

Article 13
Rémunérations pour services techniques

1 — Les rémunérations pour services techniques pro-
venant d’un Etat contractant et dont le bénéficiaire effectif 
est un résident de l’autre Etat contractant sont imposables 
dans cet autre Etat.

2 — Toutefois, ces rémunérations pour services tech-
niques sont aussi imposables dans l’Etat contractant d’où 
ils proviennent et selon la législation de cet Etat, mais si le 
bénéficiaire effectif de ces rémunérations est un résident 
de l’autre Etat contractant, l’impôt ainsi établi ne peut 
excéder 8 pour cent du montant brut des rémunérations. 
Les autorités compétentes des États contractants règlent 
d’un commun accord les modalités d’application de cette 
limitation.

3 — Le terme «rémunérations pour services techniques» 
employé dans le présent article désigne tous paiements à 
toute personne, autres que ceux mentionnés aux articles 7, 
12, 15 et 16 de la présente Convention, en considération 
de services de direction, techniques ou de consultance, y 
compris la fourniture de services par le personnel technique 
ou tout autre personnel.

4 — Les dispositions des paragraphes 1 et 2 ne s’appli-
quent pas lorsque le bénéficiaire effectif des rémunérations 
pour services techniques, résident d’un Etat contractant, 
exerce dans l’autre Etat contractant d’où proviennent les 
rémunérations pour services techniques une activité d’en-
treprise par l’intermédiaire d’un établissement stable qui 
y est situé, ou exerce dans cet autre Etat contractant une 
profession indépendante par l’intermédiaire d’une base 
fixe, et que le droit ou le bien générateur des rémunéra-
tions pour services techniques se rattache effectivement 
à cet établissement stable ou cette base fixe. Dans ce cas, 
les dispositions des articles 7 et 15, suivant le cas, sont 
applicables.

5 — Les rémunérations pour services techniques sont 
considérés comme provenant d’un Etat contractant lorsque 
le payeur est un résident de cet Etat. Toutefois, lorsque la 
personne payant les rémunérations pour services techni-
ques, qu’il soit ou non un résident d’un Etat contractant, 
a dans un Etat contractant un établissement stable ou une 
base fixe, pour lesquels l’engagement donnant lieu aux 
rémunérations pour services techniques a été contractée 
et qui supportent la charge de ces rémunérations pour 
services techniques, celles -ci sont réputées provenir de 
l’État contractant où est situé l’établissement stable, ou 
la base fixe.

6 — Lorsque, en raison de relations spéciales existant 
entre le débiteur et bénéficiaire effectif ou que l’un et 
l’autre entretiennent avec de tierces personnes, le mon-
tant des rémunérations pour services techniques, compte 
tenu de la prestation pour laquelle ils ont été payés, 
excède celui dont seraient convenus le débiteur et le 
bénéficiaire effectif en l’absence de pareilles relations, 
les dispositions du présent article ne s’appliquent qu’à ce 
dernier montant. Dans ce cas, la partie excédentaire des 
paiements reste imposable selon la législation de chaque 
Etat contractant et compte tenu des autres dispositions 
de la présente Convention.

Article 14
Gains en capital

1 — Les gains qu’un résident d’un État contractant tire 
de l’aliénation de biens immobiliers visés à l’article 6 et 
situés dans l’autre État contractant sont imposables dans 
cet autre État.

2 — Les gains provenant de l’aliénation de biens mo-
biliers qui font partie de l’actif d’un établissement stable 
qu’une entreprise d’un État contractant a dans l’autre État 
contractant, ou de biens mobiliers qui appartiennent à une 
base fixe dont un résident d’un État contractant dispose 
dans l’autre État contractant pour l’exercice d’une pro-
fession indépendante, y compris de tels gains provenant 
de l’aliénation de cet établissement stable (seul ou avec 
l’ensemble de l’entreprise) ou cette base fixe, sont impo-
sables dans cet autre État.

3 — Les gains provenant de l’aliénation de navires ou 
d’aéronefs exploités en trafic international par une entre-
prise d’un État contractant ainsi que de biens mobiliers 
affectés à l’exploitation de tels navires ou aéronefs ne 
sont imposables que dans l’Etat contractant où le siège de 
direction effective de l’entreprise est situé.

4 — Les gains qu’un résident d’un État contractant 
tire de l’aliénation d’actions ou de droits similaires qui 
tirent directement ou indirectement plus de 50 pour 
cent de leur valeur de biens immobiliers situés dans 
l’autre État contractant sont imposables dans cet autre 
État.

5 — Les gains provenant de la cession de droits sociaux 
représentant une participation de plus de 50 pour cent dans 
une société qui est résident d’un État contractant sont im-
posables dans cet État, mais l’impôt ainsi établi ne peut 
excéder 20 pour cent des gains.

6 — Les gains provenant de l’aliénation de tous biens 
autres que ceux visés aux paragraphes 1 à 5 ne sont im-
posables que dans l’État contractant dont le cédant est un 
résident.
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Article 15
Professions indépendantes

1 — Les revenus qu’un résident d’un État contractant 
tire d’une profession libérale ou d’autres activités à carac-
tère indépendant ne sont imposables que dans cet État sauf 
s’il dispose en permanence dans l’autre État contractant 
d’une base fixe pour l’exercice de ses activités ou s’il 
séjourne dans cet autre État pour une ou des périodes 
d’une durée totale supérieure à 183 jours au cours d’une 
période de douze mois. S’il dispose d’une base fixe ou 
séjourne dans cet autre État pendant la ou les périodes 
susmentionnées, les revenus ne sont imposables dans cet 
autre État que dans la mesure où ils sont imputables à cette 
base fixe ou proviennent de cet autre État pendant la ou 
les périodes susmentionnées.

2 — L’expression «profession libérale» vise notamment 
les activités indépendantes d’ordre scientifique, littéraire, 
artistique, éducatif ou pédagogique, ainsi que les activités 
indépendantes des médecins, ingénieurs, avocats, dentistes, 
architectes et comptables.

Article 16
Professions dépendantes

1 — Sous réserve des dispositions des articles 17, 19, 
20, 21 et 22, les salaires, traitements et autres rémuné-
rations similaires qu’un résident d’un État contractant 
reçoit au titre d’un emploi salarié ne sont imposables 
que dans cet État, à moins que l’emploi ne soit exercé 
dans l’autre État contractant. Si l’emploi y est exercé, 
les rémunérations reçues à ce titre sont imposables dans 
cet autre État.

2 — Nonobstant les dispositions du paragraphe 1, les 
rémunérations qu’un résident d’un État contractant re-
çoit au titre d’un emploi salarié exercé dans l’autre État 
contractant ne sont imposables que dans le premier État 
mentionné si:

a) le bénéficiaire séjourne dans l’autre État pendant une 
ou des périodes n’excédant pas au total 183 jours au cours 
d’une période de douze mois commençant ou se terminant 
au cours de l’année fiscale concernée; et

b) les rémunérations sont payées par un employeur ou 
pour le compte d’un employeur qui n’est pas un résident 
de l’autre État; et

c) la charge des rémunérations n’est pas supportée par 
un établissement stable ou une base fixe que l’employeur 
a dans l’autre État.

3 — Nonobstant les dispositions précédentes du pré-
sent article, les rémunérations reçues au titre d’un emploi 
salarié exercé à bord d’un navire ou d’un aéronef exploité 
en trafic international sont imposables dans l’État contrac-
tant où le siège de direction effective de l’entreprise est 
situé.

Article 17
Tantièmes

Les tantièmes, jetons de présence et autres rétributions 
similaires qu’un résident d’un État contractant reçoit en 
sa qualité de membre du conseil d’administration ou de 
surveillance, ou d’un autre organe similaire, d’une société 
qui est un résident de l’autre État contractant sont impo-
sables dans cet autre État.

Article 18
Artistes et sportifs

1 — Nonobstant les dispositions des articles 15 et 16, 
les revenus qu’un résident d’un État contractant tire de ses 
activités personnelles exercées dans l’autre État contractant 
en tant qu’artiste du spectacle, tel qu’un artiste de théâ-
tre, de cinéma, de la radio ou de la télévision, ou qu’un 
musicien, ou en tant que sportif, sont imposables dans cet 
autre État.

2 — Lorsque les revenus tirés d’activités qu’un artiste 
du spectacle ou un sportif exerce personnellement et en 
cette qualité sont attribués non pas à l’artiste ou au sportif 
lui -même mais à une autre personne, ces revenus sont 
imposables, nonobstant les dispositions des articles 7, 15 
et 16, dans l’État contractant où les activités de l’artiste 
ou du sportif sont exercées.

3 — Nonobstant les dispositions des paragraphes 1 et 
2, les revenus perçus par un résident d’un État contractant 
au titre des activités visées au paragraphe 1 dans le cadre 
d’accords d’échange culturel entre les deux États contrac-
tants sont exonérés d’impôts dans l’État contractant où 
les activités sont exercées si le séjour dans cet État est 
entièrement ou en grande partie financé par l’un des États 
contractants ou par les deux États contractants, leurs sub-
divisions politiques ou administratives, autorités locales 
ou institutions publiques.

Article 19
Pensions et rentes

Sous réserve des dispositions du paragraphe 2 de 
l’article 20, les pensions, rentes et autres rémunérations 
similaires provenant d’un État contractant et payées à 
un résident de l’autre État contractant au titre d’un em-
ploi antérieur ne sont imposables que dans cet autre État 
contractant.

Article 20
Fonction publique

1 — Les salaires, traitements et autres rémunérations 
similaires payés par un État contractant ou l’une de ses 
subdivisions politiques ou administratives ou collectivi-
tés locales à une personne physique au titre de services 
rendus à cet État ou à cette subdivision ou collectivité ne 
sont imposables que dans cet État. Toutefois, ces salaires, 
traitements et autres rémunérations similaires ne sont im-
posables que dans l’autre État contractant si les services 
sont rendus dans cet État et si la personne physique est un 
résident de cet État qui:

a) possède la nationalité de cet État; ou
b) n’est pas devenu un résident de cet État à seule fin 

de rendre les services.

2 — Nonobstant les dispositions du paragraphe 1, les 
pensions et autres rémunérations similaires payées par un 
État contractant, ou l’une de ses subdivisions politiques ou 
administratives ou collectivités locales, soit directement 
soit par prélèvement sur des fonds qu’ils ont constitués, à 
une personne physique, au titre de services rendus à cet État 
ou à cette subdivision ou collectivité, ne sont imposables 
que dans cet État. Toutefois, ces pensions et autres rému-
nérations similaires ne sont imposables que dans l’autre 
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État contractant si la personne physique est un résident de 
cet État et en possède la nationalité.

3 — Les dispositions des articles 16, 17, 18 et 19 s’ap-
pliquent aux salaires et autres rémunérations similaires 
et aux pensions payées au titre de services rendus dans 
le cadre d’une activité d’entreprise exercée par un État 
contractant ou l’une de ses subdivisions politiques ou ad-
ministratives ou collectivités locales.

Article 21
Enseignants et chercheurs

Une personne qui est, ou qui a été, un résident d’un État 
contractant immédiatement avant de se rendre dans l’autre 
État contractant à seules fins d’enseignement ou de mener 
des travaux de recherche scientifique dans une université, 
collège, école ou d’une institution similaire d’enseignement 
ou de recherche scientifique reconnue par le gouvernement 
de cet autre État comme étant sans but lucratif, ou dans le 
cadre d’un programme officiel d’échange culturel, pour 
une période n’excédant pas 2 ans dès la première visite à 
cet autre État, sera exempté de l’impôt dans cet autre État 
sur les rémunérations reçues au titre de cet enseignement 
ou de travaux de recherche.

Article 22
Etudiants

Les sommes qu’un étudiant ou un stagiaire qui est, 
ou qui était immédiatement avant de se rendre dans un 
État contractant, un résident de l’autre État contractant 
et qui séjourne dans le premier État mentionné à seule 
fin d’y poursuivre ses études ou sa formation, reçoit 
pour couvrir ses frais de séjour, d’études ou de forma-
tion ne sont pas imposables dans cet État contractant, 
à condition qu’elles proviennent de sources situées en 
dehors de cet État.

Article 23
Autres revenus

1 — Les éléments du revenu d’un résident d’un État 
contractant, d’où qu’ils proviennent, qui ne sont pas traités 
dans les précédents articles de la présente Convention ne 
sont imposables que dans cet État.

2 — Les dispositions du paragraphe 1 ne s’appliquent 
pas aux revenus autres que les revenus provenant de biens 
immobiliers tels que définis au paragraphe 2 de l’article 6, 
lorsque le bénéficiaire de tels revenus, résident d’un État 
contractant, exerce une activité d’entreprise dans l’autre 
État contractant, par l’intermédiaire d’un établissement 
stable qui y est situé, ou une profession indépendante à 
partir d’une base fixe qui y est située et que le droit ou le 
bien générateur des revenus s’y rattache effectivement. 
Dans ce cas, les dispositions de l’article 7 ou de l’article 15, 
selon le cas, s’appliquent.

3 — Lorsque, en raison de relations spéciales exis-
tant entre la personne mentionnée au paragraphe 1 et 
une autre personne, ou que l’une et l’autre entretiennent 
avec de tierces personnes, le montant du revenu men-
tionné au paragraphe 1 excède celui (le cas échéant) 
dont seraient convenues lesdites personnes en l’ab-
sence de pareilles relations, les dispositions du présent 
article ne s’appliquent qu’à ce dernier montant. Dans 
ce cas, la partie excédentaire du revenu reste impo-

sable selon la législation de chaque État contractant 
et compte tenu des autres dispositions de la présente 
Convention.

CHAPITRE IV

Méthodes d’élimination de la double imposition

Article 24
Élimination de la double imposition

1 — Lorsqu’un résident d’un État contractant reçoit des 
revenus qui, conformément aux dispositions de la présente 
Convention, sont imposables dans l’autre État contractant, 
le premier État accorde sur l’impôt qu’il perçoit sur les 
revenus de ce résident, une déduction d’un montant égal 
à l’impôt sur le revenu payé dans cet autre État. Cette 
déduction ne peut toutefois excéder la fraction de l’impôt 
sur le revenu, calculé avant déduction, correspondant aux 
revenus imposables dans cet autre État.

2 — Lorsque, conformément à une disposition quelcon-
que de la présente Convention, les revenus qu’un résident 
d’un État contractant reçoit sont exempts d’impôt dans cet 
État, celui -ci peut néanmoins, pour calculer le montant de 
l’impôt sur le reste des revenus de ce résident, tenir compte 
des revenus exemptés.

CHAPITRE V

Dispositions spéciales

Article 25
Non -discrimination

1 — Les nationaux d’un État contractant ne sont sou-
mis dans l’autre État contractant à aucune imposition 
ou obligation y relative, qui est autre ou plus lourde 
que celles auxquelles sont ou pourront être assujettis 
les nationaux de cet autre État qui se trouvent dans la 
même situation, en particulier au regard de la résidence. 
La présente disposition s’applique aussi, nonobstant les 
dispositions de l’article 1, aux personnes qui ne sont pas 
des résidents d’un État contractant ou des deux États 
contractants.

2 — Les apatrides qui sont des résidents d’un État 
contractant ne sont soumis dans l’autre État contractant à 
aucune imposition ou obligation y relative, qui est autre 
ou plus lourde que celles auxquelles sont ou pourront être 
assujettis les nationaux de l’État concerné qui se trouvent 
dans la même situation.

3 — L’imposition d’un établissement stable qu’une 
entreprise d’un État contractant a dans l’autre État 
contractant n’est pas établie dans cet autre État d’une 
façon moins favorable que l’imposition des entreprises 
de cet autre État qui exercent la même activité. Cette 
disposition ne peut être interprétée comme obligeant 
un État contractant à accorder aux résidents de l’autre 
État contractant les déductions personnelles, abatte-
ments et réduction d’impôts en fonction du statut civil 
ou des charges de famille qu’il accorde à ses propres 
résidents.

4 — A moins que les dispositions du paragraphe 1 de 
l’article 9, du paragraphe 7 de l’article 11, du paragra-
phe 6 de l’article 12, du paragraphe 6 de l’article 13 ou 
du paragraphe 3 de l’article 23 ne soient applicables, les 
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intérêts, redevances et autres dépenses payés par une en-
treprise d’un État contractant à un résident de l’autre État 
contractant sont déductibles, pour la détermination des 
bénéfices imposables de cette entreprise, dans les mêmes 
conditions que s’ils avaient été payés à un résident du 
premier État mentionné.

5 — Les entreprises d’un État contractant, dont le capi-
tal est en partie ou en totalité, directement ou indirectement, 
détenu ou contrôlé par un ou plusieurs résidents de l’autre 
État contractant, ne sont soumises dans le premier État à 
aucune imposition ou obligation y relative, qui est autre 
ou plus lourde que celles auxquelles sont ou pourront être 
assujetties les autres entreprises similaires du premier État 
mentionné.

6 — Les dispositions du présent article s’appliquent, 
nonobstant les dispositions de l’article 2, aux impôts de 
toute nature ou dénomination.

Article 26
Procédure amiable

1 — Lorsqu’une personne estime que les mesures pri-
ses par l’un des États contractants ou par les deux États 
contractants entraînent ou entraîneront pour elle une im-
position non conforme aux dispositions de la présente 
Convention elle peut, indépendamment des recours pré-
vus par la législation nationale de ces États, en référer à 
l’autorité compétente de l’État contractant dont elle est 
un résident ou, si son cas est visé par le paragraphe 1 de 
l’article 25, à celle de l’État contractant dont elle possède 
la nationalité. Le cas doit être soumis dans les trois ans 
qui suivent la première notification de la mesure qui en-
traîne une imposition non conforme aux dispositions de 
la Convention.

2 — L’autorité compétente s’efforce, si la réclamation 
lui paraît fondée et si elle n’est pas elle -même en mesure 
d’y apporter une solution satisfaisante, de résoudre le cas 
par voie d’accord amiable avec l’autorité compétente de 
l’autre État contractant, en vue d’éviter une imposition non 
conforme à la présente Convention. L’accord est appliqué 
quels que soient les délais prévus par le droit interne des 
États contractants.

3 — Les autorités compétentes des États contractants 
s’efforcent, par voie d’accord amiable, de résoudre les 
difficultés ou de dissiper les doutes auxquels peuvent don-
ner lieu l’interprétation ou l’application de la présente 
Convention.

4 — Les autorités compétentes des États contractants 
peuvent communiquer directement entre elles, y com-
pris au sein d’une commission mixte composée de ces 
autorités ou de leurs représentants, en vue de parvenir 
à un accord comme il est indiqué aux paragraphes pré-
cédents.

Article 27
Échange de renseignements

1 — Les autorités compétentes des États contrac-
tants échangent les renseignements vraisemblablement 
pertinents pour appliquer les dispositions de la présente 
Convention ou pour l’administration ou l’application de la 
législation interne relative aux impôts de toute nature ou 
dénomination perçus pour le compte des États contractants, 
de leurs subdivisions politiques ou administratives ou de 
leurs collectivités locales dans la mesure où l’imposition 

qu’elles prévoient n’est pas contraire à la présente Conven-
tion. L’échange de renseignements n’est pas restreint par 
les articles 1 et 2.

2 — Les renseignements reçus en vertu du paragraphe 1 
par un État contractant sont tenus secrets de la même ma-
nière que les renseignements obtenus en application de 
la législation interne de cet État et ne sont communiqués 
qu’aux personnes ou autorités (y compris les tribunaux et 
organes administratifs) concernées par l’établissement ou 
le recouvrement des impôts mentionnés au paragraphe 1, 
par les procédures ou poursuites concernant ces impôts, par 
les décisions sur les recours relatifs à ces impôts, ou par 
le contrôle de ce qui précède. Ces personnes ou autorités 
n’utilisent ces renseignements qu’à ces fins. Elles peuvent 
révéler ces renseignements au cours d’audiences publiques 
de tribunaux ou dans des jugements. Nonobstant ce qui 
précède, les renseignements reçus par un État contractant 
peuvent être utilisés à d’autres fins lorsque cette possibilité 
résulte des lois des deux États et lorsque l’autorité com-
pétente de l’État qui fournit les renseignements autorise 
cette utilisation.

3 — Les dispositions des paragraphes 1 et 2 ne peuvent 
en aucun cas être interprétées comme imposant à un État 
contractant l’obligation:

a) de prendre des mesures administratives dérogeant à 
sa législation et à sa pratique administrative ou à celle de 
l’autre État contractant;

b) de fournir des renseignements qui ne pourraient être 
obtenus sur la base de sa législation ou dans le cadre de 
sa pratique administrative normale ou de celles de l’autre 
État contractant;

c) de fournir des renseignements qui révéleraient un 
secret commercial, industriel, professionnel ou un procédé 
commercial ou des renseignements dont la communication 
serait contraire à l’ordre public.

4 — Si des renseignements sont demandés par un 
État contractant conformément à cet article, l’autre État 
contractant utilise les pouvoirs dont il dispose pour 
obtenir les renseignements demandés, même s’il n’en 
a pas besoin à ses propres fins fiscales. L’obligation 
qui figure dans la phrase précédente est soumise aux 
limitations prévues au paragraphe 3 sauf si ces limita-
tions sont susceptibles d’empêcher un État contractant 
de communiquer des renseignements uniquement parce 
que ceux -ci ne présentent pas d’intérêt pour lui dans le 
cadre national.

5 — En aucun cas les dispositions du paragraphe 3 
ne peuvent être interprétées comme permettant à un État 
contractant de refuser de communiquer des renseignements 
uniquement parce que ceux -ci sont détenus par une ban-
que, un autre établissement financier, un mandataire ou 
une personne agissant en tant qu’agent ou fiduciaire ou 
parce que ces renseignements se rattachent aux droits de 
propriété d’une personne.

6 — Les autorités compétentes doivent, par voie de 
consultation, élaborer les procédures appropriées pour la 
mise en œuvre de l’échange de renseignements prévu au 
paragraphe 1.

Article 28

Assistance au recouvrement

1 — Les États contractants se prêtent mutuellement 
assistance pour le recouvrement de leurs créances fiscales. 
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Cette assistance n’est pas limitée par les articles 1 et 2. 
Les autorités compétentes des États contractants peuvent 
régler d’un commun accord les modalités d’application 
du présent article.

2 — Le terme «créance fiscale» tel qu’il est utilisé dans 
cet article désigne une somme due au titre d’impôts de 
toute nature ou dénomination perçus pour le compte des 
États contractants, de leurs subdivisions politiques ou ad-
ministratives ou collectivités locales, dans la mesure où 
l’imposition correspondante n’est pas contraire à cette 
Convention ou à tout autre instrument auquel ces États 
contractants sont parties, ainsi que les intérêts, pénalités 
administratives et coûts de recouvrement ou de conserva-
tion afférents à ces impôts.

3 — Lorsqu’une créance fiscale d’un État contractant 
qui est recouvrable en vertu des lois de cet État et est 
due par une personne qui, à cette date, ne peut, en vertu 
de ces lois, empêcher son recouvrement, cette créance 
fiscale est, à la demande des autorités compétentes de 
cet État, acceptée en vue de son recouvrement par les 
autorités compétentes de l’autre État contractant. Cette 
créance fiscale est recouvrée par cet autre État confor-
mément aux dispositions de sa législation applicable en 
matière de recouvrement de ses propres impôts comme 
si la créance en question était une créance fiscale de cet 
autre État.

4 — Lorsqu’une créance fiscale d’un État contractant 
est une créance à l’égard de laquelle cet État peut, en vertu 
de sa législation, prendre des mesures conservatoires pour 
assurer son recouvrement, cette créance doit, à la demande 
des autorités compétentes de cet État, être acceptée aux 
fins de l’adoption de mesures conservatoires par les auto-
rités compétentes de l’autre État contractant. Cet autre 
État doit prendre des mesures conservatoires à l’égard de 
cette créance fiscale conformément aux dispositions de sa 
législation comme s’il s’agissait d’une créance fiscale de 
cet autre État même si, au moment où ces mesures sont 
appliquées, la créance fiscale n’est pas recouvrable dans 
le premier État ou est due par une personne qui a le droit 
d’empêcher son recouvrement.

5 — Nonobstant les dispositions des paragraphes 3 
et 4, les délais de prescription et la priorité applicables, 
en vertu de la législation d’un État contractant, à une 
créance fiscale en raison de sa nature en tant que telle 
ne s’appliquent pas à une créance fiscale acceptée par 
cet État aux fins du paragraphe 3 ou 4. En outre, une 
créance fiscale acceptée par un État contractant aux fins 
du paragraphe 3 ou 4 ne peut se voir appliquer aucune 
priorité dans cet État en vertu de la législation de l’autre 
État contractant.

6 — Les procédures concernant l’existence, la validité 
ou le montant d’une créance fiscale d’un État contractant 
ne sont pas soumises aux tribunaux ou organismes admi-
nistratifs de l’autre État contractant.

7 — Lorsqu’à tout moment après qu’une demande ait 
été formulée par un État contractant en vertu du paragra-
phe 3 ou 4 et avant que l’autre État ait recouvré et transmis 
le montant de la créance fiscale en question au premier 
État, cette créance fiscale cesse d’être:

a) dans le cas d’une demande présentée en vertu du 
paragraphe 3, une créance fiscale du premier État qui est 
recouvrable en vertu des lois de cet État et est due par une 
personne qui, à ce moment, ne peut, en vertu des lois de 
cet État, empêcher son recouvrement, ou

b) dans le cas d’une demande présentée en vertu du 
paragraphe 4, une créance fiscale du premier État à l’égard 
de laquelle cet État peut, en vertu de sa législation, prendre 
des mesures conservatoires pour assurer son recouvre-
ment les autorités compétentes du premier État notifient 
promptement ce fait aux autorités compétentes de l’autre 
État et le premier État, au choix de l’autre État, suspend 
ou retire sa demande.

8 — Les dispositions du présent article ne peuvent en 
aucun cas être interprétées comme imposant à un État 
contractant l’obligation:

a) de prendre des mesures administratives dérogeant à 
sa législation et à sa pratique administrative ou à celles de 
l’autre État contractant;

b) de prendre des mesures qui seraient contraires à l’or-
dre public;

c) de prêter assistance si l’autre État contractant n’a 
pas pris toutes les mesures raisonnables de recouvre-
ment ou de conservation, selon le cas, qui sont dis-
ponibles en vertu de sa législation ou de sa pratique 
administrative;

d) de prêter assistance dans les cas où la charge ad-
ministrative qui en résulte pour cet État est nettement 
disproportionnée par rapport aux avantages qui peuvent 
en être tirés par l’autre État contractant.

Article 29

Membres des missions diplomatiques et postes consulaires

Les dispositions de la présente Convention ne portent 
pas atteinte aux privilèges fiscaux dont bénéficient les 
membres des missions diplomatiques ou postes consulaires 
en vertu soit des règles générales du droit international, 
soit des dispositions d’accords particuliers.

Article 30

Droit aux avantages de la Convention

1 — Les dispositions de la présente Convention ne peu-
vent être interprétées de façon à empêcher l’application 
par un Etat contractant des dispositions anti -abus prévues 
par son droit interne.

2 — Les avantages prévus dans la présente Convention 
ne sont pas accordés à un résident d’un État contractant 
qui n’est pas le bénéficiaire effectif des revenus provenant 
de l’autre Etat contractant.

3 — Les dispositions de la présente Convention ne 
sont pas applicables si le principal objectif ou l’un des 
principaux objectifs de toute personne intervenant dans 
la création ou la cession de biens ou de droits au titre 
desquels sont versés les revenus consiste à tirer avantage 
de ces dispositions au moyen de cette création ou de cette 
cession.

CHAPITRE VI

Dispositions finales

Article 31

Entrée en vigueur

1 — La présente Convention entrera en vigueur trente 
jours après la date de réception de la dernière notification, 
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par écrit et par voie diplomatique, sur l’accomplissement 
des procédures internes des Etats contractants requises à 
cet effet.

2 — La présente Convention est applicable:

a) au Sénégal:

(i) en ce qui concerne les impôts perçus par voie de rete-
nue à la source, aux sommes mises en paiement à compter 
le 1er janvier de l’année civile qui suit celle de l’entrée en 
vigueur de la présente Convention; et

(ii) en ce qui concerne les autres impôts sur le revenu, 
aux revenus réalisés au cours de toute année civile ou exer-
cice comptable commençant le 1er janvier de l’année qui 
suit celle de l’entrée en vigueur de la présente Convention 
ou après cette date;

b) au Portugal:

(i) en ce qui concerne les impôts dus à la source, quand 
le fait générateur se produira à partir du 1er janvier de 
l’année civile qui suit celle de l’entrée en vigueur de la 
présente Convention;

(ii) en ce qui concerne les autres impôts, sur les revenus 
afférents aux périodes imposables commençant le 1er jan-
vier de l’année civile qui suit celle de l’entrée en vigueur 
de la présente Convention.

Article 32

Dénonciation

1 — La présente Convention demeurera en vigueur 
pendant une période de temps indéfinie.

2 — Chaque État contractant peut dénoncer la Conven-
tion, moyennant notification par écrit et par voie diploma-
tique, jusqu’au 30 juin de toute année suivant une période 
de cinq années civiles après la date de l’entrée en vigueur 
de la présente Convention.

3 — En cas de dénonciation, la Convention cessera 
d’être applicable:

a) au Sénégal:

(i) en ce qui concerne les impôts perçus par voie de rete-
nue à la source, aux sommes mises en paiement à compter 
le 1er janvier de l’année civile qui suit celle de la notifica-
tion de dénonciation de la présente Convention; et

(ii) en ce qui concerne les autres impôts sur le revenu, 
aux revenus réalisés au cours de toute année civile ou exer-
cice comptable commençant le 1er janvier de l’année qui 
suit celle de la notification de dénonciation de la présente 
Convention ou après cette date;

b) au Portugal:

(i) en ce qui concerne les impôts dus à la source, quand le 
fait générateur se produira à partir du 1er janvier de l’année 
civile qui suit celle de la notification de dénonciation de 
la présente Convention;

(ii) en ce qui concerne les autres impôts, sur les revenus 
afférents au période imposable commençant le 1er janvier 
de l’année civile qui suit celle de la notification de dénon-
ciation de la présente Convention.

En foi de quoi, les soussignés, dûment autorisés à cet 
effet, ont signé la présente Convention.

 Resolução da Assembleia da República n.º 93/2014

Recomenda ao Governo a resolução urgente dos constrangimen-
tos que persistem no Instituto Politécnico do Cávado e Ave 
através da construção da residência universitária e da Escola 
Superior de Tecnologia.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

a) Seja estabelecida rapidamente a programação para a 
construção da Escola Superior de Tecnologia;

b) Assegure o reforço do orçamento do Instituto Poli-
técnico do Cávado e Ave (IPCA) tendo em vista o funcio-
namento adequado às necessidades do Instituto.

Aprovada em 23 de outubro de 2014.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 94/2014

Desencadear um processo parlamentar de audição pública
para avaliação do impacto da dívida pública

e das soluções para o problema do endividamento

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, atenta a pertinência e a 
relevância do assunto objeto do presente Projeto de Re-
solução no panorama nacional e no futuro de Portugal e 
dos portugueses, mas também a enorme complexidade que 
envolve a análise do mesmo, desencadear um processo 
parlamentar de audição pública, incluindo a audição por 
parte desta Assembleia de personalidades relevantes, es-
pecialistas na matéria, tendo como objetivo a identificação 
de soluções responsáveis e exequíveis para o problema 
do endividamento, que permitam simultaneamente um 
crescimento sustentado da economia do país.

Aprovada em 23 de outubro de 2014.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Declaração n.º 14/2014
Declara -se que, pela Resolução da Assembleia da Re-

pública n.º 84/2014, publicada no Diário da República 
1.ª série, n.º 197, de 13 de outubro de 2014, foi aprovada 
a conta de gerência da Assembleia da República referente 
ao ano de 2013, que, nos termos do n.º 4 do artigo 59.º 
da Lei n.º 28/2003, de 30 de julho (Lei de Organização e 
Funcionamento dos Serviços da Assembleia da República), 
se publica.

Assembleia da República, 3 de novembro de 2014. — 
O Secretário -Geral, Albino de Azevedo Soares. 

Fait en double exemplaires originaux à Lisbonne, le 
13 juin 2014, en langues portugaise et française, les deux 
versions faisant également foi.

Pour la République Portugaise:
Paulo Portas, Vice -Premier Ministre.

Pour la République du Sénégal:
Mankeur Ndiaye, Ministre des Affaires étrangères et 

des Sénégalais de l’Extérieur. 
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 Mapa de fluxos de caixa em 31 de dezembro de 2013 
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 Balanço à data de 31 de dezembro de 2013 
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 Demonstração de resultados em 31 de dezembro de 2013 
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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 108/2014
Por ordem superior se torna público que, em 26 de 

agosto de 2014, Barbados depositou, nos termos do ar-
tigo XIX do Estatuto, junto do Governo da República 
Federal Alemã, país depositário, o seu instrumento de vin-
culação ao Estatuto da Agência Internacional das Energias 
Renováveis (IRENA), adotado em Bona, na Alemanha, em 
26 de janeiro de 2009.

Em cumprimento do artigo XIX, parágrafo E, do Es-
tatuto, este entrará em vigor para Barbados no trigésimo 
dia posterior à data do depósito do instrumento relevante.

Portugal é Parte do Estatuto, aprovado, para ratificação, 
pela Resolução da Assembleia da Republica n.º 105/2011 
e ratificado pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 50/2011, ambos publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 89, de 9 de maio de 2011, tendo Portugal de-
positado o seu instrumento de ratificação em 30 de junho de 
2011, conforme o Aviso n.º 165/2011, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 133, de 30 de julho de 2011.

Direção-Geral de Política Externa, 24 de outubro de 
2014. — O Subdiretor-Geral, Rui Vinhas. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto Regulamentar n.º 7/2014
de 12 de novembro

O Decreto -Lei n.º 119/2013, de 21 de agosto, alterou a 
Lei Orgânica do XIX Governo Constitucional, aprovada 
pelo Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, determi-
nando a transição das áreas do emprego e da energia do 
extinto Ministério da Economia e do Emprego, respeti-
vamente, para o Ministério da Solidariedade, Emprego e 
Segurança Social e para o Ministério do Ambiente, Orde-
namento do Território e Energia.

Em cumprimento do disposto no referido decreto -lei, o 
Decreto -Lei n.º 11/2014, de 22 de janeiro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 78/2014, de 14 de maio, e 82/2014, de 
20 de maio, que aprova a Lei Orgânica do Ministério da 
Economia, determinou a reestruturação do Gabinete de 
Estratégia e Estudos, sendo as suas atribuições no domínio 
da energia integradas na Secretaria -Geral do Ministério 
do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia, e as 
suas atribuições no domínio do emprego integradas no 
Gabinete de Estratégia e Planeamento do Ministério da 
Solidariedade, Emprego e Segurança Social.

Nestes termos, o presente decreto regulamentar aprova 
a orgânica do Gabinete de Estratégia e Estudos do Minis-
tério da Economia, concretizando a referida transferência 
das atribuições.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 24.º da Lei 

n.º 4/2004, de 15 de janeiro, e nos termos da alínea c) 
do artigo 199.º da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte:

Artigo 1.º
Natureza

O Gabinete de Estratégia e Estudos, abreviadamente 
designado por GEE, é um serviço central da adminis-

tração direta do Estado dotado de autonomia adminis-
trativa.

Artigo 2.º
Missão e atribuições

1 — O GEE tem por missão prestar apoio técnico aos 
membros do Governo na definição de políticas e no pla-
neamento estratégico e operacional, apoiar os diferentes 
organismos do Ministério da Economia (ME), através do 
desenvolvimento de estudos e da recolha e tratamento de 
informação, garantindo a observação e avaliação global 
de resultados obtidos.

2 — O GEE prossegue as seguintes atribuições:
a) Prestar apoio técnico em matéria de definição das po-

líticas e dos objetivos do ME e contribuir para a conceção 
e a execução da respetiva política legislativa;

b) Apoiar a definição do planeamento estratégico do 
ME, das empresas e organismos tutelados, nomeadamente 
em matéria das grandes prioridades financeiras, bem como 
acompanhar a respetiva execução;

c) Conceber metodologias de avaliação dos instrumentos 
de política, de modo a monitorizar a sua execução, defi-
nindo no plano técnico objetivos e indicadores estratégicos 
que indexem e objetivem os resultados pretendidos com 
as políticas ministeriais;

d) Elaborar estudos de prospetiva de âmbito nacional, 
sectorial e regional, desenvolvendo competências nas áreas 
das metodologias prospetivas e de cenarização, identifi-
cando e acompanhando as tendências de longo prazo nas 
áreas de intervenção do ME;

e) Coordenar e difundir a informação científica e técnica 
do ME, e exercer a respetiva função editorial;

f) Garantir a produção de informação adequada, desig-
nadamente estatística, no quadro do sistema estatístico 
nacional, nas áreas de intervenção do ME;

g) Garantir a gestão integral do ciclo de investimentos 
a cargo do ME em matéria de infraestruturas, nas fases 
de programação, previsão orçamental, acompanhamento 
e avaliação;

h) Assessorar o ME relativamente a questões de natu-
reza ambiental, designadamente no âmbito da matéria de 
infraestruturas;

i) Elaborar, difundir e apoiar a criação de instrumentos 
de planeamento, de programação financeira e de avaliação 
das políticas e programas do ME, designadamente as orien-
tadas para o acompanhamento dos projetos em regime das 
parcerias público -privadas que envolvam o ME;

j) Assegurar o desenvolvimento dos sistemas de avalia-
ção de serviços no âmbito do ME, coordenar e controlar 
a sua aplicação e exercer as demais competências que lhe 
sejam atribuídas na lei sobre esta matéria.

Artigo 3.º
Órgãos

O GEE é dirigido por um diretor, coadjuvado por um 
subdiretor, cargos de direção superior de 1.º e 2.º graus, 
respetivamente.

Artigo 4.º
Diretor

1 — Sem prejuízo das competências que lhe sejam 
conferidas por lei ou que nele sejam delegadas ou subde-
legadas, compete ao diretor assegurar a representação do 
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ME no Conselho Superior de Estatística e no Conselho 
Económico e Social.

2 — O subdiretor exerce as competências que lhe sejam 
delegadas ou subdelegadas pelo diretor, competindo -lhe 
substituí -lo nas suas faltas e impedimentos.

Artigo 5.º
Tipo de organização interna

A organização interna do GEE obedece ao seguinte 
modelo estrutural misto:

a) Nas áreas de atividade relacionadas com o acom-
panhamento de empresas e investimento, com a análise 
económica e previsão, com o tratamento da informação 
estatística, com o acompanhamento de políticas e apoio à 
gestão, o modelo de estrutura hierarquizada;

b) Nas áreas da conjuntura macroeconómica, comércio 
internacional, estudos sectoriais, avaliação das políticas 
públicas, planeamento estratégico e política económica, 
o modelo de estrutura matricial.

Artigo 6.º
Receitas

1 — O GEE dispõe das receitas provenientes de do-
tações que lhe forem atribuídas no Orçamento do Es-
tado.

2 — O GEE dispõe ainda das seguintes receitas pró-
prias:

a) As quantias cobradas pela prestação de serviços no 
âmbito das suas atribuições;

b) O produto de venda de publicações e de trabalhos 
editados pelo GEE;

c) Os subsídios, subvenções e comparticipações de en-
tidades públicas e privadas;

d) Quaisquer outras receitas que por lei, contrato ou a 
outro título lhe sejam atribuídas.

3 — As quantias cobradas pelo GEE são fixadas e pe-
riodicamente atualizadas por despacho dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da eco-
nomia, tendo em atenção os meios humanos e materiais 
mobilizados em cada caso, podendo ainda ser tidos em 
conta os custos indiretos de funcionamento.

Artigo 7.º
Despesas

Constituem despesas do GEE as que resultem de en-
cargos decorrentes da prossecução das respetivas atri-
buições.

Artigo 8.º
Mapa de cargos de direção

Os lugares de direção superior de 1.º e 2.º graus e de 
direção intermédia de 1.º grau constam do mapa anexo 
ao presente decreto regulamentar, do qual faz parte in-
tegrante.

Artigo 9.º
Estatuto remuneratório

dos chefes de equipas multidisciplinares

Aos chefes de equipa multidisciplinar é atribuído um 
estatuto remuneratório equiparado a diretor de serviços ou 
chefe de divisão, em função da natureza e complexidade 
das funções, não podendo o estatuto equiparado a diretor 
de serviços ser atribuído a mais de duas chefias de equipa.

Artigo 10.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto Regulamentar n.º 45/2012, de 
20 de junho.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no 
primeiro dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de 
outubro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — António de 
Magalhães Pires de Lima.

Promulgado em 31 de outubro de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 4 de novembro de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 8.º)

Mapa de pessoal dirigente 

Designação
dos cargos dirigentes

Qualificação
dos cargos dirigentes Grau Número

de lugares

Diretor  . . . . . . . . . . . . . . Direção superior. . . . . . . 1.º 1
Subdiretor. . . . . . . . . . . . Direção superior. . . . . . . 2.º 1
Diretor de serviços . . . . . Direção intermédia. . . . . 1.º 3
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